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CNPJ: 01.613.309/0001-10 

 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

 
Processo Administrativo nº 131101/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2023 

Sistema de Registro de Preços 

 

Objeto: 

Contratação de empresa para execução de 

serviços comuns de engenharia, 

contemplando a manutenção preventiva e 

corretiva predial nos prédios próprios  

municipais no Município de Capinzal do 

Norte/MA. 

 

PRAZO DE EXECUÇÃO 

12 (doze) meses. 

VALOR 

R$ 3.760.581,92  

(Três milhões, setecentos e sessenta mil, quinhentos 

e oitenta e um reais e noventa e dois centavos) 

 

Data da Abertura: 05 de dezembro de 2023. 
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Processo Administrativo nº 131101/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 034/2023 – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO: Menor Preço GLOBAL 
DATA: 05/12/2023  
ABERTURA: 10:00 HORAS 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2023 
 
PREÂMBULO: 
 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE, Estado do Maranhão, torna público 
para conhecimento dos interessados que no dia 05 de dezembro de 2023, às 10:00 (dez) horas, 
que na Comissão Permanente de Licitação - CPL, na Avenida Lindolfo Flório, s/n, Vista Alegre, 
CEP: 65735-000, CAPINZAL DO NORTE - MA, realizara licitação, na modalidade PREGÃO, na 
forma ELETRONICA, para REGISTRO DE PREÇOS, com critério de julgamento menor preço, 
por item, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto n° 10.024, de 20 de 
setembro de 2019, Decreto Federal 7.892/13, alterado pelo Decreto Federal n° 9.488/13, da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, Decretos Municipais nº 002 e 003/2018 de 
20 de janeiro de 2018, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
e as exigências estabelecidas neste Edital. 
 
DO SISTEMA ELETRONICO UTILIZADO:  
 
Sistema Eletrônico Utilizado: BR CONECTADO  
 
Endereço Eletrônico: https://www.comprascapinzaldonortema.com.br/  
 
Impugnações: Até 03 (três) dias uteis antes da data da sessão  
 
Esclarecimentos: Até 03 (três) dias uteis antes da data da sessão, para o endereço:  
https://www.comprascapinzaldonortema.com.br/ ou no e-mail da CPL: E-mail: 
cpl.prefeituracapinzaldonorte@gmail.com 
 
MODO DE DISPUTA: ABERTO 
 
DATA DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:  
 
A partir do dia 22 de novembro de 2023, até às 09:55:00 (nove horas, cinquenta e cinco minutos) 
do dia 05 de dezembro de 2023. 
 
DATA DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO:  
 
Às 10:00:00 (dez) horas do dia 05 de dezembro de 2023, horário de Brasília-DF  
 
Local: https://www.comprascapinzaldonortema.com.br/ 
 
DA PARTICIPAÇÃO:  



 

 

 

 

 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 

Avenida Lindolfo Flório, s/nº - Vista Alegre 

Capinzal do Norte – Maranhão 

CNPJ: 01.613.309/0001-10 

 
 

 
Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, presente licitação  
está classificada como AMPLA PARTICIPAÇAO a todas as empresas do ramo de atividade. 
 
DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO ON-LINE:  
 
O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através da 
plataforma própria do Município de CAPINZAL DO NORTE/MA, acessível através do site: 
https://www.comprascapinzaldonortema.com.br/ 
 
Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, o recebimento e o início da abertura dos envelopes referentes a este 
Pregão será realizado no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 
 
1 - DO OBJETO 
 
1.1 O objeto da presente licitação e a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de 
empresa para execução de serviços comuns de engenharia, contemplando a manutenção 
preventiva e corretiva predial nos prédios próprios  municipais no Município de Capinzal do 
Norte/MA, de conformidade com as quantidades e espécies contidas no Anexo I – TERMO DE 
REFERENCIA, parte integrante deste Edital. 
 
1.2 A quantidade indicada no Termo de Referência (ANEXO I) é apenas estimativa de consumo 
e será solicitada de acordo com as necessidades das Secretarias Municipais de Administração, 
Saúde e Educação, podendo ser utilizada no todo ou em parte dentro do exercício financeiro e a 
validade da futura Ata de Registro de Preços – ARP. 
 
1.3 O critério de julgamento adotado será o Menor Preço GLOBAL, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto as especificações do objeto. 
 
1.4. Especificações e demais exigências conforme TERMO DE REFERENCIA-ANEXO I do 
Edital. 
 
1.5. Não serão aceitas propostas que apresentarem cotação em quantidades inferiores àquelas 
indicadas no Termo de Referência. 
 
2 - DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
2.1 As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões 
são as que constam no TERMO DE REFERENCIA e minuta de Ata de Registro de Preços, 
constante neste Edital. 
 
2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participante, bem como a eventuais adesões 
são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 
 
2.1.2. ORGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA, 
através da Secretaria Municipal de Administração, não podendo esta função ser exercida por 



 

 

 

 

 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 

Avenida Lindolfo Flório, s/nº - Vista Alegre 

Capinzal do Norte – Maranhão 

CNPJ: 01.613.309/0001-10 

 
 

qualquer outra unidade administrativa externa a jurisdição do licitador. 
 
2.1.3. ÒRGÃOS PARTICIPANTES: Pelas Secretarias Municipais de Administração, Educação e 
Saúde, que compõem o Governo Municipal. 
 
 3 - DO CREDENCIAMENTO 
 
3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no Sistema BR CONECTADO, 
especificamente no site do Portal de Compras do Município de CAPINZAL DO NORTE/MA, 
através do site: https://www.comprascapinzaldonortema.com.br/ que permite a participação dos 
interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 
 
3.2 Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão 
ser iniciados diretamente no site do portal de compras do Município de CAPINZAL DO 
NORTE/MA - licitações no endereço eletrônico: https://www.comprascapinzaldonortema.com.br/ 
acesso "Seja um fornecedor". 
 
3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão. 
 
3.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
3.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais sobre o 
credenciamento no sistema eletrônico e poderão ser dirimidas através da central de atendimento 
aos licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat ou e-mail, disponíveis no endereço eletrônico: 
https://www.comprascapinzaldonortema.com.br/ e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, a correção ou a alteração dos 
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
 
3.6 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
MOMENTO DA HABILITACAO 
 
3.7 Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso ao PORTAL DE COMPRAS do 
Município de CAPINZAL DO NORTE/MA (https://www.comprascapinzaldonortema.com.br/) 
poderá ser esclarecida através dos canais de atendimento da PLATAFORMA BRCONECTADO, 
a seguir especificado:  

CONTATO PLATAFORMA BRCONECTADO 

Para pagamento, liberação de acesso e suporte ao uso da plataforma 
Telefone: (81) 3877-1397 
E-mail: boletos@gmcontato.com.br 
*Caso você queira solicitar uma liberação de acesso, enviar comprovante de pagamento, CNPJ 
da empresa e nome do município que você quer ter seu acesso liberado. 
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3.8. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão após o 
CREDENCIAMENTO na plataforma dispor de operador, atribuindo-lhe poderes para 
formular/assistir lances de preços e praticar todos os demais atos e operações inerentes ao 
processo licitatório no site: https://www.comprascapinzaldonortema.com.br/ 
 
3.9 A participação do licitante se dará diretamente pelo site: 
https://www.comprascapinzaldonortema.com.br/ que deverá manifestar em campo próprio do 
sistema pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas 
neste edital. 
 
3.10. O credenciamento do fornecedor junto ao sistema eletrônico implica a responsabilização 
legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este pregão. 
 
3.11. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 
de lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia 
definição de senha privativa. 
 
3.12. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da 
PLATAFORMA BR CONECTADO, locatário do PORTAL DE COMPRAS do MUNICÍPIO DE 
CAPINZAL DO NORTE, através do site: https://www.comprascapinzaldonortema.com.br/ 
 
3.13. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município 
de CAPINZAL DO NORTE/MA a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de seu uso 
indevido, ainda que por terceiros, durante sua participação no site: 
https://www.comprascapinzaldonortema.com.br/ 
 
3.14. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão. 
 
3.15. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
3.16. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
sitio: https://www.comprascapinzaldonortema.com.br/  e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
 
3.16.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
 
3.16.2. Caberá ainda ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o 
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processo licitatório, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
4 - DA PARTICIPAÇÃO NA SESSÃO 
 
4.1. A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível 
do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, por meio 
do sistema eletrônico no sítio:  https://www.comprascapinzaldonortema.com.br/, acessando o 
site através seu seu “login" e “Senha” na aba FORNECEDOR. 
 
4.2. As propostas de preço deverão ser encaminhadas eletronicamente até a data e horário 
definido no preâmbulo do edital. 
 
4.3. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento 
e atendimento às exigências de habilitação previstas neste edital. O licitante será responsável 
por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo 
como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
 
4.4. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
4.5. Casos haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, 
retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos 
realizados. 
 
4.6. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão 
será suspensa e terá reinício somente após reagendamento/comunicação expressa aos 
participantes via “chat” do sistema eletrônico, onde será designado dia e hora para a continuidade 
da sessão. 
 
4.7. Havendo a necessidade de suspensão da sessão do pregão o pregoeiro designará novo dia 
e horário para a continuidade do certame. 
 
4.8. O andamento do procedimento de licitação, entre a data de abertura das propostas e a 
adjudicação do objeto, deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal do 
Município de CAPINZAL DO NORTE/MA, no endereço eletrônico: 
https://www.comprascapinzaldonortema.com.br/, que veiculará avisos, convocações, 
desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento. 
 
5.9. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no PORTAL DE COMPRAS do 
Município de CAPINZAL DO NORTE/MA poderá ser esclarecida através dos canais de 
atendimento a seguir especificados, de segunda a sexta feira, das 08 às 18 horas (Horário de 
Brasília), disponíveis no endereço: https://www.comprascapinzaldonortema.com.br/: 
 

CONTATO PLATAFORMA BRCONECTADO 
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Para pagamento, liberação de acesso e suporte ao uso da plataforma 
Telefone: (81) 3877-1397 
E-mail: boletos@gmcontato.com.br 
*Caso você queira solicitar uma liberação de acesso, enviar comprovante de pagamento, CNPJ 
da empresa e nome do município que você quer ter seu acesso liberado. 

 
 
5 - DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
 
5.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas 
neste Edital e seus Anexos e sejam detentoras de senha para participar de procedimentos 
eletrônicos junto a PLATAFORMA BRCONECTADO, no endereço: 
https://www.comprascapinzaldonortema.com.br/. 
 
5.2. O(s) licitante(s) devera(ao) promover(em) a sua inscrição e credenciamento para participar 
do Pregão, diretamente no site do PORTAL DE COMPRAS do MUNICÍPIO DE CAPINZAL DO 
NORTE/MA, no endereço: https://www.comprascapinzaldonortema.com.br/  até o horário fixado 
no edital para inscrição e cadastramento. 
 
5.3 A participação nesta licitação está classificada como AMPLA PARTICIPAÇAO a todas as 
empresas legalmente autorizados a atuarem no ramo pertinente ao objeto desta licitação, que 
atendam a todas as exigências contidas neste Edital e que apresentem a documentação 
solicitada neste Edital.  
 
5.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para o microempreendedor individua - MEI mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 
2007, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, alterada pela Lei 
Complementar nº 147/2014. 
 
5.5 Consideram-se Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e 
Microempreendedor Individual (MEI) aptos à participação no presente certame, aqueles que 
preenchem os requisitos do art. 3.º, da Lei Complementar n.º 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar nº 147/2014. 
 
5.6. Os proponentes arcarão com todo o custo decorrente da elaboração e apresentação de suas 
propostas. 
 
 
5.7 Não poderão participar desta licitação os interessados: 
 

a) Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 

 
b) que não atendam as condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 
c) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;  
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d) que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 1993; 
 

e) que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 
dissolução ou liquidação; 
 

f) entidades empresariais que estejam reunidas em consorcio; 
 

g) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acordão n° 746/2014-TCU-Plenario). 

 
5.8. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalara "sim" ou "não" em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo as seguintes declarações: 
 

a) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 
49; 
 

b) nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
a assinalação do campo "não" impedira o prosseguimento no certame; 
 

c) nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzira o efeito de o licitante não 
ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, 
mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 
 

d) que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
 

e) que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
 

f) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
 

g) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
 

h) que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI/MP n° 2, de 16 de setembro de 2009. 
 

i) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou formado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° 
da Constituição Federal; 
 

j) que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva 
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 
Social e que atendam as regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme 
disposto no art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991. 
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5.9 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitara o licitante as 
sanções previstas em lei e neste Edital. 
 
6 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
6.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e 
o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação, nos termos do art.26 do 
Decreto nº 10.024/2019. 
 
6.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrera por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado 
e subsequente encaminhamento da proposta de preços, por meio do sistema eletrônico no sitio: 
https://www.comprascapinzaldonortema.com.br/ 
 
6.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 
art. 43, § 1° da LC n° 123, de 2006. 
 
6.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
6.5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
 
6.6 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrera após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
 
6.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 
 
6.8. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor com no 
máximo 2 (duas) casas decimais após a virgula ou percentual de desconto, já considerados e 
inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto, 
na forma definida neste Edital. 
 
6.9. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante 
melhor classificado após o encerramento do envio de lances, observado o prazo de que trata o 
§ 2º do art. 38 do Decreto 10.024/2019. 
 
6.10. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a 
avaliação da conformidade das propostas, de que trata o art. 28 do Decreto n. º 10.024/2019, irá 
perdurar por mais de um dia. 
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6.11. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 
 
6.12. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão 
pública estabelecida neste Edital. 
 
6.13. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as 
licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 
 
6.14. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido 
tempestivamente impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos 
interessados, das condições nele estabelecidas. 
 
6.15 Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, 
retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos 
realizados. 
 
6.16 Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão 
será suspensa e terá reinicio somente Após reagendamento/comunicação expressa aos 
participantes via "chat" do sistema eletrônico, onde será designado dia e hora para a 
continuidade da sessão. 
 
6.17 O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a 
adjudicação do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal de Compras 
do Município de CAPINZAL DO NORTE/MA através do endereço eletrônico: 
https://www.comprascapinzaldonortema.com.br/ , que veiculará avisos, convocações, 
desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento. 
 
 
7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 
7.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
 
7.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente 
nacional; 
 
7.2. Marca de cada item ofertado, conforme o caso; 
 
7.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 
de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, 
número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 
 
7.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 
7.5. Quantidade, devendo ser cotada o total previsto para cada item. 
 
7.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 



 

 

 

 

 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 

Avenida Lindolfo Flório, s/nº - Vista Alegre 

Capinzal do Norte – Maranhão 

CNPJ: 01.613.309/0001-10 

 
 

indiretamente no fornecimento dos serviços. 
 
7.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência e o presente Edital, 
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto nos seus termos, em quantidade 
e qualidade adequadas à perfeita execução contratual, promovendo quando requerido, sua 
substituição. 
 
7.8. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob a 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
7.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 
 
7.10. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília – DF. 
 
7.11. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
 
7.12. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
7.13. Em qualquer fase da licitação o pregoeiro poderá solicitar parecer técnico, dos assessores 
dos setores envolvidos na licitação, para orientar na sua decisão, atendendo integralmente todas 
as exigências e especificações do Termo de Referência e do Edital. 
 
7.14. A desclassificação da proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema com o 
acompanhamento pelos participantes em tempo real. 
 
7.15. Caso o PROPONENTE anexe qualquer arquivo contendo informações não exigidas no 
Edital ou que somente deveriam ser apresentadas em outra etapa da licitação, o órgão licitante 
não efetuará sua análise. 
 
7.16. Não será admitida proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios 
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescido 
dos respectivos encargos, conforme o §3º do artigo 44 da Lei nº 8.666/93. 
 
7.17. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 
 
7.18. A proposta readequada deverá conter o VALOR NEGOCIADO com o Pregoeiro, sob sua 
inteira responsabilidade. 
 
7.19. O Município é considerado consumidor final, sendo que o licitante deverá obedecer ao 
fixado no art. 155, VII, b, da Constituição Federal de 1988. 
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7.20. Os licitantes deverão indicar no sistema eletrônico de licitações, antes do encaminhamento 
da proposta eletrônica de preços, a sua condição de microempresa, empresa de pequeno porte 
ou cooperativa. 
 
7.21. O licitante que não informar sua condição antes do envio das propostas perderá o direito 
ao tratamento diferenciado. 
 
7.22 PROPOSTA COMERCIAL: Após o preenchimento da proposta no Sistema, a licitante 
deverá confeccionar a proposta na forma COMERCIAL, devidamente  timbrada, datada, 
assinada, com as característica do objeto, itens, quantidade, valores unitários e totais e demais 
especificações e anexa-la ao Sistema junto com os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, para 
fins de compor o processo, a falta da mesma DESCLASSIFICADA a proposta cadastrada via 
Sistema, tendo em vista que o julgamento será o menor pregço global, sendo necessário que a 
licitante cadastre proposta no sistema e envie a mesma junto da habilitação para fins de 
conferencia, devendo observar a necessidade do envio dos seguintes documentos:.  
 

RELAÇÃO SOLICITADA: 

7.22.1 - Planilha Orçamentária;  
7.22.2 - Composição dos Custos Unitários (CPU) - com indicação dos quantitativos e dos 
custos unitários, vedada a utilização de unidades genéricas ou indicadas como verba;  
7.22.3 - Bonificações e Despesas Indiretas (BDI);  
7.22.4 - Encargos Sociais (ES);  
7.22.5 - Cronograma de físico-financeiro. 

7.22.6 - A Planilha Orçamentária e a de Quantitativos e Preços Unitários, deverão conter 
a indicação dos preços unitários e totais por item e subitem e, ainda, o global da proposta, 
conforme planilha da Administração, preferencialmente na mesma ordem, numeração, 
descrição e quantitativos apresentados nas planilhas anexas ao Edital.  
 
8 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICACAO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES. 
 
8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública na internet, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local, indicados neste Edital. 
 
8.2. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e 
na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio:  
https://www.comprascapinzaldonortema.com.br/ 
 
8.3. Os fornecedores deverão permanecer logrados e aguardando o início dos trabalhos por até 
meia hora (30 trinta minutos) além do horário estipulado para início da sessão. Após esse prazo 
não havendo o início da sessão ou desconexão do Pregoeiro, a mesma deverá ser remarcada 
no chat da sala. 
 
8.4. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo por 
motivo justo, decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
 
8.5. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá 
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exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 
 
8.6. É obrigação do licitante o retorno aos trabalhos na hora e data designadas após a suspensão 
da sessão. A suspensão da sessão, data e hora de retorno serão comunicadas a todos através 
do Chat e quando possível também será realizada a suspensão da sessão via sistema. 
 
8.7. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
8.8. DA CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA E RODADA DE LANCES: 
 
8.8.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificando motivadamente 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo 
de Referência. 
 
8.8.2. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro. 
 
8.8.3. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a 
avaliação da conformidade das propostas, de que trata o art. 28 do Decreto n.º 10.024/2019, irá 
perdurar por mais de um dia. 
 
8.8.4. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagens às 
licitantes informando a data e os horários previstos para o início da oferta de lances. 
 
8.8.5. Classificadas as propostas, o PREGOEIRO dará início à fase competitiva, quando então 
os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo 
imediatamente informados do horário e valor consignados no registro de cada lance. 
 
8.8.5.1. ABERTO: O tempo da etapa de lances será de 10 (dez) minutos e será encerrada por 
prorrogação automática. O sistema informará “Dou-lhe uma” quando faltar 02m00s (dois minutos 
para o termino da etapa de lances (sessão pública), “Dou-lhe duas” quando faltar 01m00s (um 
minuto) e “Dou-lhe três – Fechado” quando chegar no tempo programado para o encerramento. 
Na hipótese de haver um lance de preço menor que o menor lance de preço registrado no 
sistema, nos últimos 02m00s do período de duração da sessão pública, o sistema prorrogará 
automaticamente o tempo de fechamento em mais 02m00s a partir do momento do registro do 
último lance, reiniciando a contagem para o fechamento, a partir do “Dou-lhe uma” e, assim, 
sucessivamente. 
 
8.8.5.2. O pregoeiro tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo é automático, 
conforme explanado acima. 
 
8.8.5.3. Iniciada a fase de fechamento de lances, os licitantes são avisados via chat na sala de 
negociação, a linha do lote/item também indica essa fase (na coluna Situação) e, no caso de 
uma Prorrogação Automática, o ícone de “Dou-lhe uma”, “Dou-lhe duas”, é exibido; 
 

OU 
8.8.5.4 ABERTO/FECHADO: A etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de 
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quinze minutos. 
 
8.8.5.5 Encerrado o prazo de 15 minutos, o sistema encaminhara o aviso de fechamento iminente 
dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção 
de lances será automaticamente encerrada. 
 
8.8.5.6 Após essa fase o sistema abrira a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais 
baixo e os autores das ofertas com valores até dez por cento superior àquela possam ofertar um 
lance final e fechado em até 05 (cinco minutos), que será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 
 
8.8.5.7 Não havendo, no mínimo, três ofertas nas condições acima, os autores dos melhores 
lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um 
lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo. 
Esgotados esses prazos, o sistema ordenara os lances em ordem crescente de vantajosidade. 
 
8.8.5.8 O Pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o 
reinicio da etapa de lances. 
 
8.8.5.9. Assim que a etapa de lances for finalizada e o sistema detectar um empate, conforme 
estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/2006 a ferramenta inicia a aplicação automática do 
desempate em favor ME/EPP/MEI, conforme procedimento detalhado neste Edital. 
 
8.8.5.10. - O Sistema eletrônico informará as propostas de menor preço de cada participante 
imediatamente após o encerramento da etapa de lances. 
 
8.8.6. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
8.8.7. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, acompanhado 
em tempo real por todos os participantes. 
 
8.8.8. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 
8.9. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificada pelo pregoeiro, sendo que 
somente estas participarão do envio de lances. 
 
8.10. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
 
8.11. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 
 
8.11.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do Item. 
 
8.12. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
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8.13. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 
 
8.14. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser R$ 200,00 (duzentos reais), devendo observar o preenchimento da licitação no 
site: https://www.comprascapinzaldonortema.com.br/ que poderá ter variação do valor citado, 
conforme o objeto licitado. 
 
8.15. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a cinco 
(05) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a cinco (5) segundos, sob pena 
de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 
 
8.16. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 
8.17. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
 
8.18. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
 
8.19. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 
 
8.20. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 
o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
 
8.21. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão 
ser desconsiderados pelo pregoeiro; 
 
8.21.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 
sistema. 
 
8.22. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
 
8.23. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
8.24. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
 
8.25. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação 
expressa do Pregoeiro aos participantes do certame, publicada no Portal de Compras do 
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Município no endereço: https://www.comprascapinzaldonortema.com.br/, quando serão 
divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas no 
mínimo 24 (vinte e quatro horas) da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no 
sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 
8.26. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e 
seus anexos. 
 
8.27. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
8.28. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 
123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
 
8.29. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
 
8.30. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 
5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
 
8.31. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 
 
8.32. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 
 
8.33. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas 
que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento. 
 
8.34. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
 
8.35. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no Art. 3º, § 2º, da LEI Nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços: 
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8.35.1. Produzidos no país; 
8.35.2. Produzidos por empresas brasileiras; 
8.35.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 
no País; 
 
8.35.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 
regras de acessibilidade previstas na legislação. 
 
8.36. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 
as propostas empatadas. 
 
8.37. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 
neste Edital. 
 
8.38. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais 
licitantes. 
 
8.38.1. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de até 24 (vinte e 
quatro) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
 
8.39. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 
8.40 O Pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinicio 
da etapa de lances. 
 
8.41 Assim que a etapa de lances for finalizada e o sistema detectar um empate, conforme 
estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/2006 a ferramenta inicia a aplicação automática do 
desempate em favor ME/EPP/MEI, conforme procedimento detalhado neste Edital. 
 
8.42 - O Sistema eletrônico informara as propostas de menor preço de cada participante 
imediatamente após o encerramento da etapa de lances. 
 
9 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
 
9.1 Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto a adequação ao objeto e a compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo 
único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 
 
9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acordão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido 
ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
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9.3 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou a totalidade da 
remuneração. 
 
9.4 As empresas que por sua vez a licitante apresentar proposta de preços com redução ao valor 
estimado superior a 50% (cinquenta por cento)  ou seja, redução entre 50,01% à 100% ficará 
obrigada a apresentar PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO DOS SERVIÇOS 
para garantir a efetiva prestação de serviços do objeto, que será fornecido o MODELO DA 
PLANILHA que deverá ser acompanhada de notas fiscais entre outras informações, todas 
disposta no Modelo de Planilha de Composição de Custo a ser fornecido às licitantes que se 
encontrarem na situação, quando concluída a etapa de lances. 
 
9.4.1 A ausência da entrega ou a entrega incompleta/desconforme da PLANILHA DE 
COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO DOS SERVIÇOS quando solicitado e no prazo 
estipulado,  será automaticamente DESCLASSIFICADO a PROPOSTA DE PREÇOS. 
 
9.4.2 O Pregoeiro convocará o licitante para enviar documento digital complementar, PLANILHA 
DE COMPOSIÇÃO DE CUSTO por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo entre 
04(quatro) a 24 (vinte e quatro) horas, devidamente comunicado o prazo no chat, sob pena de 
não aceitação da proposta para o item ou os itens, podendo também utilizar-se do e-mail da CPL 
para este fim, devendo comunicar o chat cada ação e decisão. 
 
9.5 Concluída a etapa de lances, conhecido os vencedores, ao ser solicitado  pelo Pregoeiro a 
PROPOSTA FINAL da empresa vencedor que deverá enviar sua proposta final obedecendo a 
seguinte relação, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO, o qual serão analisadas pelo Setor de 
Engenharia do Município: 
 
RELAÇÃO SOLICITADA: 

9.5.1 - Planilha Orçamentária;  
9.5.2 - Composição dos Custos Unitários (CPU) - com indicação dos quantitativos e dos custos 
unitários, vedada a utilização de unidades genéricas ou indicadas como verba;  
9.5.3 - Bonificações e Despesas Indiretas (BDI);  
9.5.4 - Encargos Sociais (ES);  
9.5.5 - Cronograma de físico-financeiro. 

9.6 - A Planilha Orçamentária e a de Quantitativos e Preços Unitários, deverão conter a indicação 
dos preços unitários e totais por item e subitem e, ainda, o global da proposta, conforme planilha 
da Administração, preferencialmente na mesma ordem, numeração, descrição e quantitativos 
apresentados nas planilhas anexas ao Edital.  
 
9.6 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligencias para aferir a exequibilidade 
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 
suspeita; 
 
9.7 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligencias, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
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reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quarto) horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
 
9.8 É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
 
9.9 É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação  
 
9.10 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinara a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
9.11 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspendera a sessão, informando no "chat' a nova data 
e horário para a sua continuidade. 
 
9.12 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, 
vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
 
9.13 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar a subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
 
9.14 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
 
9.15 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar a subsequente, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 
artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
 
9.16 Encerrada a analise quanto a aceitação da proposta, o Pregoeiro verificara a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 
 
9.17 A NÃO entrega de todos os documentos exigidos para habilitação, inclusive proposta 
detalhada em planilha de custo e formação de preços, no prazo determinado e com suas datas 
de validade em vigor, acarretara na inabilitação do licitante sem aviso prévio. 
 
 
10 - DA HABILITAÇÃO 
 
10.1. Os documentos relativos à habilitação dos licitantes, deverão ser encaminhados até a 
abertura da sessão pública, conforme previsto neste edital, por meio eletrônico (upload), nos 
formatos (extensões) “pdf”, “doc”, “xls”,“png” ou “jpg”, observado o limite para cada arquivo, 
conforme regras de aceitação estabelecidas pela plataforma BR CONECTADO, através do site 
do Portal de Compras do Município de CAPINZAL DO NORTE/MA no endereço: 
https://www.comprascapinzaldonortema.com.br/ 
 
10.1.1. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 
2001, serão recebidos e presumir-se-ão verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-
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se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel. 
 
10.1.2. A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pela autenticidade e 
veracidade dos documentos enviados eletronicamente. 
 
10.1.3 Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada 
nos itens a seguir, para fins de habilitação: 
 
 
10.2. - RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores. Os documentos referidos nesta alínea deverão 
estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 

 

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores, apenas no caso de sociedade por ações; 
 

d)  Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; 
 

e)  Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
Órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
 
 
10.3 - REGUALIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
 
a)  Cartão ou registro do CNPJ válido; 
 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual 
 
c)    Prova de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Nacional, Relativos a Tributos 
Federais e a Divida Ativa da União, inclusive contribuições previdenciárias, nos termos da 
Portaria MF PGFN/RFB nº 358 de 05/10/2014; 
 
d) Certidão Negativa de Débitos Fiscais e de Dívida Ativa, emitida pela Fazenda Estadual 
do domicílio ou sede do licitante, emitida até 180 (cento e oitenta) dias antes da data de entrega 
dos envelopes, quando não vier expresso o prazo de validade. 
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e) Certidão Negativa de Débitos e de Dívida Ativa, emitida pela Fazenda Municipal do 
domicílio ou sede do licitante. 
 
f)    Certificado de regularidade do FGTS, ou instrumento equivalente, em plena validade, 
fornecido pela Caixa Econômica Federal; 
 
g) Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação da: 
 

• CNDT – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 
 
10.4 - QUALIFICAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRA: 
 
 
10.4.1 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, ano 2022, 
já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, acompanhados de 
Nota Explicativa exigida pela Lei 6.404/1976; 
 
10.4.1.1 - O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional 
equivalente, devidamente registrado no conselho de classe;  
 
10.4.1.2 A comprovação de boa situação financeira da empresa licitante será demonstrada 
através de índice financeiro utilizando-se a fórmula abaixo, cujo resultado deverá estar de acordo 
com os valores ali estabelecidos: 
 
1 - O Índice de Liquidez Corrente (ILC), corresponde ao quociente da divisão do Ativo Circulante 
pelo Passivo Circulante, conforme abaixo: 
 

ILC = Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

 
2 - O Índice de Liquidez Geral (ILG), corresponde ao quociente da divisão da soma do Ativo 
Circulante com Realizável a Longo Prazo pela soma do Passivo Circulante com o Exigível a 
Longo Prazo, conforme abaixo: 

 
ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
 

3 - O Índice de Solvência Geral (ISG) corresponde ao quociente da divisão do Ativo Total pela 
Soma do Passivo Circulante com o Exigível a Longo Prazo, conforme abaixo: 

 
ISG =                          Ativo Total____________ 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
 
4 -  Será habilitada a empresa que apresentar: 

 
. Índice de Liquidez Corrente – igual ou maior que 1,0; 
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. Índice de Liquidez Geral – igual ou maior que 1,0; 
 
. Índice de Solvência Geral – igual ou maior que 1,0; 
 

 
10.4.1.3 As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste 
subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura;  

 
10.4.1.4 Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados: 

 
a) Publicados em Diário Oficial ou;  
b) Publicados em jornal de grande circulação ou;  
c) Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou;  
d) Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da licitante, na forma da IN nº 65 do Departamento Nacional do Registro do 
Comércio - DNRC, de 1º de agosto de 1997, art. 6º, acompanhada obrigatoriamente dos 
Termos de Abertura e de Encerramento. 
 
e) A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real deverá apresentar juntamente com o 
Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital – SPED 
CONTÁBIL, nos termos da IN RFB nº 1.420/2013, 1.422/2013 e alterações; 
 
f) A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido deverá apresentar juntamente 
com o Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital – SPED 
CONTÁBIL, caso se enquadre nas hipóteses previstas nos termos do inciso II, do art. 3º da 
IN RFB nº 1.420/2013 e alterações. 
 

10.4.2 Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, emitida pelo Distribuidor da 
sede da licitante, com validade máxima de 60 (sessenta) dias; Caso a certidão mencionada 
seja emitida na forma POSITIVA, devera o licitante comprovar por meio de certidão emitida 
pela instancia judicial competente, que o plano de recuperação foi acolhido na esfera judicial 
na forma do art. 58 da Lei Federal n° 11.101/2005. e que esta cumprido regulamente o plano 
de recuperação, estando apta econômica e financeiramente a participar de procedimento 
licitatório nos termos da Lei Federal n° 8.666/1993. 

 
10.5 - QUALIFICAÇÃO TECNICA 
 

a) Declaração de conhecimento do local a ser realizada a obra emitida pela licitante 
informando que conhece todas as informações e das condições locais para o 
cumprimento das obrigações do objeto a ser licitado, conforme modelo do Anexo XIII.  
 

b) Certidão de registro ou inscrição da licitante no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia – CREA ou Conselho Arquitetura e Urbanismo – CAU, com 
validade na data de recebimento da “DOCUMENTAÇÃO”, onde conste a área de 
atuação compatível com a execução da obra objeto do Edital, emitida pelo CREA ou 
CAU da jurisdição da sede da licitante. 
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c) Declaração de que a empresa não oferece trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre a menores de dezoito anos e nem qualquer trabalho a menores de 
dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, de acordo 
com o que determina o artigo 27, inciso V, da Lei 8.666/1993, conforme modelo do 
ANEXO V. 

  

d) Declaração indicando o nome, CPF e nº do registro na entidade profissional 
competente do responsável técnico que acompanhará a execução dos serviços de 
que trata o objeto desta Licitação (Anexo XI). O nome do responsável técnico 
indicado deverá ser o mesmo que constar dos atestados de capacidade técnica 
apresentados para esta licitação; 
 

e) Declaração de Elaboração Independente de Proposta, em atendimento a Instrução 
Normativa nº 02/SLTI/MPOG de 16/09/2009, nos moldes do Anexo XII, deste Edital. 
 

f) Apresentar Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° 
da Constituição Federal de 1988 (ANEXO III), declaração da licitante de que não 
possuem em seu quadro de pessoal empregado(s) menores de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 
dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos; (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998), nos termos do inciso XXXIII do art. 
7º da Constituição Federal de 1988 (Lei nº 9.854 de 27 de outubro de 1999); (Art. 27, 
Inciso V, Lei Federal nº. 8.666/93); 
 

 
10.6 COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA PROFISSIONAL: 

 
a) Comprovação da licitante de possuir em seu corpo técnico, na data prevista para entrega da 
proposta, profissional (is) de nível superior com formação em engenharia civil, detentor(es) de 
atestado(s) de responsabilidade técnica, devidamente registrado(s) no CREA da região onde 
os serviços foram executados, acompanhados(s) da(s) respectiva(s) certidão(ões) de Acervo 
Técnico – CAT, expedidas por este(s) Conselho(s), que comprove(m) ter o(s) profissional(is), 
executados, para órgãos ou entidades da administração pública direta ou indireta, federal 
estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresas privadas, que não a própria 
licitante (CNPJ diferente), em uma ou mais obras de prédios públicos, comerciais ou industriais. 

 

b) A comprovação de vínculo profissional, para atendimento da alinea "a", se fará com a 
apresentação de cópia da carteira de trabalho (CTPS) em que conste a licitante como contratante 
ou do contrato social da licitante em que conste o profissional como sócio ou do contrato de 
trabalho ou de declaração de contratação futura do profissional detentor do atestado 
apresentado, desde que acompanhada de declaração de anuência do profissional. 

c) E vedada a indicação de um mesmo responsável técnico por mais de uma empresa 
proponente, fato este que inabilitara todas as envolvidas. 

d) Comprovação de Aptidão de Desempenho Técnico Profissional da Licitante, através de 
Atestados ou Certidões fornecidos por pessoa de direito público ou privado, devidamente 
averbado no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou no Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo - CAU, comprovando ter executado as quantidades mínimas dos 
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seguintes serviços, limitadas estas, exclusivamente, às parcelas de maior relevância indicadas 
abaixo e ANEXO XIV – CADERNO DE RELEVANCIA 

 

COMPROVAÇÃO DA CAPACITAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL 
ITENS DE RELEVÂNCIA 

ITEM REFERÊNCIA DESCRIÇÃO UNIDADE 
Quant.  
Projeto   

Quant.  
Exigida (35%) 

9.10 94204 

TELHAMENTO COM TELHA 
CERÂMICA CAPA-CANAL, 
TIPO COLONIAL, COM MAIS 
DE 2 ÁGUAS, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019 

M2 1.500,00 525 

11.1 87878 

CHAPISCO APLICADO EM 
ALVENARIAS E ESTRUTURAS 
DE CONCRETO INTERNAS, 
COM COLHER DE PEDREIRO. 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO MANUAL. 
AF_06/2014 

M2 2.500,00 875 

11.2 87777 

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA 
EM ARGAMASSA TRAÇO 
1:2:8, PREPARO MANUAL, 
APLICADA MANUALMENTE 
EM PANOS DE FACHADA COM 
PRESENÇA DE VÃOS, 
ESPESSURA DE 25 MM. 
AF_06/2014 

M2 2500 875 

 

NOTA alínea “d”: A apresentação pela empresa de Atestados de Qualificação 
Técnica oriundos de Subcontratação deverão estar acompanhados dos seguintes documentos:  

 

• Autorização da Subcontratação pelo Órgão Contratante e Cópia do Contrato da 
Subcontratação. 
 

10.7 A existência de restrição relativamente a regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
  
10.8 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior a fase de 
habilitação. 
 
10.9 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa 
ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que 
tange a regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) 
dias uteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser 
prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, 
mediante apresentação de justificativa. 
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10.10 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretara a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo 
prazo para regularização. 
 
10.11 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
 
10.12 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 
 
10.13 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 
 
10.14 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 
ficara obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto e, somando as 
exigências do item em que venceu as do item em que estiver concorrendo, e assim 
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
 
10.15 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a 
habilitação do licitante nos remanescentes. 
 
10.16 Constatado o atendimento as exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 
 
10.17 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 
 
10.18 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz. 
 
10.19 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
 
10.20 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do portal de 
compras do Município, através do site: https://www.comprascapinzaldonortema.com.br/, para 
que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com 
a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 
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11 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
11.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
 

a) ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

b) conter a indicação do banco, número da conta e agencia do licitante vencedor, para fins 

de pagamento. 

c) A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção a Contratada, se for o 

caso. 

d) Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

e) Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93). 

f) Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos. 

g) A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a 

mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

h) A proposta devera obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda as especificações ali contidas ou que 

estabeleça vinculo a proposta de outro licitante. 

i) As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 
12 - DOS RECURSOS 
 
12.1 Proferida a decisão que declarar o vencedor, o Pregoeiro informará aos licitantes, por meio 
de mensagem lançada no sistema, que poderão interpor recurso, imediata e motivadamente, por 
meio eletrônico, utilizando para tanto, exclusivamente, campo próprio disponibilizado no sistema: 
https://www.comprascapinzaldonortema.com.br/ 
 
12.2 Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos exclusivamente por meio 
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eletrônico, no sitio, https://www.comprascapinzaldonortema.com.br/ opção RECURSO, e a 
apresentação de documentos relativos as peças antes indicadas, se houver, será efetuada 
mediante protocolo, na recepção da Prefeitura Municipal de CAPINZAL DO NORTE/MA, 
localizada na Avenida Lindolfo Flório, s/n, Vista Alegre, CEP: 65735-000 - CAPINZAL DO 
NORTE/MA, das 08:00 horas as 12:00 horas aos cuidados do Pregoeiro responsável pelo 
certame, observados os prazos estabelecidos podendo também ser enviado no e-mail da CPL, 
E-mail: cpl.prefeituracapinzaldonorte@gmail.com obedecendo os prazos de apresentação de 
recurso, após a manifestação via sistema. 
 
12.3 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência 
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificara as condições de admissibilidade do recurso. 
 
12.4 A falta de manifestação motivada do licitante quanto a intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 
 
12.5 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razoes, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 
para, querendo, apresentarem contrarrazoes também pelo sistema eletrônico, em outros três 
dias, que começarão a contar do termino do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos elementos indispensáveis a defesa de seus interesses. 
 
12.6 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
12.7 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 
 
12.8. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos exclusivamente por meio 
eletrônico, no sítio, https://www.comprascapinzaldonortema.com.br/, opção RECURSO. 
 
12.9. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência 
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 
 
12.10. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 
 
12.11. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 
 
12.12. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de (03) três dias 
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 
outros (03) três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
12.13. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
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12.14. A ausência de manifestação imediata e motivada pelo licitante quanto à intenção de 
recorrer, importará na decadência desse direito e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o 
objeto ao licitante declarado vencedor. 
 
13 - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
13.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 
 

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores a 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 
pública, Situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
 

b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
 

c)  Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 
 

d) A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, de acordo com a 
fase do procedimento licitatório. 
 

e)  A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no sistema BR 
CONECTADO – através do site: https://www.comprascapinzaldonortema.com.br/, sendo 
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 
14 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
14.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório, nos termos do disposto 
no inciso V do caput do art. 13 e art.45 do Decreto 10.024/2019. 
 
14.2. Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o processo 
devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação, nos termos do disposto no 
inciso IX do caput do art. 17 e art.46 do Decreto 10.024/2019. 
 
14.3. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 
caso não haja interposição de recurso, ou pela Autoridade competente, após a regular decisão 
dos recursos apresentados. 
 
14.4. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 
 
14.5. O critério de avaliação das propostas será pelo menor preço por item e adjudicação será 
por item, desde que sejam atendidas integralmente todas as exigências deste Termo de 
Referência e do Edital. 
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15 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
15.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito a contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
 
15.2 Alternativamente a convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminha-la para assinatura, 
mediante correspondente postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 
seja assinada e devolvida no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 
 
15.3 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) 
vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 
 
15.3 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro 
de todos os itens constantes no Termo de Referenda, com a indicação do licitante vencedor, a 
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
 
15.4 Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os 
bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do 
certame, excluído o percentual referente a margem de preferência, quando o objeto não atender 
aos requisitos previstos no art. 3° da Lei n° 8.666, de 1993; 
 
15.5. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses; 
 
15.6. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços a Prefeitura Municipal de CAPINZAL DO 
NORTE/MA, não se obriga a firmar contratações para fornecimento do objeto nela contido, 
sendo-lhe facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
assegurando-se ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de 
condições, podendo ser prorrogada pelo prazo suficiente para realizar licitação substituta, desde 
que preservado o mesmo valor e condições vantajosas. 
 
16 – DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA: 
 
16.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao 
valor da proposta do licitante mais bem classificado. 
 
16.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante melhor classificado. 
 
16.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 
apresentada durante a fase competitiva. 
 
16.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou 
tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 
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7.892/2013. 
 
17 – DAS CONDIÇÕES PARA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
17.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde 
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o 
órgão gerenciador e órgãos participantes. Art.22, § 2º, Decreto Federal nº 7.892/13 
 
17.1.2. Os Órgãos não Participantes da licitação poderão aderir aos SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS – SRP de CAPINZAL DO NORTE/MA, desde que devidamente autorizados pela 
maior autoridade administrativa da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA. 
 
17.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 
Art.22, § 3º, Decreto Federal nº 7.892/13. (Redação dada pelo Decreto nº 9.488, de 2018) 
(Vigência) 
 
17.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o 
órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem. Art. 22 § 4º, Decreto Federal nº 7.892/13. 
 
17.4. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa 
e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA. Art.22, § 7º, Decreto Federal nº 
7.892/13. 
 
17.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência da 
ata. Art.22 § 6º, Decreto Federal nº 7.892/13. 
 
18 – DAS CONDIÇÕES PARA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
18.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde 
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o 
órgão gerenciador e órgãos participantes. Art.22, § 2º, Decreto Federal nº 7.892/13 
 
18.1.2. Os Órgãos não Participantes da licitação poderão aderir ao SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS – SRP de CAPINZAL DO NORTE/MA, desde que devidamente autorizados pela 
maior autoridade administrativa da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA. 
 
18.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 
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Art.22, § 3º, Decreto Federal nº 7.892/13. (Redação dada pelo Decreto nº 9.488, de 2018) 
(Vigência) 
 
18.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o 
órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem. Art. 22 § 4º, Decreto Federal nº 7.892/13. 
 
18.4. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa 
e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências a CAPINZAL 
DO NORTE/MA. Art.22, § 7º, Decreto Federal nº 7.892/13. 
 
18.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
Art.22 § 6º, Decreto Federal nº 7.892/13. 
 
19 - DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
 
19.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo 
ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as 
disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. Art. 
17, Decreto Federal nº 7.892/13. 
 
19.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. Art. 18, Decreto Federal nº 7.892/13. 
19.3. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. Art. 18, § 1º, 
Decreto Federal nº 7.892/13. 
 
19.4. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 
de mercado observará a classificação original. Art. 18, § 2º, Decreto Federal nº 7.892/13. 
 
19.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: Art. 19, Decreto Federal nº 7.892/13. 
 
19.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados; e 
 
19.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
 
20- DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR: 
 
20.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços. 
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20.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável. 
 
20.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da 
Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 
 
20.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados 
e justificados: Art. 21, Decreto Federal nº 7.892/13. 
 
20.5. Por razão de interesse público; ou, 
 
20.6. A pedido do fornecedor. 
 
21 - DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
 
21.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 
de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
 
21.2 O adjudicatário terá o prazo de 05(cinco) dias uteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito a 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
 
21.3 Alternativamente a convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 
encaminha-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondente postal com 
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 
(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 
 
21.4 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
 
21.5 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida a empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
 

a) referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se a relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei n° 8.666, de 1993; 

b) a contratada se vincula a sua proposta e as previsões contidas no edital e seus anexos; 
 
21.6 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 
e 78 da Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 
da mesma Lei. 
 
21.7 O prazo de vigência da contratação e em até 31 de dezembro do ano que for assinado o 
contrato, dentro do prazo de validade de ata de registro de preços. 
 
21.8 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
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consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
 
21.9 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar 
outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos 
para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 
negociação, assinar o contrato. 
 
22 - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
 
22.1. O objeto será contratado pelo preço ofertado na proposta da licitante vencedora, que será 
fixo e irreajustável pelo período de 12 (doze) meses, quando então se promoverá a sua correção 
de acordo com a variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, em conformidade 
com a legislação em vigor, tomando-se por base o índice vigente no mês de apresentação da 
proposta ou do orçamento a que essa se referir. 
 
22.2. O preço ajustado já leva em conta todas e quaisquer despesas incidentes na execução do 
objeto, tais como frete, tributos, transporte, entre outros; 
 
22.3. O preço ajustado também poderá sofrer correção desde que reste comprovada a ocorrência 
de quaisquer das hipóteses previstas na alínea “d”, do inciso II, do art. 65, da Lei nº 8.666/93, ou 
por aumento concedido pelo Órgão Regulador do Governo Federal. 
 
22.4. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 
1993. 
 
22.5. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
 
22.6. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da Ata, admitida 
a revisão quando houver desequilíbrio econômico financeiro do contrato. 
 
22.7. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do contratado, objetivando 
a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato na hipótese de sobreviverem 
fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá ocorrer a 
repactuação do valor contratado, ou por aumento concedido pelo Governo Federal, através do 
órgão regulador dos preços, na forma que determina a legislação, para manter o equilíbrio 
econômico contratual. 
 
22.8. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições 
contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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22.9. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará o contratado para negociarem a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 
 
22.10. Os contratados que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
 
22.11. O registro de preço do detentor/contratado será cancelado quando descumprir as 
condições da ata de registro de preços, não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente 
no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável, não aceitar reduzir o seu 
preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado ou sofrer 
sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º 
da Lei nº 10.520, de 2002. 
 
22.12. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
 
23 – DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS  
 
23.1 Todas as especificações dos serviços estão dispostas no TERMO DE 
REFERENCIA/PROJETO, ANEXO I do Edital 
 
24 – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO: 
 
24.1. Nos termos dos Art. 67, § 1º, Lei nº. 8.666, de 1993 será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 
defeitos observada. 
 
24.2. A Fiscalização será de responsabilidade da Prefeitura Municipal de CAPINZAL DO 
NORTE/MA, através de servidor designado para esse fim, a quem caberá realizar, entre outras 
atribuições: 
 
24.2.1. Emitir mensalmente ao Prefeito Municipal para conhecimento e encaminhamentos 
subsequentes, Relatório de Acompanhamento. 
 
24.2.2. Atestar a(s) nota(s) fiscal (is) e vistar os demais documentos apresentados pela 
Contratada, bem como apor o “ATESTO”, quando julgá-los corretos, conforme prevê o art. 67 da 
lei 8.666/93. 
 
24.2.3. A entrega dos bens comuns será acompanhada e fiscalizada por servidores do Órgão 
solicitante, os quais deverão atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e 
correta entrega para fins de pagamento; 
 
24.2.4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 
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art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
24.2.5. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 
 
24.6. Constituem as atividades do Fiscal de Contrato: 
24.6.1. Fornecer todos os meios legais para o ideal desempenho das atividades contratadas; 
24.6.2. Emitir relatório final de execução do contrato de sua responsabilidade; 
24.6.3. Notificar a Contratada qualquer fato que gere o descumprimento das cláusulas 
contratuais; 
24.6.4. Controlar a vigência dos contratos; 
24.6.5. Acompanhar e controlar o estoque de produtos, principalmente quanto à quantidade e à 
qualidade do produto previsto no objeto do contrato administrativo. 
24.6.6. Acompanhar e emitir Parecer Técnico sobre o cumprimento pela empresa das obrigações 
assumidas. 
 
25 – ACEITAÇÃO DO OBJETO: 
 
25.1. Executado o Contrato, o seu objeto será recebido pela Comissão de Recebimento de 
Materiais ou Fiscal de Contrato que terá a incumbência de, dentre outras atribuições, aferir a 
quantidade, qualidade e adequações dos materiais entregues, conforme art. 73, inciso II, letras 
“a” e “b”, e ainda, § 2º da Lei Federal nº 8.666/93, qual se aplica subsidiariamente a modalidade 
Pregão. 
 
25.2. O objeto será recebido provisoriamente, pelo responsável pelo seu acompanhamento e 
fiscalização, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes no Anexo I. 
 
25.3. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações técnicas constantes neste Termo de Referência, devendo ser imediatamente 
substituído, à custa da Contratada, sob pena de aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
 
25.4. Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não sendo procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 
 
25.5. O objeto desta licitação será fornecido, parceladamente, e somente mediante a 
apresentação de autorização, devidamente preenchida e expedida pela autoridade competente 
ou responsável por ele designado:  
 
a) Os bens deverão ser entregues conforme a ordem de compra, emitida pelo setor competente, 
de acordo com a ordem de fornecimento.  
 
b) A entrega dos bens licitados deverá ser efetuada de acordo com as disposições no Termo de 
Referência, proposta da contratada e edital e legislação pertinente ao objeto licitado. 
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25.6. Por ocasião da entrega, o contratado deverá colher comprovante de entrega dos bens 
contendo data, o nome, o cargo e a assinatura emitidos pela Administração responsável 
designado na respectiva ordem de compra e outras informações importantes do objeto pactuado. 
 
25.7. A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto a qualidade dos bens bem 
como, efetuar a substituição ou complementação de quantitativos imediatamente, e totalmente 
às suas expensas de qualquer bem entregue comprovadamente adulterado ou inutilizável, na 
forma do art. 69 da Lei nº 8.666/93. 
 
25.8. Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de transporte, tributos, encargos 
trabalhistas, e previdenciários, decorrentes do fornecimento dos bens, correndo a cargo da 
CONTRATANTE absolutamente os valores referentes aos bens/materiais/produtos do objeto aos 
preços Registrados na Ata de Registro de Preços. 
 
25.9. Será designado pela Administração o Fiscal/Gestor do contrato que será responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização da sua execução, anotando em registro próprio as ocorrências 
relacionadas com a execução do Objeto, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas ou defeitos observados. 
 
26 – DA SUBCONTRATAÇÃO: 
 
26.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
 
27 – DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA: 
 
27.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada, desde que sejam observados 
pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam 
mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto 
pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 
 
28 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 
28.1. Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital e Anexo do 
Pregão a ser realizado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA. 
 
28.2. Os serviços deverão ser executados e entregues, em prefeitas condições de uso, dentro 
do prazo de validade, com todos os padrões de qualidade, na forma que determina a legislação 
e todos os Órgãos competentes, atendendo toda a legislação vigente, conforme Ordem de 
Fornecimento, emitida pelo setor competente do Órgão solicitante, devidamente certificados 
pelos Órgãos competentes. 
 
28.3. Efetuar a entrega dos serviços obedecendo todos os índices de qualidade e padrão 
determinado pelos Órgãos competente, em perfeitas condições de uso, no prazo em estrita 
observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal 
constando detalhadamente as indicações e outras informações pertinentes ao objeto licitado. 
Ficando ciente que o não cumprimento do prazo de execução estabelecido no Edital e no Termo 
de Referência, a Administração chamará o licitante melhor classificado no cadastro de reserva 
para fazer o fornecimento dos bens/materiais/produtos. 
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28.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dos bens/materiais/produtos, de 
acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 
1990); 
 
28.5. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, 
substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, imediatamente, os 
bens/materiais/produtos não entregues na forma do Edital, Termo de Referência e Proposta da 
vencedora; 
 
28.6. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 
presente licitação; 
 
28.7. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega dos bens/materiais/produtos, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, com a devida comprovação; 
 
28.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato ou em legislação 
específica; 
 
28.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 
28.10. Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação 
de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 
 
28.11. Em tudo agir, segundo as diretrizes e legislação específica, cumprindo rigorosamente a 
legislação fiscal e trabalhista. 
 
28.12. Executar a entrega parcelada, no endereço indicado na Ordem de Compra, obedecendo 
todas as normas de segurança e normas dos demais Órgãos competentes, quanto a 
comercialização, transporte dos bens comuns em total conformidade com a legislação pertinente 
ao objeto licitado. 
 
28.13. Assumir inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos causados ao CONTRATANTE 
ou a terceiros, decorrentes de dolo ou culpa na execução do objeto deste Contrato, diretamente 
por seu preposto e/ou empregado, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à 
fiscalização ou acompanhamento feito pelo CONTRATANTE. 
 
28.14. A Contratada é obrigada a manter atualizado o Alvará de Funcionamento e outras licenças 
que determina a legislação, que poderá a qualquer momento ser solicitada pela administração. 
 
29 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
 
29.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº 8.666/93, são obrigações da 
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Prefeitura Municipal de CAPINZAL DO NORTE/MA: 
 
29.2. Efetuar o registro do preço negociado e firmar a correspondente Ata de Registro de Preços, 
contrato individual, autorização de compras, empenho, conforme seja o caso; 
 
29.3. Efetuar o pagamento ao detentor do preço, quando da sua contratação, os prazos e as 
condições estipuladas em Edital e neste Anexo I. 
 
29.4. Promover por meio de servidor (es) especialmente designado, o acompanhamento e a 
fiscalização da Ata ou contrato sob os aspectos quantitativos e qualitativos, dando aceite 
observando o detalhamento contido neste Anexo I ou devolvendo para substituição, os que 
porventura não atenderem as descrições e especificações exigidas, sem ônus para a 
CONTRATANTE. 
 
29.5. O recebimento do objeto solicitado deverá ser por meio da apresentação do formulário 
próprio (Ordem de Compra/OF), empenho, devidamente assinado por servidor responsável 
designado junto ao setor competente, como comprovação da efetiva execução do objeto. 
 
29.6. Proporcionar à empresa contratada as facilidades necessárias a fim de que a 
adjudicatária/contratada possa prestar os serviços a contento; 
 
29.7. Fornecer ao licitante todas as informações relacionadas com o objeto conforme descrições 
e especificações deste Anexo I; 
 
29.8. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à entrega do objeto, em especial, 
aplicação de sanções, alterações e revisões da mesma; 
 
29.9. Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços e 
no contrato; 
 
29.10. Promover o gerenciamento da Ata de Registro de Preços e o controle dos preços 
registrados, efetuando as necessárias atualizações. 
 
29.11. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
 
29.12. Aceitar ou recusar os motivos alegados pela CONTRATADA para figurar caso fortuito ou 
de força maior, dando, por escrito, razões de sua eventual aceitação ou recusa, no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias consecutivos, a contar da data do recebimento dos documentos de 
comprovação; 
 
29.13. Verificar as condições de habilitação da CONTRATADA conforme determina a lei, antes 
de efetuar o pagamento devido. 
 
30 - DO PAGAMENTO, ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA, COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E 
DESCONTOS 
 
30.1 O pagamento será feito em favor da empresa em até 30 (trinta) dias após o fornecimento 
por meio de depósito em conta corrente, através de Ordem Bancária após a apresentação da 
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Nota Fiscal/Fatura, em que   deverão   ser   discriminados   os   números   das   respectivas   
requisições.    
 
30.2 Os pagamentos serão efetuados pelas Secretarias Municipais que compõem o processo 
conforme solicitação e execução dos serviços. 
 
30.3 – ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 
30.3.1 - No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA, o 
valor devido será atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data 
do efetivo pagamento, pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo– IPCA, mediante aplicação 
da seguinte fórmula: 
 
AF = [(1 + IPCA/100) N/30–1] x VP, onde: 
AF = atualização financeira; 
IPCA = percentual atribuído ao Índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a partir 
da data do adimplemento da etapa; 
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento; 
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste. 
 
30.4 – COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E DESCONTOS 
30.4.1 - No caso de eventual antecipação de pagamento, o valor devido poderá ser   descontado 
financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do efetivo pagamento, pelo 
Índice de Preços ao Consumidor Amplo– IPCA, mediante aplicação da seguinte fórmula: 
 
AF = [(1 + IPCA/100) N/30–1] x VP, onde: 
AF = atualização financeira; 
IPCA = percentual atribuído ao Índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a partir 
da data do adimplemento da etapa; 
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento; 
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste. 
 
31 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
31.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que 
somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil. Redação dada 
pelo Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, em seu artigo 7º, §2º. 
 
31.2. A Dotação orçamentária será obrigatoriamente consignada nos contratos decorrentes do 
presente Registro de Preços conforme demanda. 
 
31.3. A liberação e consequente Contrato Administrativo ou instrumento congênere ficarão 
adstritos a indicação de dotação orçamentária para a consequente despesa em conformidade 
com o planejamento realizado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA, 
depois de ouvido o órgão gerenciador para efeito de controle das quantidades licitadas e emissão 
das respectivas liberações, conforme seja cada caso; 
 
32- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 
32.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o 
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licitante/adjudicatário que: 
 

a) Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

c) Apresentar documentação falsa; 

d) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

e) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

f) Não mantiver a proposta; 

g) Cometer fraude fiscal; 

h) Comportar-se de modo inidôneo; 

 
32.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto as 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
 
32.3 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficara sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sanções: 
Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 
 

a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante; 

b) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo 

de até dois anos; 

c) Impedimento de licitar e de contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL 

DO NORTE/MA, pelo prazo de até cinco anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

 
32.4 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 
32.5 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de pratica de infração 
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo a 
administração pública nacional ou estrangeira, copias do processo administrativo necessárias a 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas a autoridade competente, com 
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despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 
 
32.6 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo a Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1° de 
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
 
32.7 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos a Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público. 
 
32.8 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 
do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 
artigo 419 do Código Civil. 
 
32.9 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurara o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999. 
 
32.10 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levara em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado a Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
 
32.11 As penalidades serão obrigatoriamente devidamente publicadas no Diário Oficial do 
Município. 
 
32.12 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 
Referenda. 
 
33 – DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL: 
 
33.1. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja na rescisão com as consequências 
contratuais, inclusive com o reconhecimento dos direitos da Administração conforme disposto 
nos artigos 77 a 80 da lei 8.666/93 e posteriores alterações. 
 
33.2. Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurando 
contraditório e ampla defesa. 
 
33.3. A rescisão deste Contrato poderá ser: 
 
33.3.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93, quais sejam: 
 
a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos (I do art. 78 
da Lei nº 8.666/93); 
 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos (II do art. 
78 da Lei nº 8.666/93); 
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c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da 
conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados (III do art. 78 da Lei 
nº 8.666/93); 
 
d) O atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento (IV do art. 78 da Lei nº 
8.666/93); 
 
e) A paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação 
à Administração (V do art. 78 da Lei nº 8.666/93); 
 
f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 
admitidas no edital e no contrato (VI do art. 78 da Lei nº 8.666/93); 
 
g) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores (VII do art. 78 da Lei nº 8.666/93); 
 
h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1o do art. 67 
desta Lei (Lei nº 8.666/93) (VIII do art. 78 da Lei nº 8.666/93); 
 
i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil (IX do art. 78 da Lei nº 8.666/93); 
j) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado (X do art. 78 da Lei nº 8.666/93); 
 
k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique 
a execução do contrato (XI do art. 78 da Lei nº 8.666/93); 
 
l) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o 
contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato (XII do art. 78 da 
Lei nº 8.666/93); 
 
m) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato (XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93); 
 
n) A supressão do objeto do contrato, por parte da Administração, acarretando modificação do 
valor inicial do contrato além do limite permitido no §1º do art. 65 da lei 8.666/93; 
 
o) A suspensão do fornecimento, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caos de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 
ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente 
do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurando ao contratado, nesses casos, 
o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 
 
p) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 
decorrentes do fornecimento, ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurando ao contratado 
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o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada 
a situação. 
 
33.4. A rescisão do Contrato poderá se dar da seguinte forma: 
 
33.4.1. Por ato unilateral e escrito da Administração; 
 
33.4.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde 
que haja conveniência para a Administração: 
 
33.4.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente; 
 
33.5. Quando ocorrer à rescisão sem que haja culpa da futura contratada, será este ressarcido 
dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 
 
33.5.1. Devolução de garantia. (Quando Houver); 
 
33.5.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; e 
33.5.3. Pagamento do custo da desmobilização. (Quando for o caso) 
 
33.5.4. Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente por igual tempo. 
 
33.5.5. Judicial, nos termos da legislação. 
 
33.5.6. Fica garantido o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 desta Lei. 
 
34 – DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: 
 
34.1. A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrentes de 
fato supervenientes devidamente comprovados, pertinente e suficiente para justificar sua 
revogação, ser anulada por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito devidamente fundamentado conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei 
8.666/93 e posteriores alterações. 
 
34.2. A anulação da presente licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar, 
ressalvado o disposto na Lei n.º 8.666/93 art. 59, parágrafo único. 
 
34.3. No caso de revogação ou anulação da presente licitação fica assegurado o contraditório e 
ampla defesa. 
 
35 – DO REGIME DE CONTRATAÇÃO: 
 
35.1. Esta licitação será realizada na modalidade de Pregão Eletrônico para Registro de Preços, 
pois os serviços/bens comuns serão de necessidades dos Órgãos da Administração Municipal 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA, através da Secretaria Municipal 
de Administração, e, por isso, serão adquiridos de acordo com a necessidade desta de cada 
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Órgão. Realizando-se o fornecimento pela Ata de Registro de Preços, a Prefeitura Municipal de 
CAPINZAL DO NORTE/MA poderá dispor dos materiais/bens comuns e suas respectivas 
quantidades, quando necessário, não acumulando estoques e nem dando falta de materiais/bens 
comuns para manutenção. 
 
35.2. Os detentores de preços registrados poderão celebrar os contratos que poderão advir deste 
procedimento, nas condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos e na 
Ata de Registro de Preços, ou ainda, instrumentos substituíveis, como, nota de empenho, ordem 
de compra, de acordo com a definição legal, conforme determina o art. 15º, Decreto Federal nº 
7.892/13. 
 
35.3. Quando da necessidade de contratação, deverá o ÓRGÃO GERENCIADOR ser consultado 
sobre a indicação do detentor de preços registrados dos quantitativos previstos, conforme extrato 
parcial devidamente publicado. 
 
35.4. Após a liberação do pedido registrado por parte da equipe gerenciadora do SRP, o servidor 
responsável convocará o detentor de preço, através da Ordem de Compra devidamente 
acompanhada da Nota de Empenho. 
 
35.5. O demandado detentor de preço registrado deverá imediatamente contado a partir do 
recebimento da nota de Empenho, comparecer junto ao setor específico para retirar do 
instrumento OC/OF ou equivalente a respectiva Nota de Empenho, na forma da legislação. 
 
35.6. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado 
por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei nº8.666, de 1993. 
 
36 – DA GARANTIA DOS BENS COMUNS: 
 
36.1. Os bens comuns a serem fornecidos, deverão estar garantidos contra alteração, 
adulteração, no transporte e descarga no local de entrega, devendo o fornecedor substituir, por 
sua conta imediatamente, os que forem considerados inadequados ao consumo humano, 
recusados por defeitos ou apresentarem avarias que comprometam o seu uso regular e 
adequado uso humano. 
 
36.2. Os bens comuns ofertados deverão obedecer ao disposto no artigo nº. 31 da Lei Federal 
nº. 8.078 de 11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor) que diz: “A oferta e apresentação 
de produtos ou serviços devem assegurar informações corretas, claras, precisas, ostensivas e 
em língua portuguesa sobre suas características, qualidades, quantidade, composição, garantia, 
prazos de validade e origem, entre outros dados, bem como sobre os riscos que apresentam à 
saúde e segurança dos consumidores. 
 
36.3. Os bens comuns deverão ser entregues, transportados atendendo todas as normas 
prevista na legislação vigente em perfeitas condições de uso, devidamente certificados pelos 
Órgãos competentes. 
 
37 - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 
37.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
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38 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
38.1 Até 03 (três) dias uteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 
 
38.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo site do Portal de Compras do 
Município de CAPINZAL DO NORTE/MA no endereço: 
https://www.comprascapinzaldonortema.com.br/ ou por petição dirigida ou protocolada no 
endereço Avenida Lindolfo Flório, s/n, Vista Alegre, CEP: 65735-000, Setor de Protocolos da 
Comissão Permanente de Licitação, podendo também ser enviado via e-mail através do e-mail: 
E-mail: cpl.prefeituracapinzaldonorte@gmail.com. 
 
38.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias uteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 
 
38.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
38.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 
ao Pregoeiro, até 03 (três) dias uteis anteriores a data designada para abertura da sessão 
pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 
 
38.6 O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até 02 (dois) dias 
uteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
 
38.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame, salvo quando se amoldarem ao art. 21 parágrafo 4º, da Lei 8.666/93. 
 
38.8 A concessão de efeito suspensivo a impugnação e medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
 
38.9 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 
os participantes e a administração. 
 
38.10. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos 
de ordem geral, serão cadastradas no sítio https://www.comprascapinzaldonortema.com.br/, 
sendo de responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento, podendo também ser enviado 
via e-mail pelo E-mail da CPL, no E-mail: cpl.prefeituracapinzaldonorte@gmail.com. 
 
38.11. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, 
no caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou 
não identificado no processo para responder pela proponente. 
 
38.12. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, 
conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato 
de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato 
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com poderes para impugnar o Edital). 
 
39 - DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME: 
 
39.1. O certame será conduzido pelo PREGOEIRO, formalmente designado, que terá, em 
especial, as seguintes atribuições, conforme art. 17º, Decreto Federal nº 10.024/2019: 
  
I - Conduzir a sessão pública;  
II - Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos 
anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses 
documentos;  
III - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;  
IV - Coordenar a sessão pública e o envio de lances;  
V - Verificar e julgar as condições de habilitação;  
VI - Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de 
habilitação e sua validade jurídica;  
VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando 
mantiver sua decisão;  
VIII - indicar o vencedor do certame;  
IX - Adjudicar o objeto, quando não houver recurso;  
X - Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e XI - encaminhar o processo devidamente 
instruído à autoridade competente e propor a sua homologação. 
 
40 - DAS DISPOSICOES GERAIS 
 
40.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
 
40.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 
em contrário, pelo Pregoeiro. 
 
40.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 
 
40.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substancia das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
40.5 A homologação do resultado desta licitação não implicara direito a contratação. 
 
40.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
40.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
da condução ou do resultado do processo licitatório. 
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40.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração. 
 
40.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importara o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público. 
 
40.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais pegas 
que compõem o processo, prevalecera as deste Edital. 
 
40.11. O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros 
setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão. 
 
40.12. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa 
de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances 
continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
 
40.13. Qualquer processamento de cópia referente ao processo os custos serão suportados pelo 
requerente, ficando facultado a CPL da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO 
NORTE/MA, o atendimento do pedido, dentro do lapso temporal de até 05 (cinco) dias úteis, a 
fim de evitar transtornos nas atividades de rotina. 
 
40.14. O Órgão Gerenciador e os Órgãos Participantes poderão adquirir até o limite permitido 
pelo Decreto Federal nº 7.892/2013 das quantidades registradas em cada item. 
 
40.15. Todos os Órgãos da Administração Pública Municipal de CAPINZAL DO NORTE/MA, 
poderão utilizar a Ata de Registro de Preços na forma do Decreto Federal nº 7.892/13. 
 
40.16. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
40.17. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso 
tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das 
demais sanções cabíveis. 
 
40.18. A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA, poderá revogar este Pregão 
por razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto 
e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo 
quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os 
princípios da ampla defesa e contraditório. 
 
40.18.1. A anulação do pregão induz à do contrato. 
40.18.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 
 
40.18.3. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência 
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
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informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e 
habilitação. 
 
40.19. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 8.666/1993, Lei 
Federal nº 10.520/2002 e Decretos Federais nº 7.892/2013, Decreto Federal nº 9.488/18, Decreto 
Federal nº 8.250/2014, Decreto Federal 10.024/2019. 
 
40.20 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 
https://www.comprascapinzaldonortema.com.br/  no Portal de Transparência do Município no 
endereço: http://www.Capinzal do Norte.ma.gov.br/portal/index.php/transparencia, e também 
poderá ser consultado e obtidos na sala da Comissão Permanente de Licitação-CPL, localizada 
no Prédio da Prefeitura na Avenida Lindolfo Flório, s/n, Vista Alegre, CEP: 65735-000, Capinzal 
do Norte/MA, de 2ª a 6ª, das 08:00 ás 12:00 horas, podendo ainda ser solicitado através do E-
mail: cpl.prefeituracapinzaldonorte@gmail.com. Esclarecimento adicional no mesmo endereço e 
e-mail citados e provisoriamente no número +55 99 9107-4748. 
 
41 – DOS ANEXOS - INTEGRAM ESTE EDITAL: 
 
Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA - PROJETO BÁSICO / ESPECIFICAÇÕES/MEMORIAL 

DESCRITIVO DOS SERVIÇOS 

ANEXO II - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ANEXO III - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO (QUANDO FOR O CASO) 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE 18 ANOS. 

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO AS CONDIÇÕES DO 

EDITAL. 

ANEXO VI - MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA FINAL PARA 

PRESTAÇÃO AOS SERVIÇOS/FORNECIMENTO. 

ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE. 

ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE 

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE. 

ANEXO IX - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VINCULO FAMILIAR. 

ANEXO X - MINUTA DO PROPOSTA DE PREÇOS. 

ANEXO XI - DECLARAÇÃO DE INDICAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

ANEXO XII - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

ANEXO XIII - DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL A SER REALIZADA A 

OBRA/SERVIÇOS 

ANEXO XIV - CADERNO DE RELEVANCIA 
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CAPINZAL DO NORTE/MA, 17 de novembro de 2023. 

 
 
 
 

ANDERSON FILIPE PEREIRA DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 

 
 
 
 

ELISSANDRA NASCIMENTO ABREU 
Secretária Municipal de Educação 

 
 
 
 

ABNADAR DE SOUSA PEREIRA 
Secretário Municipal de Saúde 
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PREGÃO ELETRÔNICO: Nº 034/2023 – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

 
  ANEXO – I  

 
TERMO DE REFERENCIA 

 
 
1. APRESENTAÇÃO, OBJETO E ORGÃO PARTICIPANTE 
  
1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preços para o objeto a contratação de empresa 
para execução de serviços comuns de engenharia, contemplando a manutenção preventiva e 
corretiva predial nos prédios próprios  municipais no Município de Capinzal do Norte/MA, 
conforme condições, especificações e quantidades estabelecidas neste Termo de Referência. 
 
 
1.1.2. ORGÃO GERENCIADOR: Prefeitura Municipal de Capinzal do Norte/MA, através das 
Secretarias Municipais, não podendo esta função ser exercida por qualquer outra unidade 
administrativa externa a jurisdição do licitador. 
  
1.1.3. ÒRGÃO PARTICIPANTE: Secretarias Municipais de ADMINISTRAÇÃO,  SAÚDE e 
EDUCAÇÃO. 
 
1.2. Especificações e demais exigências conforme TERMO DE REFERENCIA. 
 
1.3. Não serão aceitas propostas que apresentarem cotação em quantidades inferiores àquelas 
indicadas neste Termo de Referência. 
 
1.4. A licitação será do tipo menor preço GLOBAL, facultando-se ao licitante a participação em 
quantos itens for de seu interesse. 
 
1.5. O licitante deverá oferecer proposta para o quantitativo do item cotado. 
 
1.6. O Pregão Eletrônico será do tipo menor preço GLOBAL, referente ao objeto especificado 
neste Termo de Referência; 
 
 
2 – DO ATENDIMENTO A LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, ALTERADA PELA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 147/2014, conforme o caso. 
 

2.1 Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, 
presente licitação  está classificada como AMPLA PARTICIPAÇAO a todas as empresas 
do ramo de atividade. 
 
3. FUNDAMENTO LEGAL 
 
3.1 O procedimento licitatório a ser adotado é o PREGÃO ELETRÔNICO para REGISTRO DE 
PREÇOS que obedecerá, integralmente, às seguintes disposições: Lei nº 10.520, de 17 de julho 
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de 2002; Decreto n° 3.555, de 08 de agosto de 2000; Decreto nº 3.784, de 06 de abril de 2001; 
Decreto n°10.024, de 20 de setembro de 2019; Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e 
suas alterações; Lei complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; Decreto nº 9.488, de 30 
de agosto de 2018, e subsidiariamente pela Lei 8.666/93, de 21 de junho 1993, e suas alterações; 
Lei nº 8.078, de 11 de novembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), com as suas 
alterações e demais legislações pertinentes e, ainda, pelo estabelecido no instrumento 
convocatório que permear o referido certame.  
 
3.2 Este Termo de Referência foi elaborado em cumprimento ao disposto na Lei nº 10.520/2002, 
e, subsidiariamente, pela Lei Federal nº 8.666, de 21.06.1993 e alterações posteriores e pela Lei 
Complementar nº 123/06 de 14/12/2006, e nas demais normas legais e regulamentares. 
 
3.3 Fundamentação Legal: Art. 3º, Inciso I da Lei Federal nº 10.520/2002; Art. 8º, Inciso II, 
Decreto Federal nº 3.555/2000; Lei Federal nº 8.666/93, Decreto Federal 10.024/2019, Decreto 
Federal nº 7.892/2013, Decreto nº 9.488/2018, Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Complementar nº 
123/2006, Lei nº 8.078/1990 e demais normas legais e regulamentadora. 
 
4. DO OBJETIVO: 
 
4.1. O presente Termo tem como objetivo estabelecer os requisitos mínimos, normas, padrões, 
diretrizes gerais e outras exigências que possam garantir a fiel execução do objeto quando da 
necessidade da aquisição dos bens subsidiando tecnicamente a realização de Procedimento 
licitatório e/ou setor responsável pelo recebimento e fiscalização dos bens a serem adquiridos. 
 
5. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO  
 
5.1O objetivo da presente contratação é possibilitar a manutenção predial contínua e ininterrupta 
dos diversos prédios públicos próprios do Município garantindo todas as condições necessárias 
para o desempenho das atividades de cada Secretaria/setor. Outrossim, zelar pela preservação 
dos imóveis, bem como do patrimônio público constants nas instalações. 
 
5.2 . Nesse sentido, os serviços são essenciais e sua interrupção pode comprometer o bom 
funcionamento administrativo das instalações físicas do Município de CAPINZAL DO 
NORTE/MA, tornando-se imprescindível à contratação de pessoa jurídica para a execução dos 
serviços,  a fim de manter os imóveis em perfeitas condições de funcionamento e conservação, 
objetivando ainda, conservar o bem público, evitando-se desta forma transtornos no 
desempenho cotidiano de suas atividades do Governo Municipal 
 
 
6. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 
 
6.1. Os serviços do objeto licitado enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos 
da Lei n° 10.520, de 2002, do Decreto n° 3.555, de 2000, do Decreto n°10.024, de 2019, e do 
Decreto nº 3.784, de 2001, por possuir padrões de desempenho e características gerais e 
especificas usualmente encontradas no mercado. 
 
7 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
7.1. Além das obrigações dispostas no Edital, também são obrigações da CONTRATANTE: 
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7.1.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela 
CONTRATADA; 
 
7.1.2. Receber os serviços adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e 
condições estabelecidas no Edital; 
 
7.1.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços que a contratada entregar fora das 
especificações do Edital; 
 
7.1.4. Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor 
responsável pelo recebimento dos serviços adquiridos; 
 
7.1.5. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso; 
 
7.1.6. Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Edital e em seus 
anexos, inclusive, no contrato; 
 
7.1.7. Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de 
execução do objeto, fixando prazo para a sua correção. 
 
8 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
8.1. Além das obrigações previstas na Lei Federal nº 10.520/2002, na Lei Federal nº 8.666/1993 
e nos demais normativos de regência, se obriga ainda a contratada a: 
 
8.1.1. Entregar o objeto licitado, conforme especificações do Edital e em consonância com a 
proposta de preços; 
 
8.1.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
8.1.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo 
CONTRATANTE; 
 
8.1.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato; 
 
8.1.5. Apresentar a CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta 
bancária, para efeito de crédito de pagamento das obrigações; 
 
8.1.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus 
funcionários venham a causar ao patrimônio da contratante ou a terceiros quando da execução 
do contrato; 
 
8.1.7. Substituir eventuais produtos que estejam com validade vencida e/ou que não estejam em 
conformidade com o Termo de Referência e proposta de preços, com as mesmas especificações. 
 
8.1.8. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
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a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
 
8.1.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato. 
 
8.1.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 
 
9 – DAS PENALIDADES CONTRATUAIS 
 
9.1. Se a licitante vencedora, injustificadamente, recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou a 
assinar o instrumento contratual, a sessão poderá ser retomada e as demais licitantes chamadas 
na ordem crescente de preços para negociação, sujeitando-se o proponente desistente às 
seguintes penalidades: 
 
a) impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de CAPINZAL DO NORTE/MA, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 
 
b) multa de 20% (vinte por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada. 
 
9.2. O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais sujeitará a 
Contratada à aplicação das seguintes multas de mora: 
 
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do 
objeto em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia; 
 
b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela 
em atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por cento) do 
valor do contrato. 
 
9.3. Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as seguintes 
sanções à Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total ou 
parcial do Contrato: 
 
a) advertência escrita; 
 
b) impedimento para participar de licitação e assinar contratos com Prefeitura Municipal de 
CAPINZAL DO NORTE/MA. 
 
c) declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a 
Administração Pública, pelo prazo previsto na alínea anterior ou até que o contratado cumpra as 
condições de reabilitação; 
 
d) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; 
 
9.4. As sanções previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” poderão ser aplicadas conjuntamente com a 
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prevista na alínea “d”. 
 
9.5. Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE propor a aplicação das 
penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem 
a proposição. 
 
9.6. A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre outras hipóteses 
legais, quando: 
 
a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e aceito; 
 
b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela contratante; 
 
c) descumprir os prazos e condições previstas neste Pregão. 
 
9.7. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados da 
data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE. 
 
9.8. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 
Contratada, amigável ou judicialmente. 
 
9.9. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 
falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará 
impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 
10 – PAGAMENTO, ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA, COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E 
DESCONTOS 
 
10.1 O pagamento será feito em favor da empresa em até 30 (trinta) dias após o fornecimento 
por meio de depósito em conta corrente, através de Ordem Bancária após a apresentação da 
Nota Fiscal/Fatura, em que   deverão   ser   discriminados   os   números   das   respectivas   
requisições.    
 
10.2 Os pagamentos serão efetuados pelas Secretarias Municipais de Administração e 
Educação, que compõem o processo, conforme solicitação e execução dos serviços. 
 
10.3 – ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 
10.3.1 - No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA, o 
valor devido será atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data 
do efetivo pagamento, pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo– IPCA, mediante aplicação 
da seguinte fórmula: 
 
AF = [(1 + IPCA/100) N/30–1] x VP, onde: 
AF = atualização financeira; 
IPCA = percentual atribuído ao Índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a partir 
da data do adimplemento da etapa; 
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N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento; 
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste. 
 
10.4 – COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E DESCONTOS 
10.4.1 - No caso de eventual antecipação de pagamento, o valor devido poderá ser   descontado 
financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do efetivo pagamento, pelo 
Índice de Preços ao Consumidor Amplo– IPCA, mediante aplicação da seguinte fórmula: 
 
AF = [(1 + IPCA/100) N/30–1] x VP, onde: 
AF = atualização financeira; 
IPCA = percentual atribuído ao Índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a partir 
da data do adimplemento da etapa; 
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento; 
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste. 
 
11 – DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
 
11.1 Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário a regularização de falhas ou 
defeitos observados. 
 
11.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 
art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 
 
11.3 O representante da Administração anotara em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário a regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos a autoridade competente para 
as providencias cabíveis. 
 
11.4. Aplicam-se, subsidiariamente as disposições constantes da SEÇÃO V da Lei nº 8.666/93, 
que versa sobre inexecução e rescisão dos contratos administrativos celebrados com a 
Administração Pública.  
 
11.5. Ficam ressalvadas as demais sanções administrativas aplicáveis aos Contratos 
Administrativos, conforme disciplinam aos arts. 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93. 
 
12 - DO VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
12.1. O contrato   a   ser   firmado   com a   empresa   vencedora   do   certame   terá   a   sua 
vigência   a   partir   da   data   de   sua   assinatura, pelo período de 12 (doze) meses, podendo 
ser prorrogado. 
 
13 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
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13.1. O desatendimento às obrigações previstas neste Termos de referencia sujeitará a 
CONTRATADA às seguintes penalidades: 
 

OCORRÊNCIA  OCORRÊNCIA PENALIDADES QUE PODERÃO 

SER APLICADAS 

Não retirar a nota de empenho, 

quando convocada dentro do prazo 

de validade de sua proposta.  

 

1. Impedimento de licitar com a Prefeitura Municipal 

de CAPINZAL DO NORTE/MA pelo período de 1 

(um) ano.  

2. Multa de 5% (cinco por cento) do valor do 

contrato. 

  
Entregar o objeto fora do prazo 

estabelecido. 

3. Multa de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso, 

aplicada sobre o valor do material não fornecido, 

limitada a 05 (cinco) dias. Após o vigésimo dia, a 

critério da Administração, poderá ser considerada a 

inexecução total ou parcial do objeto. 

  
Não efetuar a troca do objeto, quando 

notificado. 

4. Impedimento de licitar com a Prefeitura Municipal 

de CAPINZAL DO NORTE/MA pelo período de 1 

(um) ano.  

5. Multa de 05% (cinco por cento) do valor do 

contrato/nota de empenho. 

  
Substituir o objeto fora do prazo 

estabelecido 

6. Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, 

aplicada sobre o valor do material não substituído, 

limitada a 05 (cinco) dias. Após o vigésimo dia, a 

critério da Administração, poderá ser considerada a 

inexecução total ou parcial do objeto.  
Deixar de entregar documentação 

exigida neste Edital. 

7. Impedimento de licitar com a Prefeitura Municipal 

de CAPINZAL DO NORTE/MA pelo período de 1 

(ano) ano. 

 

8. Multa de 5% (cinco por cento) do valor do 

contrato/nota de empenho/valor total estimado para 

o item ou lote. 

  
Não mantiver a proposta ou desistir 

do lance. 

9. Impedimento de licitar com a Prefeitura Municipal 

de CAPINZAL DO NORTE/MA pelo período de 1 

(um) ano. 

 

10. Multa de 5% (cinco por cento) do valor do 

contrato/nota de empenho. 

  
Comportar-se de modo inidôneo. 11. Impedimento de licitar com a Prefeitura 
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Municipal de CAPINZAL DO NORTE/MA pelo 

período de 2 (dois) anos.  

12. Multa de 10% (dez por cento) do valor do 

contrato/nota de empenho. 

  
Fizer declaração falsa. 13. Impedimento de licitar com a Prefeitura 

Municipal de CAPINZAL DO NORTE/MA pelo 

período de 2 (dois) anos.  

14. Multa de 10% (dez por cento) do valor do 

contrato/nota de empenho. 

  
Apresentar documentação falsa. 15. Impedimento de licitar com a Administração 

Pública pelo período de 05 (cinco) anos.  

16. Multa de 30% (trinta por cento) do valor do 

contrato/nota de empenho.  

17. Comunicado ao Ministério Público. 

  
Cometer fraude fiscal. 18. Impedimento de licitar com a Administração 

Pública pelo período de 05 (cinco) anos.  

19. Multa de 30% (trinta por cento) do valor do 

contrato/nota de empenho.  

20. Comunicado ao Ministério Público. 

  
Deixar de executar qualquer 

obrigação pactuada ou prevista em 

lei ou no edital do pregão, em que não 

se comine outra penalidade. 

21. Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de 

atraso, aplicada sobre o valor do contrato/nota de 

empenho, limitada a 05 (cinco) dias. Após o 

vigésimo dia, a critério da Administração, poderá ser 

considerada a inexecução total ou parcial do objeto. 

  
Inexecução total. 22. Impedimento de licitar com a Prefeitura 

Municipal de CAPINZAL DO NORTE/MA pelo 

período de 2 (dois) anos.  

 

23. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do 

contrato/nota de empenho. 

  
Inexecução parcial do objeto. 24. Impedimento de licitar com a Prefeitura 

Municipal de CAPINZAL DO NORTE/MA pelo 

período de 1 (ano) ano.  

 

25. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 

correspondente a parte não executada. 

  
 
13.2. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela 
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Prefeitura Municipal de CAPINZAL DO NORTE/MA ou cobradas diretamente da empresa 
penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente às demais 
sanções. 
 
13.3. A Empresa penalizada terá o direito de defesa que deverá ser exercido em até 05(cinco) 
dias úteis a contar da sua notificação da penalidade, podendo ocorrer a juntada de documentos 
e serem arroladas até 03 (três) testemunhas.  
 
13.4. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente e 
indevidamente fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério da Prefeitura 
Municipal de CAPINZAL DO NORTE/MA que deverá examinar a legalidade da conduta da 
empresa.  
 
13.5. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito 
pela Prefeitura Municipal de CAPINZAL DO NORTE/MA, conforme procedimento esboçado no 
subitem anterior, a CONTIRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas nos subitens 
anteriores. 
 
14 – AQUISIÇÕES DO OBJETO 
 
 
14.1. A Solicitação do objeto ocorrerá por meio de “Ordem de Serviços”, a ser assinada pelo 
Ordenador de Despesas/Secretário Municipal da CONTRATANTE, contendo as informações dos 
itens, quantidades, preços unitários e totais. 
 
 
15 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
15.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que 
somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil. Redação dada 
pelo Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, em seu artigo 7º, §2º. 
 
15.2. A Dotação orçamentária será obrigatoriamente consignada nos contratos decorrentes do 
presente Registro de Preços conforme demanda. 
 
15.3. A liberação e consequente Contrato Administrativo ou instrumento congênere ficarão 
adstritos a indicação de dotação orçamentária para a consequente despesa em conformidade 
com o planejamento realizado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA, 
depois de ouvido o órgão gerenciador para efeito de controle das quantidades licitadas e emissão 
das respectivas liberações, conforme seja cada caso; 
 
16 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
16.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito a contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
 
16.2 Alternativamente a convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
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assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminha-la para assinatura, 
mediante correspondente postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 
seja assinada e devolvida no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 
 
16.3 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) 
vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 
 
16.3 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro 
de todos os itens constantes no Termo de Referenda, com a indicação do licitante vencedor, a 
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
 
16.4 Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os 
bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do 
certame, excluído o percentual referente a margem de preferência, quando o objeto não atender 
aos requisitos previstos no art. 3° da Lei n° 8.666, de 1993; 
 
16.5. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses; 
 
16.6. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços a Prefeitura Municipal de CAPINZAL DO 
NORTE/MA, não se obriga a firmar contratações para fornecimento do objeto nela contido, 
sendo-lhe facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
assegurando-se ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de 
condições, podendo ser prorrogada pelo prazo suficiente para realizar licitação substituta, desde 
que preservado o mesmo valor e condições vantajosas. 

 
17 – DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA: 
 
17.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao 
valor da proposta do licitante mais bem classificado. 
 
17.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante melhor classificado. 
 
17.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 
apresentada durante a fase competitiva. 
 
17.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou 
tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 
7.892/2013. 

 
18 – DAS CONDIÇÕES PARA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

 
18.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde 
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o 
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órgão gerenciador e órgãos participantes. Art.22, § 2º, Decreto Federal nº 7.892/13 
 
18.1.2. Os Órgãos não Participantes da licitação poderão aderir aos SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS – SRP de CAPINZAL DO NORTE/MA, desde que devidamente autorizados pela 
maior autoridade administrativa da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL/MA. 
 
18.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 
Art.22, § 3º, Decreto Federal nº 7.892/13. (Redação dada pelo Decreto nº 9.488, de 2018) 
(Vigência) 
 
18.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o 
órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem. Art. 22 § 4º, Decreto Federal nº 7.892/13. 
 
18.4. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa 
e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA. Art.22, § 7º, Decreto Federal nº 
7.892/13. 
 
18.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência da 
ata. Art.22 § 6º, Decreto Federal nº 7.892/13. 
 
19 – DAS CONDIÇÕES PARA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

 
19.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde 
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o 
órgão gerenciador e órgãos participantes. Art.22, § 2º, Decreto Federal nº 7.892/13 
 
19.1.2. Os Órgãos não Participantes da licitação poderão aderir ao SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS – SRP de CAPINZAL DO NORTE/MA, desde que devidamente autorizados pela 
maior autoridade administrativa da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA. 
 
19.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 
Art.22, § 3º, Decreto Federal nº 7.892/13. (Redação dada pelo Decreto nº 9.488, de 2018) 
(Vigência) 
 
19.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o 
órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem. Art. 22 § 4º, Decreto Federal nº 7.892/13. 
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19.4. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa 
e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências a CAPINZAL 
DO NORTE/MA. Art.22, § 7º, Decreto Federal nº 7.892/13. 
 
19.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
Art.22 § 6º, Decreto Federal nº 7.892/13. 
 
20 - DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

 
20.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo 
ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as 
disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. Art. 
17, Decreto Federal nº 7.892/13. 
 
20.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. Art. 18, Decreto Federal nº 7.892/13. 
 
20.3. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. Art. 18, § 1º, 
Decreto Federal nº 7.892/13. 
 
20.4. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 
de mercado observará a classificação original. Art. 18, § 2º, Decreto Federal nº 7.892/13. 
 
20.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: Art. 19, Decreto Federal nº 7.892/13. 
 
20.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados; e 
 
20.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
 
 
21- DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR: 
 
21.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços. 
 
21.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável. 
 
21.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da 
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Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 
 
21.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados 
e justificados: Art. 21, Decreto Federal nº 7.892/13. 
 
21.5. Por razão de interesse público; ou, 
 
21.6. A pedido do fornecedor. 
 
 
22 – DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇOS:  

 

22.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao 
valor da proposta do licitante vencedor; 
 
22.2. Para registro adicional de preços dos demais licitantes será exigido à análise das 
documentações de habilitação;  
 
22.3. A apresentação de novas propostas não prejudicará o resultado do certame em relação ao 
licitante vencedor;  
 
22.4. Além do preço do 1º (primeiro) colocado, serão registrados preços de outros fornecedores, 
desde que as ofertas sejam em valores iguais ao do licitante vencedor;  
 
22.5. O registro a que se refere o item 22.4, tem por objetivo o cadastro de reserva, no caso de 
exclusão do primeiro colocado da Ata de Registro de Preços. 
 
23. VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

23.1 O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados 

da sua publicação, sendo vedada sua prorrogação, exceto seja editado novo regramento pelos 

órgãos oficiais durante a vigência da mesma. 

 

24 - ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERÊNCIAIS. 

 
24.1 O custo estimado desta licitação é de R$ 3.760.581,92 (Três milhões, setecentos e sessenta 
mil, quinhentos e oitenta e um reais e noventa e dois centavos) 
 
25. DESCRIÇAO DOS SERVIÇOS  

ANEXO  
 

26. PLANILHA DOS SERVIÇOS 

ANEXO 
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ESPECIFICAÇÕES 
 

PROJETO BÁSICO 
 

MEMORIAL DESCRITIVO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



REFERÊNCIA: SINAPI DESONERADO 03/2022

ORSE 03/2022-1

SEM BDI COM BDI

1 ADMINISTRAÇÃO GERAL

1.1 90778
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES
H 1.584,00 R$ 91,48 R$ 114,35 R$ 181.130,40

1.2 90776
ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
H 2.112,00 R$ 22,16 R$ 27,70 R$ 58.502,40

1.3 90772
AUXILIAR DE ESCRITORIO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
H 2.112,00 R$ 13,03 R$ 16,29 R$ 34.399,20

1.4 90775
DESENHISTA PROJETISTA COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
H 1.584,00 R$ 22,16 R$ 27,70 R$ 43.876,80

1.5 90766
ALMOXARIFE COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
H 2.112,00 R$ 15,58 R$ 19,48 R$ 41.131,20

1.6 88326
VIGIA NOTURNO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
H 12.960,00 R$ 17,24 R$ 21,55 R$ 279.288,00

TOTAL DO ITEM 1 R$ 638.328,00

2 CANTEIRO DE OBRAS GERAL

2.1 93207

EXECUÇÃO DE ESCRITÓRIO EM CANTEIRO DE 

OBRA EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA, 

NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS. 

AF_02/2016

M2 18,00 R$ 1.131,84 R$ 1.414,80 R$ 25.466,40

2.2 93208

EXECUÇÃO DE ALMOXARIFADO EM CANTEIRO 

DE OBRA EM CHAPA DE MADEIRA 

COMPENSADA, INCLUSO PRATELEIRAS. 

AF_02/2016

M2 28,00 R$ 951,31 R$ 1.189,14 R$ 33.295,85

PREÇO TOTAL COM BDI
PREÇO UNITÁRIO

ITEM REFERÊNCIA DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE



2.3 93212

EXECUÇÃO DE SANITÁRIO E VESTIÁRIO EM 

CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE MADEIRA 

COMPENSADA, NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO. 

AF_02/2016

M2 12,00 R$ 972,09 R$ 1.215,11 R$ 14.581,35

2.4 93243

EXECUÇÃO DE RESERVATÓRIO ELEVADO DE 

ÁGUA (2000 LITROS) EM CANTEIRO DE OBRA, 

APOIADO EM ESTRUTURA DE MADEIRA. 

AF_02/2016

UN 1,00 R$ 10.714,79 R$ 13.393,49 R$ 13.393,49

2.5 93582
EXECUÇÃO DE CENTRAL DE ARMADURA EM 

CANTEIRO DE OBRA, NÃO INCLUSO 

MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS. AF_04/2016

M2 15,00 R$ 298,94 R$ 373,68 R$ 5.605,13

2.6 93583

EXECUÇÃO DE CENTRAL DE FÔRMAS, 

PRODUÇÃO DE ARGAMASSA OU CONCRETO 

EM CANTEIRO DE OBRA, NÃO INCLUSO 

MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS. AF_04/2016

M2 17,50 R$ 478,10 R$ 597,63 R$ 10.458,44

2.7 10776

LOCACAO DE CONTAINER 2,30 X 6,00 M, ALT. 

2,50 M, PARA ESCRITORIO, SEM DIVISORIAS 

INTERNAS E SEM SANITARIO (NAO INCLUI 

MOBILIZACAO/DESMOBILIZACAO)

MES 12,00 R$ 937,50 R$ 1.171,88 R$ 14.062,50

2.8 Placa de obras M2 6,00 R$ 282,93 R$ 353,66 R$ 2.121,98

2.9 Taxas e licenças UN 1,00 R$ 233,94 R$ 292,43 R$ 292,43

TOTAL DO ITEM 2 R$ 119.277,55

3 EQUIPAMENTOS

3.1 14618
SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR 

ELETRICO, POTENCIA DE *1600* W, PARA 

DISCO DE DIAMETRO DE 10" (250 MM)

UN 1,00 R$ 1.279,01 R$ 1.598,76 R$ 1.598,76

3.2 38413
LIXADEIRA ELETRICA ANGULAR, PARA DISCO 

DE 7 " (180 MM), POTENCIA DE 2.200 W, *5.000* 

RPM, 220 V

UN 1,00 R$ 876,34 R$ 1.095,43 R$ 1.095,43



3.3 10527

LOCACAO DE ANDAIME METALICO TUBULAR 

DE ENCAIXE, TIPO DE TORRE, COM LARGURA 

DE 1 ATE 1,5 M E ALTURA DE *1,00* M 

(INCLUSO SAPATAS FIXAS OU RODIZIOS)

MXMES 500,00 R$ 10,00 R$ 12,50 R$ 6.250,00

3.4 36396

BETONEIRA, CAPACIDADE NOMINAL 400 L, 

CAPACIDADE DE MISTURA 310L, MOTOR 

ELETRICO TRIFASICO 220/380V POTENCIA 2 

CV, SEM CARREGADOR

UN 3,00 R$ 5.627,66 R$ 7.034,58 R$ 21.103,73

TOTAL DO ITEM 3 R$ 30.047,91

4 DEMOLIÇÕES E RETIRADAS

4.1 97622
DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO 

FURADO, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEI

M3 300,00 R$ 35,42 R$ 44,28 R$ 13.282,50

4.2 97631
DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSAS, DE FORMA 

MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 

AF_12/2017

M2 300,00 R$ 2,07 R$ 2,59 R$ 776,25

4.3 97632
DEMOLIÇÃO DE RODAPÉ CERÂMICO, DE 

FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 

AF_12/2017

M 300,00 R$ 1,61 R$ 2,01 R$ 603,75

4.4 97633
DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, 

DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

M2 350,00 R$ 14,17 R$ 17,71 R$ 6.199,38

4.5 97626
DEMOLIÇÃO DE PILARES E VIGAS EM 

CONCRETO ARMADO, DE FORMA MANUAL, 

SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

M3 50,00 R$ 382,85 R$ 478,56 R$ 23.928,13

4.6 97628
DEMOLIÇÃO DE LAJES, DE FORMA MANUAL, 

SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017
M3 20,00 R$ 175,04 R$ 218,80 R$ 4.376,00

4.7 102191
REMOÇÃO DE VIDRO LISO COMUM DE 

ESQUADRIA COM BAGUETE DE ALUMÍNIO OU 

PVC. AF_01/2021

M2 300,00 R$ 13,22 R$ 16,53 R$ 4.957,50



4.8 97642
REMOÇÃO DE TRAMA METÁLICA OU DE 

MADEIRA PARA FORRO, DE FORMA MANUAL, 

SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

M2 200,00 R$ 1,94 R$ 2,43 R$ 485,00

4.9 97644
REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, 

SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017
M2 400,00 R$ 5,78 R$ 7,23 R$ 2.890,00

4.10 97645
REMOÇÃO DE JANELAS, DE FORMA MANUAL, 

SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017
M2 400,00 R$ 22,15 R$ 27,69 R$ 11.075,00

4.11 97647
REMOÇÃO DE TELHAS, DE FIBROCIMENTO, 

METÁLICA E CERÂMICA, DE FORMA MANUAL, 

SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

M2 400,00 R$ 2,15 R$ 2,69 R$ 1.075,00

4.12 97650
REMOÇÃO DE TRAMA DE MADEIRA PARA 

COBERTURA, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

M2 400,00 R$ 4,62 R$ 5,78 R$ 2.310,00

4.13 97651
REMOÇÃO DE TESOURAS DE MADEIRA, COM 

VÃO MENOR QUE 8M, DE FORMA MANUAL, 

SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

UN 200,00 R$ 51,23 R$ 64,04 R$ 12.807,50

4.14 97660
REMOÇÃO DE INTERRUPTORES/TOMADAS 

ELÉTRICAS, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

UN 400,00 R$ 0,41 R$ 0,51 R$ 205,00

4.15 97661
REMOÇÃO DE CABOS ELÉTRICOS, DE FORMA 

MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 

AF_12/2017

M 1.000,00 R$ 0,41 R$ 0,51 R$ 512,50

4.16 97662

REMOÇÃO DE TUBULAÇÕES (TUBOS E 

CONEXÕES) DE ÁGUA FRIA, DE FORMA 

MANUAL , SEM REAPROVEITAMENTO. 

AF_12/2017

M 1.000,00 R$ 0,29 R$ 0,36 R$ 362,50

4.17 97663
REMOÇÃO DE LOUÇAS, DE FORMA MANUAL, 

SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017
UN 300,00 R$ 7,62 R$ 9,53 R$ 2.857,50

4.18 97664
REMOÇÃO DE ACESSÓRIOS, DE FORMA 

MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 

AF_12/2017

UN 500,00 R$ 0,94 R$ 1,18 R$ 587,50



4.19 97665
REMOÇÃO DE LUMINÁRIAS, DE FORMA 

MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 

AF_12/2017

UN 500,00 R$ 0,80 R$ 1,00 R$ 500,00

4.20 97647
REMOÇÃO DE TELHAS, DE FIBROCIMENTO, 

METÁLICA E CERÂMICA, DE FORMA MANUAL, 

SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

M2 700,00 R$ 2,15 R$ 2,69 R$ 1.881,25

4.21 97666
REMOÇÃO DE METAIS SANITÁRIOS, DE 

FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 

AF_12/2017

UN 500,00 R$ 5,55 R$ 6,94 R$ 3.468,75

TOTAL DO ITEM 4 R$ 95.141,00

5 INFRAESTRUTURA

5.1 101165

ALVENARIA DE EMBASAMENTO COM BLOCO 

ESTRUTURAL DE CONCRETO, DE 14X19X29 

CM E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 

PREPARO EM BETONEIRA. AF_05/2020

M3 50,00 R$ 704,15 R$ 880,19 R$ 44.009,38

5.2 94962

CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 

1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/AREIA 

MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

M3 80,00 R$ 277,02 R$ 346,28 R$ 27.702,00

5.3 94964

CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM 

MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ 

BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

M3 50,00 R$ 344,17 R$ 430,21 R$ 21.510,63

5.4 94965

CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM 

MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ 

BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

M3 50,00 R$ 360,99 R$ 451,24 R$ 22.561,88

5.5 96535

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM 

DE FÔRMA PARA SAPATA, EM MADEIRA 

SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. 

AF_06/2017

M2 200,00 R$ 128,16 R$ 160,20 R$ 32.040,00



5.6 96536

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM 

DE FÔRMA PARA VIGA BALDRAME, EM 

MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. 

AF_06/2017

M2 200,00 R$ 72,18 R$ 90,23 R$ 18.045,00

5.7 92760

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA 

ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO EM UM EDIFÍCIO DE MÚLTIPLOS 

PAVIMENTOS UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 

6,3MM - MONTAGEM. AF_12/2015

KG 500,00 R$ 13,22 R$ 16,53 R$ 8.262,50

5.8 92761

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA 

ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO EM UM EDIFÍCIO DE MÚLTIPLOS 

PAVIMENTOS UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 

8,0MM - MONTAGEM. AF_12/2015

KG 500,00 R$ 12,77 R$ 15,96 R$ 7.981,25

5.9 92762

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA 

ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO EM UM EDIFÍCIO DE MÚLTIPLOS 

PAVIMENTOS UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 

MM - MONTAGEM. AF_12/2015

KG 500,00 R$ 11,58 R$ 14,48 R$ 7.237,50

5.10 96523

ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE 

COROAMENTO OU SAPATA (INCLUINDO 

ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). 

AF_06/2017

M3 50,00 R$ 62,09 R$ 77,61 R$ 3.880,63

5.11 93358
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM 

PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. 

AF_02/2021

M3 50,00 R$ 53,60 R$ 67,00 R$ 3.350,00

5.12 94319
ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO 

ARGILO-ARENOSO E COMPACTAÇÃO 

MECANIZADA. AF_05/2016

M3 50,00 R$ 64,24 R$ 80,30 R$ 4.015,00

5.13 94342
ATERRO MANUAL DE VALAS COM AREIA PARA 

ATERRO E COMPACTAÇÃO MECANIZADA. 

AF_05/201

M3 50,00 R$ 62,44 R$ 78,05 R$ 3.902,50



5.14 93382
REATERRO MANUAL DE VALAS COM 

COMPACTAÇÃO MECANIZADA. AF_04/2016
M3 50,00 R$ 21,82 R$ 27,28 R$ 1.363,75

5.15 96995
REATERRO MANUAL APILOADO COM 

SOQUETE. AF_10/2017
M3 50,00 R$ 32,50 R$ 40,63 R$ 2.031,25

TOTAL DO ITEM 5 R$ 207.893,25

6 SUPERESTRUTURA

6.1 92269
FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA PILARES E 

ESTRUTURAS SIMILARES, EM MADEIRA 

SERRADA, E=25 MM. AF_09/2020

M2 200,00 R$ 263,70 R$ 329,63 R$ 65.925,00

6.2 92270
FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, COM 

MADEIRA SERRADA, E = 25 MM. AF_09/2020
M2 150,00 R$ 195,10 R$ 243,88 R$ 36.581,25

6.3 92775

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA 

ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU 

SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - 

MONTAGEM. AF_12/2015

KG 600,00 R$ 15,47 R$ 19,34 R$ 11.602,50

6.4 92778

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA 

ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU 

SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM 

- MONTAGEM. AF_12/2015

KG 600,00 R$ 12,41 R$ 15,51 R$ 9.307,50

6.5 92779

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA 

ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU 

SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM 

- MONTAGEM. AF_12/2015

KG 500,00 R$ 10,47 R$ 13,09 R$ 6.543,75

6.6 92777

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA 

ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU 

SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - 

MONTAGEM. AF_12/2015

KG 600,00 R$ 13,88 R$ 17,35 R$ 10.410,00



6.7 94965

CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM 

MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ 

BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

M3 80,00 R$ 360,99 R$ 451,24 R$ 36.099,00

TOTAL DO ITEM 6 R$ 176.469,00

7 PAREDES E PAINEIS

7.1 103333

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS 

CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 

9X14X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E 

ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 

PREPARO MANUAL. AF_12/2021

M2 1.358,32 R$ 89,04 R$ 111,30 R$ 151.181,25

7.2 102253

DIVISORIA SANITÁRIA, TIPO CABINE, EM 

GRANITO CINZA POLIDO, ESP = 3CM, 

ASSENTADO COM ARGAMASSA COLANTE AC 

III-E, EXCLUSIVE FERRAGENS. AF_01/2021

M2 80,00 R$ 821,78 R$ 1.027,23 R$ 82.178,00

TOTAL DO ITEM 7 R$ 233.359,25

8 ESQUADRIAS

8.1 90820

PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-

OCA (LEVE OU MÉDIA), 60X210CM, 

ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO 

DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 25,00 R$ 247,01 R$ 308,76 R$ 7.719,06

8.2 90821

PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-

OCA (LEVE OU MÉDIA), 70X210CM, 

ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO 

DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 25,00 R$ 251,66 R$ 314,58 R$ 7.864,38

8.3 90822

PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-

OCA (LEVE OU MÉDIA), 80X210CM, 

ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO 

DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 25,00 R$ 271,03 R$ 338,79 R$ 8.469,69



8.4 90823

PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-

OCA (LEVE OU MÉDIA), 90X210CM, 

ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO 

DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 25,00 R$ 338,76 R$ 423,45 R$ 10.586,25

8.6 90831

FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTA DE 

BANHEIRO, COMPLETA, ACABAMENTO 

PADRÃO MÉDIO, INCLUSO EXECUÇÃO DE 

FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2019

UN 60,00 R$ 125,47 R$ 156,84 R$ 9.410,40

8.7 100704
PORTA CADEADO ZINCADO OXIDADO PRETO 

COM CADEADO DE AÇO INOX, LARGURA DE 

*50* MM. AF_12/2019

UN 20,00 R$ 66,54 R$ 83,18 R$ 1.663,50

8.8 100709
DOBRADIÇA EM AÇO/FERRO, 3" X 21/2", E=1,9 

A 2MM, SEN ANEL, CROMADO OU ZINCADO, 

TAMPA BOLA, COM PARAFUSOS. AF_12/2019

UN 100,00 R$ 28,59 R$ 35,74 R$ 3.573,75

8.9 91341

PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO 

VENEZIANA COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM 

PARAFUSOS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2019

M2 15,00 R$ 615,05 R$ 768,81 R$ 11.532,19

8.10 100702

PORTA DE CORRER DE ALUMÍNIO, COM DUAS 

FOLHAS PARA VIDRO, INCLUSO VIDRO LISO 

INCOLOR, FECHADURA E PUXADOR, SEM 

ALIZAR. AF_12/2019

M2 15,00 R$ 435,46 R$ 544,33 R$ 8.164,88

8.11 102188
MOLA HIDRAULICA DE PISO PARA PORTA DE 

VIDRO TEMPERADO. AF_01/2021
UN 4,00 R$ 794,59 R$ 993,24 R$ 3.972,95



8.12 102189

JOGO DE FERRAGENS CROMADAS PARA 

PORTA DE VIDRO TEMPERADO, UMA FOLHA 

COMPOSTO DE DOBRADICAS SUPERIOR E 

INFERIOR, TRINCO, FECHADURA, CONTRA 

FECHADURA COM CAPUCHINHO SEM MOLA E 

PUXADOR. AF_01/2021

UN 4,00 R$ 193,17 R$ 241,46 R$ 965,85

8.13 99861
GRADIL EM FERRO FIXADO EM VÃOS DE 

JANELAS, FORMADO POR BARRAS CHATAS 

DE 25X4,8 MM. AF_04/2019

M2 50,00 R$ 490,26 R$ 612,83 R$ 30.641,25

8.14 91338
PORTA DE ALUMÍNIO DE ABRIR COM LAMBRI, 

COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM PARAFUSOS 

- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

M2 25,00 R$ 792,05 R$ 990,06 R$ 24.751,56

8.15 100701
PORTA DE FERRO, DE ABRIR, TIPO GRADE 

COM CHAPA, COM GUARNIÇÕES. AF_12/2019
M2 12,00 R$ 539,48 R$ 674,35 R$ 8.092,20

8.16 94569

JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, COM 

VIDROS, BATENTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE 

ALIZAR, ACABAMENTO E CONTRAMARCO. 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

M2 20,00 R$ 589,00 R$ 736,25 R$ 14.725,00

8.17 94570

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 

FOLHAS PARA VIDROS, COM VIDROS, 

BATENTE, ACABAMENTO COM ACETATO OU 

BRILHANTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE 

ALIZAR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2019

M2 20,00 R$ 307,76 R$ 384,70 R$ 7.694,00

8.18 94573

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 4 

FOLHAS PARA VIDROS, COM VIDROS, 

BATENTE, ACABAMENTO COM ACETATO OU 

BRILHANTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE 

ALIZAR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2019

M2 20,00 R$ 352,33 R$ 440,41 R$ 8.808,25



8.20 100674

JANELA FIXA DE ALUMÍNIO PARA VIDRO, COM 

VIDRO, BATENTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE 

ACABAMENTO, ALIZAR E CONTRAMARCO. 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

M2 20,00 R$ 636,93 R$ 796,16 R$ 15.923,25

8.21 94590
CONTRAMARCO DE ALUMÍNIO, FIXAÇÃO COM 

PARAFUSO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2019

M 100,00 R$ 16,12 R$ 20,15 R$ 2.015,00

8.22 102183
PORTA PIVOTANTE DE VIDRO TEMPERADO, 2 

FOLHAS DE 90X210 CM, ESPESSURA DE 

10MM, INCLUSIVE ACESSÓRIOS. AF_01/2021

UN 6,00 R$ 1.748,68 R$ 2.185,85 R$ 13.115,10

8.23 102182
PORTA PIVOTANTE DE VIDRO TEMPERADO, 

90X210 CM, ESPESSURA 10 MM, INCLUSIVE 

ACESSÓRIOS. AF_01/2021

UN 8,00 R$ 870,80 R$ 1.088,50 R$ 8.708,00

TOTAL DO ITEM 8 R$ 208.396,50

9 COBERTURA

9.1 92542

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, 

CAIBROS E TERÇAS PARA TELHADOS DE 

MAIS QUE 2 ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA 

CAPA-CANAL, INCLUSO TRANSPORTE 

VERTICAL. AF_07/2019

M2 600,00 R$ 108,73 R$ 135,91 R$ 81.547,50

9.2 92543

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS 

PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA 

TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, 

METÁLICA, PLÁSTICA OU 

TERMOACÚSTICA,INCLUSO TRANSPORTE 

VERTICAL. AF_07/2019

M2 600,00 R$ 26,58 R$ 33,23 R$ 19.935,00

9.3 09210/ORSE
Revisão em cobertura com telha ceramica tipo 

canal comum, Itabaiana ou similar, com reposição 

de 50% do material

m2 1.000,00 R$ 111,51 R$ 139,39 R$ 139.387,50



9.4 00277/ORSE
Revisão em cobertura com telha ceramica tipo 

canal comum, Itabaiana ou similar, com reposição 

de 30% do material

m2 1.000,00 R$ 83,33 R$ 104,16 R$ 104.162,50

9.5 94221

CUMEEIRA PARA TELHA CERÂMICA 

EMBOÇADA COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 

(CIMENTO, CAL E AREIA) PARA TELHADOS 

COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE 

VERTICAL. AF_07/2019

M 100,00 R$ 18,48 R$ 23,10 R$ 2.310,00

9.6 94229
CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO 

NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 100 CM, 

INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M 250,00 R$ 182,67 R$ 228,34 R$ 57.084,38

9.7 00247/ORSE
Emassamento de cumeeira com telha cerâmica - 

Rev. 02_03/2022
m 100,00 R$ 26,39 R$ 32,99 R$ 3.298,75

9.8 00264/ORSE
Revisão em cobertura com telha de fibrocimento 

ondulada 4mm
m2 300,00 R$ 16,77 R$ 20,96 R$ 6.288,75

9.9 00265/ORSE
Revisão em cobertura com telha de fibrocimento 

ondulada 6mm
m2 300,00 R$ 20,95 R$ 26,19 R$ 7.856,25

9.10 94204

TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-

CANAL, TIPO COLONIAL, COM MAIS DE 2 

ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 

AF_07/2019

M2 1.500,00 R$ 41,29 R$ 51,61 R$ 77.418,75

9.11 94210

TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE 

FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM 

RECOBRIMENTO LATERAL DE 1 1/4 DE ONDA 

PARA TELHADO COM INCLINAÇÃO MÁXIMA DE 

10°, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. 

AF_07/2019

M2 800,00 R$ 59,72 R$ 74,65 R$ 59.720,00

9.12 94223
CUMEEIRA PARA TELHA DE FIBROCIMENTO 

ONDULADA E = 6 MM, INCLUSO ACESSÓRIOS 

DE FIXAÇÃO E IÇAMENTO. AF_07/2019

M 350,00 R$ 100,41 R$ 125,51 R$ 43.929,38



9.13 00208/ORSE
Imunização de madeiramento de cobertura com 

imunizante incolor tipo Penetrol ou similar
m2 1.500,00 R$ 12,41 R$ 15,51 R$ 23.268,75

TOTAL DO ITEM 9 R$ 626.207,50

10 FORROS

10.1 96113
FORRO EM PLACAS DE GESSO, PARA 

AMBIENTES COMERCIAIS. AF_05/2017_P
M2 200,00 R$ 29,63 R$ 37,04 R$ 7.407,50

10.2 96116
FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO, PARA 

AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE 

ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. AF_05/2017_P

M2 200,00 R$ 70,17 R$ 87,71 R$ 17.542,50

10.3 96121
ACABAMENTOS PARA FORRO (RODA-FORRO 

EM PERFIL METÁLICO E PLÁSTICO). 

AF_05/2017

M 200,00 R$ 10,47 R$ 13,09 R$ 2.617,50

10.4 96486
FORRO DE PVC, LISO, PARA AMBIENTES 

COMERCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA DE 

FIXAÇÃO. AF_05/2017_P

M2 250,00 R$ 79,98 R$ 99,98 R$ 24.993,75

TOTAL DO ITEM 10 R$ 52.561,25

11 REVESTIMENTO

11.1 87878

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E 

ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM 

COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 

1:3 COM PREPARO MANUAL. AF_06/2014

M2 2.500,00 R$ 3,26 R$ 4,08 R$ 10.187,50

11.2 87777

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA 

TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA 

MANUALMENTE EM PANOS DE FACHADA COM 

PRESENÇA DE VÃOS, ESPESSURA DE 25 MM. 

AF_06/2014

M2 2.500,00 R$ 42,41 R$ 53,01 R$ 132.531,25

11.3 87274

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES 

INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA 

EXTRA DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS 

EM AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 5 M² A 

MEIA ALTURA DAS PAREDES. AF_06/2014

M2 800,00 R$ 70,59 R$ 88,24 R$ 70.590,00



11.4 87272

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES 

INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA 

EXTRA DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS 

EM AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 5 M² NA 

ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. AF_06/2014

M2 800,00 R$ 69,45 R$ 86,81 R$ 69.450,00

TOTAL DO ITEM 11 R$ 282.758,75

12 PISOS

12.1 94974

CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 

1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/AREIA 

MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MANUAL. 

AF_05/2021

M3 80,00 R$ 313,59 R$ 391,99 R$ 31.359,00

12.2 87767

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 

(CIMENTO E AREIA), PREPARO MANUAL, 

APLICADO EM ÁREAS MOLHADAS SOBRE 

IMPERMEABILIZAÇÃO, ACABAMENTO NÃO 

REFORÇADO, ESPESSURA 4CM. AF_07/2021

M2 800,00 R$ 42,22 R$ 52,78 R$ 42.220,00

12.3 101749

PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E 

AREIA), ACABAMENTO LISO, ESPESSURA 4,0 

CM, PREPARO MECÂNICO DA ARGAMASSA. 

AF_09/2020

M2 300,00 R$ 38,57 R$ 48,21 R$ 14.463,75

12.4 87250

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM 

PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE 

DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM 

AMBIENTES DE ÁREA ENTRE 5 M2 E 10 M2. 

AF_06/2014

M2 200,00 R$ 55,02 R$ 68,78 R$ 13.755,00

12.5 94994

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO 

DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN 

LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 

CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 CM, ARMADO. 

AF_07/2016

M2 200,00 R$ 91,74 R$ 114,68 R$ 22.935,00



12.6 98689
SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA 15 CM, 

ESPESSURA 2,0 CM. AF_09/2020
M 80,00 R$ 104,54 R$ 130,68 R$ 10.454,00

12.7 87259

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM 

PLACAS TIPO PORCELANATO DE DIMENSÕES 

45X45 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA 

ENTRE 5 M² E 10 M². AF_06/2014

M2 300,00 R$ 139,66 R$ 174,58 R$ 52.372,50

12.8 87262

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM 

PLACAS TIPO PORCELANATO DE DIMENSÕES 

60X60 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA 

ENTRE 5 M² E 10 M². AF_06/2014

M2 300,00 R$ 160,54 R$ 200,68 R$ 60.202,50

12.9 10169/ORSE

Piso alta resistência 12 mm, cor cinza, com juntas 

plásticas, polimento até o esmeril 400 e 

enceramento, exclusive argamassa de 

regularização, aplicado

M2 300,00 R$ 48,00 R$ 60,00 R$ 18.000,00

TOTAL DO ITEM 12 R$ 265.761,75

13 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

13.1 90443
RASGO EM ALVENARIA PARA RAMAIS/ 

DISTRIBUIÇÃO COM DIAMETROS MENORES 

OU IGUAIS A 40 MM. AF_05/2015

M 100,00 R$ 8,47 R$ 10,59 R$ 1.058,75

13.2 90444
RASGO EM CONTRAPISO PARA RAMAIS/ 

DISTRIBUIÇÃO COM DIÂMETROS MENORES 

OU IGUAIS A 40 MM. AF_05/2015

M 100,00 R$ 17,41 R$ 21,76 R$ 2.176,25

13.3 90456
QUEBRA EM ALVENARIA PARA INSTALAÇÃO 

DE CAIXA DE TOMADA (4X4 OU 4X2). 

AF_05/2015

UN 50,00 R$ 2,72 R$ 3,40 R$ 170,00

13.4 90457
QUEBRA EM ALVENARIA PARA INSTALAÇÃO 

DE QUADRO DISTRIBUIÇÃO PEQUENO (19X25 

CM). AF_05/2015

UN 50,00 R$ 6,20 R$ 7,75 R$ 387,50



13.5 90458
QUEBRA EM ALVENARIA PARA INSTALAÇÃO 

DE QUADRO DISTRIBUIÇÃO GRANDE (76X40 

CM). AF_05/2015

UN 50,00 R$ 17,60 R$ 22,00 R$ 1.100,00

13.6 93137

PONTO DE ILUMINAÇÃO RESIDENCIAL 

INCLUINDO INTERRUPTOR SIMPLES (2 

MÓDULOS), CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO, 

CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO 

(EXCLUINDO LUMINÁRIA E LÂMPADA). 

AF_01/2016

UN 100,00 R$ 130,85 R$ 163,56 R$ 16.356,25

13.7 93141

PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO 

TOMADA 10A/250V, CAIXA ELÉTRICA 

ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E 

CHUMBAMENTO. AF_01/2016

UN 100,00 R$ 138,75 R$ 173,44 R$ 17.343,75

13.8 93142

PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO 

TOMADA (2 MÓDULOS) 10A/250V, CAIXA 

ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, 

QUEBRA E CHUMBAMENTO. AF_01/2016

UN 100,00 R$ 153,36 R$ 191,70 R$ 19.170,00

13.9 93143

PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO 

TOMADA 20A/250V, CAIXA ELÉTRICA, 

ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E 

CHUMBAMENTO. AF_01/2016

UN 100,00 R$ 140,65 R$ 175,81 R$ 17.581,25

13.10 93146

PONTO DE ILUMINAÇÃO E TOMADA, 

RESIDENCIAL, INCLUINDO INTERRUPTOR 

PARALELO E TOMADA 10A/250V, CAIXA 

ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, 

QUEBRA E CHUMBAMENTO (EXCLUINDO 

LUMINÁRIA E LÂMPADA). AF_01/2016

UN 100,00 R$ 186,84 R$ 233,55 R$ 23.355,00

13.11 96971
CORDOALHA DE COBRE NU 16 MMÇ, NÃO 

ENTERRADA, COM ISOLADOR - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2017

M 110,00 R$ 30,24 R$ 37,80 R$ 4.158,00



13.12 96972
CORDOALHA DE COBRE NU 25 MMÇ, NÃO 

ENTERRADA, COM ISOLADOR - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2017

M 200,00 R$ 43,25 R$ 54,06 R$ 10.812,50

13.13 96984
ELETRODUTO PVC 40MM (1 . ) PARA SPDA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2017
UN 150,00 R$ 45,09 R$ 56,36 R$ 8.454,38

13.14 96985
HASTE DE ATERRAMENTO 5/8 PARA SPDA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2017
UN 30,00 R$ 96,56 R$ 120,70 R$ 3.621,00

13.15 91925

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 

MMÇ, ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 3.000,00 R$ 3,86 R$ 4,83 R$ 14.475,00

13.16 91927

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 

MMÇ, ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 3.000,00 R$ 5,23 R$ 6,54 R$ 19.612,50

13.17 91929

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MMÇ, 

ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2015

M 2.000,00 R$ 7,39 R$ 9,24 R$ 18.475,00

13.18 91931

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MMÇ, 

ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2015

M 400,00 R$ 10,02 R$ 12,53 R$ 5.010,00

13.19 92980
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MMÇ, 

ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA DISTRIBUIÇÃO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 600,00 R$ 11,87 R$ 14,84 R$ 8.902,50

13.20 92982
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MMÇ, 

ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA DISTRIBUIÇÃO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 300,00 R$ 18,17 R$ 22,71 R$ 6.813,75



13.21 101875

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM 

CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE EMBUTIR, 

COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 12 

DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 15,00 R$ 482,76 R$ 603,45 R$ 9.051,75

13.22 101876 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM 

PVC, DE EMBUTIR, SEM BARRAMENTO, PARA 

6 DISJUNTORES - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 15,00 R$ 84,68 R$ 105,85 R$ 1.587,75

13.23 101877 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM 

PVC, DE EMBUTIR, SEM BARRAMENTO, PARA 

3 DISJUNTORES - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 15,00 R$ 56,59 R$ 70,74 R$ 1.061,06

13.24 101878

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM 

CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE 

SOBREPOR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, 

PARA 18 DISJUNTORES DIN 100A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 15,00 R$ 647,24 R$ 809,05 R$ 12.135,75

13.25 101879

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM 

CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE EMBUTIR, 

COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 24 

DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 15,00 R$ 704,12 R$ 880,15 R$ 13.202,25

13.26 101890
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO NEMA, 

CORRENTE NOMINAL DE 10 ATÉ 30A - 

FORNECMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 40,00 R$ 13,25 R$ 16,56 R$ 662,50

13.27 101891
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO NEMA, 

CORRENTE NOMINAL DE 35 ATÉ 50A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 40,00 R$ 22,54 R$ 28,18 R$ 1.127,00

13.28 101892
DISJUNTOR BIPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE 

NOMINAL DE 10 ATÉ 50A - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 40,00 R$ 60,33 R$ 75,41 R$ 3.016,50



13.29 101893
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO NEMA, 

CORRENTE NOMINAL DE 10 ATÉ 50A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 40,00 R$ 76,91 R$ 96,14 R$ 3.845,50

13.30 101894
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO NEMA, 

CORRENTE NOMINAL DE 60 ATÉ 100A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 40,00 R$ 126,74 R$ 158,43 R$ 6.337,00

13.31 91996
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 

2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 40,00 R$ 22,55 R$ 28,19 R$ 1.127,50

13.32 92004
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 

2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 40,00 R$ 37,16 R$ 46,45 R$ 1.858,00

13.33 92025

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 2 

TOMADAS DE EMBUTIR 2P+T 10 A, INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 50,00 R$ 48,35 R$ 60,44 R$ 3.021,88

13.34 92029

INTERRUPTOR PARALELO (1 MÓDULO) COM 1 

TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10 A, INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 50,00 R$ 38,14 R$ 47,68 R$ 2.383,75

13.35 92031

INTERRUPTOR PARALELO (1 MÓDULO) COM 2 

TOMADAS DE EMBUTIR 2P+T 10 A, INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 50,00 R$ 52,74 R$ 65,93 R$ 3.296,25

13.36 91992
TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 

10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 50,00 R$ 28,48 R$ 35,60 R$ 1.780,00

13.37 91993
TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 

20 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 30,00 R$ 30,38 R$ 37,98 R$ 1.139,25



13.38 97590

LUMINÁRIA TIPO PLAFON REDONDO COM 

VIDRO FOSCO, DE SOBREPOR, COM 1 

LÂMPADA FLUORESCENTE DE 15 W, SEM 

REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_02/2020

UN 50,00 R$ 119,41 R$ 149,26 R$ 7.463,13

13.39 97591

LUMINÁRIA TIPO PLAFON REDONDO COM 

VIDRO FOSCO, DE SOBREPOR, COM 2 

LÂMPADAS FLUORESCENTES DE 15 W, SEM 

REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_02/2020

UN 80,00 R$ 151,69 R$ 189,61 R$ 15.169,00

13.40 97586

LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 

2 LÂMPADAS TUBULARES FLUORESCENTES 

DE 36 W, COM REATOR DE PARTIDA RÁPIDA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

UN 50,00 R$ 214,95 R$ 268,69 R$ 13.434,38

TOTAL DO ITEM 13 R$ 301.733,56

14 INSTALAÇÕES HIDRAULICAS E SANITÁRIAS

14.1 89401
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO 

EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

M 50,00 R$ 6,53 R$ 8,16 R$ 408,13

14.2 89402
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO 

EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

M 50,00 R$ 8,05 R$ 10,06 R$ 503,13

14.3 89403
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO 

EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

M 50,00 R$ 14,40 R$ 18,00 R$ 900,00

14.4 89448
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM, INSTALADO 

EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2014

M 50,00 R$ 15,73 R$ 19,66 R$ 983,13



14.5 89449
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO 

EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2014

M 50,00 R$ 18,06 R$ 22,58 R$ 1.128,75

14.6 89450
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 60MM, INSTALADO 

EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2014

M 50,00 R$ 30,05 R$ 37,56 R$ 1.878,13

14.7 89711

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 

PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 

RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

M 50,00 R$ 15,30 R$ 19,13 R$ 956,25

14.8 89712

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 

PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 

RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

M 50,00 R$ 23,67 R$ 29,59 R$ 1.479,38

14.9 89713

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 

PREDIAL, DN 75 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 

RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

M 50,00 R$ 35,97 R$ 44,96 R$ 2.248,13

14.10 89714

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 

PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 

RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

M 100,00 R$ 45,36 R$ 56,70 R$ 5.670,00

14.11 91784

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBOS DE PVC, 

SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 20 MM 

(INSTALADO EM RAMAL, SUB-RAMAL OU 

RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO), INCLUSIVE 

CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA 

PRÉDIOS. AF_10/2015

M 50,00 R$ 31,98 R$ 39,98 R$ 1.998,75



14.12 91785

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBOS DE PVC, 

SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 25 MM 

(INSTALADO EM RAMAL, SUB-RAMAL, RAMAL 

DE DISTRIBUIÇÃO OU PRUMADA), INCLUSIVE 

CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA 

PRÉDIOS. AF_10/2015

M 50,00 R$ 31,87 R$ 39,84 R$ 1.991,88

14.13 91786

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO TUBOS DE PVC, 

SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 32 MM 

(INSTALADO EM RAMAL, SUB-RAMAL, RAMAL 

DE DISTRIBUIÇÃO OU PRUMADA), INCLUSIVE 

CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA 

PRÉDIOS. AF_10/2015

M 50,00 R$ 25,58 R$ 31,98 R$ 1.598,75

14.14 91787

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBOS DE PVC, 

SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 40 MM 

(INSTALADO EM PRUMADA), INCLUSIVE 

CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA 

PRÉDIOS. AF_10/2015

M 50,00 R$ 31,84 R$ 39,80 R$ 1.990,00

14.15 91788

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBOS DE PVC, 

SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 50 MM 

(INSTALADO EM PRUMADA), INCLUSIVE 

CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA 

PRÉDIOS. AF_10/2015

M 50,00 R$ 39,71 R$ 49,64 R$ 2.481,88



14.16 91792

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBO DE PVC, 

SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM 

(INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 

RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO), INCLUSIVE 

CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES,PARA 

PRÉDIOS. AF_10/2015

M 50,00 R$ 43,86 R$ 54,83 R$ 2.741,25

14.17 91793

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBO DE PVC, 

SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM 

(INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 

RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO), INCLUSIVE 

CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES PARA, 

PRÉDIOS. AF_10/2015

M 50,00 R$ 70,99 R$ 88,74 R$ 4.436,88

14.18 91794

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO 

SERVIÇO DE INST. TUBO PVC, SÉRIE N, 

ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM, (INST. EM 

RAMAL DE DESCARGA, RAMAL DE ESG. 

SANITÁRIO, PRUMADA DE ESG. SANITÁRIO OU 

VENTILAÇÃO), INCL. CONEXÕES, CORTES E 

FIXAÇÕES, P/ PRÉDIOS. AF_10/2015

M 50,00 R$ 37,26 R$ 46,58 R$ 2.328,75

14.19 91795

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO 

SERVIÇO DE INST. TUBO PVC, SÉRIE N, 

ESGOTO PREDIAL, 100 MM (INST. RAMAL 

DESCARGA, RAMAL DE ESG. SANIT., 

PRUMADA ESG. SANIT., VENTILAÇÃO OU SUB-

COLETOR AÉREO), INCL. CONEXÕES E 

CORTES, FIXAÇÕES, P/ PRÉDIOS. AF_10/2015

M 50,00 R$ 60,56 R$ 75,70 R$ 3.785,00



14.20 91796

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBO DE PVC, 

SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 150 MM 

(INSTALADO EM SUB-COLETOR AÉREO), 

INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, 

PARA PRÉDIOS. AF_10/2015

M 50,00 R$ 68,91 R$ 86,14 R$ 4.306,88

14.21 89358

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 

20MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2014

UN 50,00 R$ 5,26 R$ 6,58 R$ 328,75

14.22 89359

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 

20MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2014

UN 50,00 R$ 5,67 R$ 7,09 R$ 354,38

14.23 89360

CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, 

INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 

ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2014

UN 50,00 R$ 7,42 R$ 9,28 R$ 463,75

14.24 89361

CURVA 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, 

INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 

ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2014

UN 50,00 R$ 6,73 R$ 8,41 R$ 420,63

14.25 89362

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 

25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2014

UN 50,00 R$ 6,30 R$ 7,88 R$ 393,75

14.26 89363

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 

25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2014

UN 50,00 R$ 7,19 R$ 8,99 R$ 449,38



14.27 89364

CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, 

INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 

ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2014

UN 50,00 R$ 9,03 R$ 11,29 R$ 564,38

14.28 89365

CURVA 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, 

INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 

ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2014

UN 50,00 R$ 8,21 R$ 10,26 R$ 513,13

14.29 89366

JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, 

PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, X 3/4 INSTALADO 

EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 50,00 R$ 13,90 R$ 17,38 R$ 868,75

14.30 89367

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 

32MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2014

UN 50,00 R$ 9,20 R$ 11,50 R$ 575,00

14.31 89368

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 

32MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2014

UN 50,00 R$ 11,70 R$ 14,63 R$ 731,25

14.32 89369

CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, 

INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 

ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2014

UN 50,00 R$ 14,80 R$ 18,50 R$ 925,00

14.33 89370

CURVA 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, 

INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 

ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2014

UN 50,00 R$ 11,17 R$ 13,96 R$ 698,13

14.34 89371
LUVA, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO 

EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 50,00 R$ 4,09 R$ 5,11 R$ 255,63



14.35 89372

LUVA DE CORRER, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, 

INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 

ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2014

UN 50,00 R$ 12,33 R$ 15,41 R$ 770,63

14.36 89373

LUVA DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 

25MM X 20MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-

RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 50,00 R$ 4,84 R$ 6,05 R$ 302,50

14.37 89379

LUVA DE CORRER, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, 

INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 

ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2014

89380 LUVA DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, 

DN 32MM X 25MM, INSTALADO

UN 50,00 R$ 15,86 R$ 19,83 R$ 991,25

14.38 89374

LUVA COM BUCHA DE LATÃO, PVC, 

SOLDÁVEL, DN 20MM X 1/2, INSTALADO EM 

RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 50,00 R$ 9,31 R$ 11,64 R$ 581,88

14.39 89375

UNIÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, 

INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 

ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2014

UN 50,00 R$ 12,01 R$ 15,01 R$ 750,63

14.40 89376

ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA 

PARA REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM X 

1/2, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 

ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2014

UN 50,00 R$ 4,17 R$ 5,21 R$ 260,63

14.41 89380

LUVA DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 

32MM X 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-

RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 50,00 R$ 8,24 R$ 10,30 R$ 515,00



14.42 89381

LUVA COM BUCHA DE LATÃO, PVC, 

SOLDÁVEL, DN 25MM X 3/4, INSTALADO EM 

RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 50,00 R$ 11,82 R$ 14,78 R$ 738,75

14.43 89393
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM 

RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 50,00 R$ 7,41 R$ 9,26 R$ 463,13

14.44 89394

TÊ COM BUCHA DE LATÃO NA BOLSA 

CENTRAL, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM X 1/2, 

INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 

ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2014

UN 50,00 R$ 17,71 R$ 22,14 R$ 1.106,88

14.45 89395
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM 

RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 50,00 R$ 8,92 R$ 11,15 R$ 557,50

14.46 89396

TÊ COM BUCHA DE LATÃO NA BOLSA 

CENTRAL, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM X 1/2, 

INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 

ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2014

UN 50,00 R$ 17,73 R$ 22,16 R$ 1.108,13

14.47 89397

TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM X 

20MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2014

UN 50,00 R$ 11,27 R$ 14,09 R$ 704,38

14.48 89398
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM 

RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 50,00 R$ 13,92 R$ 17,40 R$ 870,00

14.49 89399

TÊ COM BUCHA DE LATÃO NA BOLSA 

CENTRAL, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 3/4, 

INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 

ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2014

UN 50,00 R$ 28,87 R$ 36,09 R$ 1.804,38



14.50 89400

TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 

25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2014

UN 50,00 R$ 16,25 R$ 20,31 R$ 1.015,63

14.51 89957

PONTO DE CONSUMO TERMINAL DE ÁGUA 

FRIA (SUBRAMAL) COM TUBULAÇÃO DE PVC, 

DN 25 MM, INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA, 

INCLUSOS RASGO E CHUMBAMENTO EM 

ALVENARIA. AF_12/2014

UN 50,00 R$ 100,04 R$ 125,05 R$ 6.252,50

14.52 98101

SUMIDOURO RETANGULAR, EM ALVENARIA 

COM BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES 

INTERNAS: 1,6 X 5,8 X 3,0 M, ÁREA DE 

INFILTRAÇÃO: 50 M² (PARA 20 

CONTRIBUINTES). . AF_12/2020

UN 7,00 R$ 7.358,03 R$ 9.197,54 R$ 64.382,76

14.53 98078

SUMIDOURO RETANGULAR, EM ALVENARIA 

COM TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, 

DIMENSÕES INTERNAS: 0,8 X 1,4 X 3,0 M, 

ÁREA DE INFILTRAÇÃO: 13,2 M² (PARA 5 

CONTRIBUINTES). AF_12/2020

UN 7,00 R$ 4.052,90 R$ 5.066,13 R$ 35.462,88

14.54 102605
CAIXA D´ÁGUA EM POLIETILENO, 500 LITROS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2021
UN 20,00 R$ 274,40 R$ 343,00 R$ 6.860,00

14.55 102607
CAIXA D´ÁGUA EM POLIETILENO, 1000 LITROS - 

 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2021
UN 20,00 R$ 476,98 R$ 596,23 R$ 11.924,50

14.56 94703

ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE 

VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25 MM X 3/4, 

INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE 

EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO 

DE FIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2016

UN 20,00 R$ 18,59 R$ 23,24 R$ 464,75



14.57 94704

ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE 

VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32 MM X 1 , 

INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE 

EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIODE 

FIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2016

UN 20,00 R$ 22,47 R$ 28,09 R$ 561,75

14.58 94705

ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE 

VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 40 MM X 1 1/4 , 

INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE 

EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO 

DE FIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2016

UN 20,00 R$ 28,34 R$ 35,43 R$ 708,50

14.59 94706

ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE 

VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50 MM X 1 1/2 , 

INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE 

EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO 

DE FIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2016

UN 20,00 R$ 39,74 R$ 49,68 R$ 993,50

14.60 101807

CAIXA ENTERRADA DISTRIBUIDORA DE 

VAZÃO (SUMIDOUROS MÚLTIPLOS), 

RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS 

DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 0,60 X 

0,60 X 0,50 M. AF_12/2020

UN 20,00 R$ 344,18 R$ 430,23 R$ 8.604,50

14.61 89707

CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, 

JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDA E INSTALADA 

EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 

ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

UN 20,00 R$ 37,05 R$ 46,31 R$ 926,25



14.62 89708

CAIXA SIFONADA, PVC, DN 150 X 185 X 75 MM, 

JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDA E INSTALADA 

EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 

ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

UN 20,00 R$ 88,18 R$ 110,23 R$ 2.204,50

14.63 89709

RALO SIFONADO, PVC, DN 100 X 40 MM, 

JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO 

EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 

ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

UN 20,00 R$ 15,21 R$ 19,01 R$ 380,25

14.64 89710

RALO SECO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA 

SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM 

RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 

ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

UN 20,00 R$ 12,56 R$ 15,70 R$ 314,00

14.65 89969

KIT DE REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO DE 

LATÃO ó", INCLUSIVE CONEXÕES, ROSCÁVEL, 

INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA FRIA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 10,00 R$ 36,71 R$ 45,89 R$ 458,88

14.66 89970

KIT DE REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO DE 

LATÃO .", INCLUSIVE CONEXÕES, ROSCÁVEL, 

INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA FRIA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 10,00 R$ 40,55 R$ 50,69 R$ 506,88

14.67 89971

KIT DE REGISTRO DE GAVETA BRUTO DE 

LATÃO ó", INCLUSIVE CONEXÕES, ROSCÁVEL, 

INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA FRIA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 10,00 R$ 41,69 R$ 52,11 R$ 521,13



14.68 89987

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, 

ROSCÁVEL, 3/4", COM ACABAMENTO E 

CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 10,00 R$ 86,79 R$ 108,49 R$ 1.084,88

14.69 90371
REGISTRO DE ESFERA, PVC, ROSCÁVEL, COM 

VOLANTE, 3/4" - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 10,00 R$ 25,14 R$ 31,43 R$ 314,25

14.70 94489
REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, COM 

VOLANTE, DN 25 MM - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 10,00 R$ 25,70 R$ 32,13 R$ 321,25

14.71 94490
REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, COM 

VOLANTE, DN 32 MM - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 10,00 R$ 38,65 R$ 48,31 R$ 483,13

14.72 94491
REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, COM 

VOLANTE, DN 40 MM - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 10,00 R$ 52,56 R$ 65,70 R$ 657,00

14.73 94492
REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, COM 

VOLANTE, DN 50 MM - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 10,00 R$ 54,09 R$ 67,61 R$ 676,13

14.74 94493
REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, COM 

VOLANTE, DN 60 MM - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 10,00 R$ 99,30 R$ 124,13 R$ 1.241,25

14.75 94795
TORNEIRA DE BOIA PARA CAIXA D'ÁGUA, 

ROSCÁVEL, 1/2" - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 20,00 R$ 34,12 R$ 42,65 R$ 853,00

14.76 94796
TORNEIRA DE BOIA PARA CAIXA D'ÁGUA, 

ROSCÁVEL, 3/4" - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 20,00 R$ 38,54 R$ 48,18 R$ 963,50

14.77 86889
BANCADA DE GRANITO CINZA POLIDO, DE 

1,50 X 0,60 M, PARA PIA DE COZINHA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 15,00 R$ 750,36 R$ 937,95 R$ 14.069,25



14.78 86894
BANCADA DE MÁRMORE SINTÉTICO, DE 120 X 

60CM, COM CUBA INTEGRADA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 15,00 R$ 239,41 R$ 299,26 R$ 4.488,94

TOTAL DO ITEM 14 R$ 230.578,20

15 LOUÇAS E METAIS

15.1 86876
TANQUE DE MÁRMORE SINTÉTICO 

SUSPENSO, 22L OU EQUIVALENTE - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 20,00 R$ 237,19 R$ 296,49 R$ 5.929,75

15.2 86879
VÁLVULA EM PLÁSTICO 1 PARA PIA, TANQUE 

OU LAVATÓRIO, COM OU SEM LADRÃO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 20,00 R$ 5,93 R$ 7,41 R$ 148,25

15.3 86883
SIFÃO DO TIPO FLEXÍVEL EM PVC 1 X 1.1/2 - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
UN 20,00 R$ 10,88 R$ 13,60 R$ 272,00

15.4 86884
ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2 

X 30CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_01/2020

UN 20,00 R$ 7,32 R$ 9,15 R$ 183,00

15.5 86885
ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2 

X 40CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_01/2020

UN 20,00 R$ 9,05 R$ 11,31 R$ 226,25

15.6 86888
VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA 

ACOPLADA LOUÇA BRANCA - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 20,00 R$ 353,93 R$ 442,41 R$ 8.848,25

15.7 86901
CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA BRANCA, 

35 X 50CM OU EQUIVALENTE - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 15,00 R$ 105,68 R$ 132,10 R$ 1.981,50

15.8 86902
LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, 

*44 X 35,5* CM, PADRÃO POPULAR - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 15,00 R$ 246,32 R$ 307,90 R$ 4.618,50

15.9 86911

TORNEIRA CROMADA LONGA, DE PAREDE, 1/2 

OU 3/4, PARA PIA DE COZINHA, PADRÃO 

POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_01/2020

UN 15,00 R$ 61,39 R$ 76,74 R$ 1.151,06



15.10 86913
TORNEIRA CROMADA 1/2 OU 3/4 PARA 

TANQUE, PADRÃO POPULAR - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 30,00 R$ 38,32 R$ 47,90 R$ 1.437,00

15.11 86916
TORNEIRA PLÁSTICA 3/4 PARA TANQUE - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
UN 40,00 R$ 28,91 R$ 36,14 R$ 1.445,50

15.12 95546
KIT DE ACESSORIOS PARA BANHEIRO EM 

METAL CROMADO, 5 PECAS, INCLUSO 

FIXAÇÃO. AF_01/2020

UN 20,00 R$ 194,23 R$ 242,79 R$ 4.855,75

15.13 95542
PORTA TOALHA ROSTO EM METAL CROMADO, 

TIPO ARGOLA, INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020
UN 20,00 R$ 52,50 R$ 65,63 R$ 1.312,50

15.14 95543
PORTA TOALHA BANHO EM METAL CROMADO, 

TIPO BARRA, INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020
UN 20,00 R$ 84,72 R$ 105,90 R$ 2.118,00

15.15 95544
PAPELEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO 

SEM TAMPA, INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020
UN 20,00 R$ 66,67 R$ 83,34 R$ 1.666,75

15.16 95545
SABONETEIRA DE PAREDE EM METAL 

CROMADO, INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020
UN 20,00 R$ 65,16 R$ 81,45 R$ 1.629,00

15.17 95547

SABONETEIRA PLASTICA TIPO DISPENSER 

PARA SABONETE LIQUIDO COM 

RESERVATORIO 800 A 1500 ML, INCLUSO 

FIXAÇÃO. AF_01/2020

UN 20,00 R$ 68,35 R$ 85,44 R$ 1.708,75

15.18 100849
ASSENTO SANITÁRIO CONVENCIONAL - 

FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF_01/2020
UN 30,00 R$ 34,23 R$ 42,79 R$ 1.283,63

15.20 100858
MICTÓRIO SIFONADO LOUÇA BRANCA 

PADRÃO MÉDIO FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 20,00 R$ 491,95 R$ 614,94 R$ 12.298,75

15.21 100860
CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM CORPO 

PLÁSTICO, TIPO DUCHA FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 20,00 R$ 96,37 R$ 120,46 R$ 2.409,25



15.22 100862

SUPORTE MÃO FRANCESA EM ACO, ABAS 

IGUAIS 40 CM, CAPACIDADE MINIMA 70 KG, 

BRANCO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_01/2020

UN 30,00 R$ 37,77 R$ 47,21 R$ 1.416,38

15.23 100870
BARRA DE APOIO RETA, EM ALUMINIO, 

COMPRIMENTO 60 CM, FIXADA NA PAREDE - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 10,00 R$ 259,76 R$ 324,70 R$ 3.247,00

15.24 100871
BARRA DE APOIO RETA, EM ALUMINIO, 

COMPRIMENTO 70 CM, FIXADA NA PAREDE - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 10,00 R$ 279,74 R$ 349,68 R$ 3.496,75

15.25 100872
BARRA DE APOIO RETA, EM ALUMINIO, 

COMPRIMENTO 80 CM, FIXADA NA PAREDE - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 10,00 R$ 292,50 R$ 365,63 R$ 3.656,25

15.26 100873
BARRA DE APOIO RETA, EM ALUMINIO, 

COMPRIMENTO 90 CM, FIXADA NA PAREDE - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 10,00 R$ 300,47 R$ 375,59 R$ 3.755,88

15.27 100874
PUXADOR PARA PCD, FIXADO NA PORTA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
UN 10,00 R$ 273,22 R$ 341,53 R$ 3.415,25

TOTAL DO ITEM 15 R$ 74.510,95

16 PINTURAS

16.1 88484
APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO 

EM TETO, UMA DEMÃO. AF_06/2014
M2 800,00 R$ 2,30 R$ 2,88 R$ 2.300,00

16.2 88485
APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO 

EM PAREDES, UMA DEMÃO. AF_06/2014
M2 5.000,00 R$ 2,01 R$ 2,51 R$ 12.562,50

16.3 88488
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA 

LÁTEX ACRÍLICA EM TETO, DUAS DEMÃOS. 

AF_06/2014

M2 1.000,00 R$ 13,44 R$ 16,80 R$ 16.800,00

16.4 88489
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA 

LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS 

DEMÃOS. AF_06/2014

M2 5.000,00 R$ 12,12 R$ 15,15 R$ 75.750,00

16.5 88496
APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX 

EM TETO, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014
M2 800,00 R$ 19,58 R$ 24,48 R$ 19.580,00



16.6 88497
APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX 

EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014
M2 4.000,00 R$ 11,12 R$ 13,90 R$ 55.600,00

16.7 102193
LIXAMENTO DE MADEIRA PARA APLICAÇÃO 

DE FUNDO OU PINTURA. AF_01/2021
M2 200,00 R$ 1,32 R$ 1,65 R$ 330,00

16.8 102213
PINTURA VERNIZ (INCOLOR) ALQUÍDICO EM 

MADEIRA, USO INTERNO E EXTERNO, 2 

DEMÃOS. AF_01/2021

M2 200,00 R$ 13,95 R$ 17,44 R$ 3.487,50

16.9 102218
PINTURA TINTA DE ACABAMENTO 

(PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO FOSCO 

EM MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021

M2 200,00 R$ 11,73 R$ 14,66 R$ 2.932,50

16.10 102234
PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 2 

DEMÃOS. AF_01/2021
M2 200,00 R$ 17,69 R$ 22,11 R$ 4.422,50

16.11 100717
LIXAMENTO MANUAL EM SUPERFÍCIES 

METÁLICAS EM OBRA. AF_01/2020
M2 200,00 R$ 6,24 R$ 7,80 R$ 1.560,00

16.12 100722

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO 

(TIPO ZARCÃO) APLICADA A ROLO OU PINCEL 

SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO 

PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). 

AF_01/2020

M2 200,00 R$ 16,75 R$ 20,94 R$ 4.187,50

16.13 100742

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE 

ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO 

ACETINADO ) APLICADA A ROLO OU PINCEL 

SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO 

PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). 

AF_01/2020

M2 200,00 R$ 17,22 R$ 21,53 R$ 4.305,00

16.14 102488
PREPARO DO PISO CIMENTADO PARA 

PINTURA - LIXAMENTO E LIMPEZA. AF_05/2021
M2 1.000,00 R$ 2,28 R$ 2,85 R$ 2.850,00

16.15 102491
PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, 

APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, INCLUSO 

FUNDO PREPARADOR. AF_05/2021

M2 600,00 R$ 14,52 R$ 18,15 R$ 10.890,00

TOTAL DO ITEM 16 R$ 217.557,50



TOTAL GERAL COM BDI R$ 3.760.581,92



FÍSICO 8,34% 8,34% 8,34% 8,34% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33%

FINANCEIRO R$ 53.236,56 R$ 53.236,56 R$ 53.236,56 R$ 53.236,56 R$ 53.172,72 R$ 53.172,72 R$ 53.172,72 R$ 53.172,72 R$ 53.172,72 R$ 53.172,72 R$ 53.172,72 R$ 53.172,72

FÍSICO 8,34% 8,34% 8,34% 8,34% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33%

FINANCEIRO R$ 9.947,75 R$ 9.947,75 R$ 9.947,75 R$ 9.947,75 R$ 9.935,82 R$ 9.935,82 R$ 9.935,82 R$ 9.935,82 R$ 9.935,82 R$ 9.935,82 R$ 9.935,82 R$ 9.935,82

FÍSICO 8,34% 8,34% 8,34% 8,34% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33%

FINANCEIRO R$ 2.506,00 R$ 2.506,00 R$ 2.506,00 R$ 2.506,00 R$ 2.502,99 R$ 2.502,99 R$ 2.502,99 R$ 2.502,99 R$ 2.502,99 R$ 2.502,99 R$ 2.502,99 R$ 2.502,99

FÍSICO 8,34% 8,34% 8,34% 8,34% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33%

FINANCEIRO R$ 7.934,76 R$ 7.934,76 R$ 7.934,76 R$ 7.934,76 R$ 7.925,25 R$ 7.925,25 R$ 7.925,25 R$ 7.925,25 R$ 7.925,25 R$ 7.925,25 R$ 7.925,25 R$ 7.925,25

FÍSICO 8,34% 8,34% 8,34% 8,34% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33%

FINANCEIRO R$ 17.338,30 R$ 17.338,30 R$ 17.338,30 R$ 17.338,30 R$ 17.317,51 R$ 17.317,51 R$ 17.317,51 R$ 17.317,51 R$ 17.317,51 R$ 17.317,51 R$ 17.317,51 R$ 17.317,51

FÍSICO 8,34% 8,34% 8,34% 8,34% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33%

FINANCEIRO R$ 14.717,51 R$ 14.717,51 R$ 14.717,51 R$ 14.717,51 R$ 14.699,87 R$ 14.699,87 R$ 14.699,87 R$ 14.699,87 R$ 14.699,87 R$ 14.699,87 R$ 14.699,87 R$ 14.699,87

FÍSICO 8,34% 8,34% 8,34% 8,34% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33%

FINANCEIRO R$ 19.462,16 R$ 19.462,16 R$ 19.462,16 R$ 19.462,16 R$ 19.438,83 R$ 19.438,83 R$ 19.438,83 R$ 19.438,83 R$ 19.438,83 R$ 19.438,83 R$ 19.438,83 R$ 19.438,83

FÍSICO 8,34% 8,34% 8,34% 8,34% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33%

FINANCEIRO R$ 17.380,27 R$ 17.380,27 R$ 17.380,27 R$ 17.380,27 R$ 17.359,43 R$ 17.359,43 R$ 17.359,43 R$ 17.359,43 R$ 17.359,43 R$ 17.359,43 R$ 17.359,43 R$ 17.359,43

FÍSICO 8,34% 8,34% 8,34% 8,34% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33%

FINANCEIRO R$ 52.225,71 R$ 52.225,71 R$ 52.225,71 R$ 52.225,71 R$ 52.163,08 R$ 52.163,08 R$ 52.163,08 R$ 52.163,08 R$ 52.163,08 R$ 52.163,08 R$ 52.163,08 R$ 52.163,08

FÍSICO 8,34% 8,34% 8,34% 8,34% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33%

FINANCEIRO R$ 4.383,61 R$ 4.383,61 R$ 4.383,61 R$ 4.383,61 R$ 4.378,35 R$ 4.378,35 R$ 4.378,35 R$ 4.378,35 R$ 4.378,35 R$ 4.378,35 R$ 4.378,35 R$ 4.378,35

FÍSICO 8,34% 8,34% 8,34% 8,34% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33%

FINANCEIRO R$ 23.582,08 R$ 23.582,08 R$ 23.582,08 R$ 23.582,08 R$ 23.553,80 R$ 23.553,80 R$ 23.553,80 R$ 23.553,80 R$ 23.553,80 R$ 23.553,80 R$ 23.553,80 R$ 23.553,80

FÍSICO 8,34% 8,34% 8,34% 8,34% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33%

FINANCEIRO R$ 22.164,53 R$ 22.164,53 R$ 22.164,53 R$ 22.164,53 R$ 22.137,95 R$ 22.137,95 R$ 22.137,95 R$ 22.137,95 R$ 22.137,95 R$ 22.137,95 R$ 22.137,95 R$ 22.137,95

FÍSICO 8,34% 8,34% 8,34% 8,34% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33%

FINANCEIRO R$ 25.164,58 R$ 25.164,58 R$ 25.164,58 R$ 25.164,58 R$ 25.134,41 R$ 25.134,41 R$ 25.134,41 R$ 25.134,41 R$ 25.134,41 R$ 25.134,41 R$ 25.134,41 R$ 25.134,41

FÍSICO 8,34% 8,34% 8,34% 8,34% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33%

FINANCEIRO R$ 19.230,22 R$ 19.230,22 R$ 19.230,22 R$ 19.230,22 R$ 19.207,16 R$ 19.207,16 R$ 19.207,16 R$ 19.207,16 R$ 19.207,16 R$ 19.207,16 R$ 19.207,16 R$ 19.207,16

FÍSICO 8,34% 8,34% 8,34% 8,34% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33%

FINANCEIRO R$ 6.214,21 R$ 6.214,21 R$ 6.214,21 R$ 6.214,21 R$ 6.206,76 R$ 6.206,76 R$ 6.206,76 R$ 6.206,76 R$ 6.206,76 R$ 6.206,76 R$ 6.206,76 R$ 6.206,76

FÍSICO 8,34% 8,34% 8,34% 8,34% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33%

FINANCEIRO R$ 18.144,30 R$ 18.144,30 R$ 18.144,30 R$ 18.144,30 R$ 18.122,54 R$ 18.122,54 R$ 18.122,54 R$ 18.122,54 R$ 18.122,54 R$ 18.122,54 R$ 18.122,54 R$ 18.122,54

R$ 3.760.581,92 R$ 313.632,53 R$ 313.632,53 R$ 313.632,53 R$ 313.632,53 R$ 313.256,47 R$ 313.256,47 R$ 313.256,47 R$ 313.256,47 R$ 313.256,47 R$ 313.256,47 R$ 313.256,47 R$ 313.256,47

MÊS 8 MÊS 9 MÊS 10 MÊS 11 MÊS 12

CRONOGRAMA FÍSICO FINNCEIRO

TOTAL

MÊS 1 MÊS 2 MÊS 3 MÊS 4 MÊS 5 MÊS 6 MÊS 7

8 ESQUADRIAS R$ 208.396,50

16 PINTURAS R$ 217.557,50

15 LOUÇAS E METAIS R$ 74.510,95

13 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS R$ 301.733,56

14 INSTALAÇÕES HIDRAULICAS E SANITÁRIAS R$ 230.578,20

11 REVESTIMENTO R$ 282.758,75

12 PISOS R$ 265.761,75

9 COBERTURA R$ 626.207,50

10 FORROS R$ 52.561,25

7 PAREDES E PAINEIS R$ 233.359,25

5 INFRAESTRUTURA R$ 207.893,25

6 SUPERESTRUTURA R$ 176.469,00

3 EQUIPAMENTOS R$ 30.047,91

4 DEMOLIÇÕES E RETIRADAS R$ 95.141,00

ORÇAMENTO

1 ADMINISTRAÇÃO GERAL R$ 638.328,00

2 CANTEIRO DE OBRAS GERAL R$ 119.277,55

ITEM DESCRIÇÃO
PREÇO TOTAL 

COM BDI



PLACA INDICATIVA DA OBRA (2,50 X 5,00)

Ref : dez/21 Moeda : R$

UNIDADE

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA M2

MÃO-DE-OBRA UN QTD CUSTO UNIT CUSTO TOTAL

88262 Carpinteiro de formas com encargos complementares h 0,70 R$ 18,86 R$ 13,20

88316 Servente com encargos complementares h 0,70 R$ 14,12 R$ 9,88

MATERIAL

4417 Peça de madeira de lei 2,5x7,5cm (1x3"), não aparelhada m 1,00 R$ 5,98 R$ 5,98

4491 Peça de madeira nativa/regional 7,5x7,5cm (3x3) não aparelhada m 3,60 R$ 7,26 R$ 26,14

4813 Placa de obra (para construção civil) em chapa de aço galvanizada n22 , pintada m2 1,00 R$ 225,00 R$ 225,00

5075 prego polido com cabeça 18x30 kg 0,15 R$ 18,21 R$ 2,73

EQUIPAMENTO MÃO-DE-OBRA MATERIAL SERV. TERCEIRO CUSTO TOTAL

RESUMO DA COMPOSIÇÃO

R$ 0,00 R$ 23,08 R$ 259,85 R$ 0,00 R$ 282,93



A Discriminação dos Custos Acessórios 3,73% 0,0373

A.1 Administração Central 1,48% 0,0148

A.2 Despesas Financeiras 1,00% 0,0100

A.3 Garantia 1,00% 0,0100

A.4 Taxa de risco 0,25% 0,0025

A.5 Taxa de seguro 0,25% 0,0025

B Discriminação das Despesas Tributárias 13,15% 0,1315

B.1 PIS 0,65% 0,0065

B.2 COFINS 3,00% 0,0300

B.3 ISS 5,00% 0,0500

B.4 CPRB 4,50% 0,0450

c Lucro bruto 4,38% 0,0438

C.1 Remuneração bruta da empresa 4,38% 0,0438

COMPOSIÇÃO DO BDI

Composição das Despesas que incidem sobre o Custo Direto (CD)

Composição das despesas que incidem sobre o Preço de Venda (PV)

CÁLCULO DA TAXA DE BDI



Fórmula do BDI:

(1+AC+S+R+G)x(1+DF)x(1+L)

(1 - l)

Onde:

AC - taxa de administração central

S - taxa de seguros

R - taxa de riscos

G - taxa de garantias

DF - taxa de despesas financeiras

L - taxa de lucro/remuneração

l - taxa de incidência de impostos (PIS, COFINS, ISS, CPRB)

[ -1 ] X 100 = 25,00%

TAXA DE BDI:



HORISTA % MENSALISTA % HORISTA % MENSALISTA %

A1 INSS 0,00% 0,00% 20,00% 20,00%

A2 SESI 1,50% 1,50% 1,50% 1,50%

A3 SENAI 1,00% 1,00% 1,00% 1,00%

A4 INCRA 0,20% 0,20% 0,20% 0,20%

A5 SEBRAE 0,60% 0,60% 0,60% 0,60%

A6 Salário Educação 2,50% 2,50% 2,50% 2,50%

A7 Seguro contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00% 3,00% 3,00%

A8 FGTS 8,00% 8,00% 8,00% 8,00%

A9 SECONCI 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

A TOTAL 16,80% 16,80% 36,80% 36,80%

B1 Repouso Semanal Remunerado 17,91% Não incide 17,91% Não incide

B2 Feriados 3,96% Não incide 3,96% Não incide

B3 Auxílio - Enfermidade 0,91% 0,69% 0,91% 0,69%

B4 13º Salário 10,87% 8,33% 10,87% 8,33%

ENCARGOS SOCIAIS

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA

CÓDIGO DESCRIÇÃO
COM DESONERAÇÃO SEM DESONERAÇÃO

GRUPO A

GRUPO B



B5 Licença Paternidade 0,08% 0,06% 0,08% 0,06%

B6 Faltas Justificadas 0,72% 0,56% 0,72% 0,56%

B7 Dias de Chuva 1,62% Não incide 1,62% Não incide

B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,12% 0,09% 0,12% 0,09%

B9 Férias Gozadas 9,29% 7,13% 9,29% 7,13%

B10 Salário Maternidade 0,03% 0,02% 0,03% 0,02%

B TOTAL 45,51% 16,88% 45,51% 16,88%

C1 Aviso Prévio Indenizado 6,13% 4,70% 6,13% 4,70%

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,32% 0,25% 0,32% 0,25%

C3 Férias Indenizadas 4,81% 3,69% 4,81% 3,69%

C4 Depósito Recisão Sem Justa Causa 5,21% 4,00% 5,21% 4,00%

C5 Indenização Adicional 0,52% 0,40% 0,52% 0,40%

C TOTAL 16,99% 13,04% 16,99% 13,04%

D1 Reincidência de Grupo A sobre  Grupo B 7,65% 2,84% 16,75% 6,21%

D2

Reincidência de Grupo A sobre Aviso 

Prévio Trabalhado e Reincidência de FGTS 

sobre Aviso Prévio Indenizado
0,54% 0,42% 0,61% 0,47%

D TOTAL 8,19% 3,26% 17,36% 6,68%

87,49% 49,98% 116,66% 73,40%

NOTAS: para o serviço de Limpeza Urbana no Municíopio de Santo Antônio dos Lopes utilizaremos Encargos Sociais Com 

Desoneração horista, cujo valor é de 87,49%.

GRUPO C

GRUPO D

TOTAL (A+B+C+D)



REFERÊNCIA: SINAPI DESONERADO 03/2022

ORSE 03/2022-1

SEM BDI COM BDI

1.6 88326
VIGIA NOTURNO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
H 12.960,00 R$ 17,24 R$ 21,55 R$ 279.288,00 7,43%

1.1 90778
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO 

COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
H 1.584,00 R$ 91,48 R$ 114,35 R$ 181.130,40 4,82%

7.1 103333

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS 

CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL 

DE 9X14X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E 

ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 

PREPARO MANUAL. AF_12/2021

M2 1.358,32 R$ 89,04 R$ 111,30 R$ 151.181,25 4,02%

9.3 09210/ORSE
Revisão em cobertura com telha ceramica 

tipo canal comum, Itabaiana ou similar, com 

reposição de 50% do material

m2 1.000,00 R$ 111,51 R$ 139,39 R$ 139.387,50 3,71%

11.2 87777

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM 

ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 

MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM 

PANOS DE FACHADA COM PRESENÇA 

DE VÃOS, ESPESSURA DE 25 MM. 

AF_06/2014

M2 2.500,00 R$ 42,41 R$ 53,01 R$ 132.531,25 3,52%

9.4 00277/ORSE
Revisão em cobertura com telha ceramica 

tipo canal comum, Itabaiana ou similar, com 

reposição de 30% do material

m2 1.000,00 R$ 83,33 R$ 104,16 R$ 104.162,50 2,77%

CURVA ABC

PERCENTUALITEM REFERÊNCIA DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE
PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL 

COM BDI



7.2 102253

DIVISORIA SANITÁRIA, TIPO CABINE, EM 

GRANITO CINZA POLIDO, ESP = 3CM, 

ASSENTADO COM ARGAMASSA 

COLANTE AC III-E, EXCLUSIVE 

FERRAGENS. AF_01/2021

M2 80,00 R$ 821,78 R$ 1.027,23 R$ 82.178,00 2,19%

9.1 92542

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR 

RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA 

TELHADOS DE MAIS QUE 2 ÁGUAS PARA 

TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, 

INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 

AF_07/2019

M2 600,00 R$ 108,73 R$ 135,91 R$ 81.547,50 2,17%

9.10 94204

TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA 

CAPA-CANAL, TIPO COLONIAL, COM 

MAIS DE 2 ÁGUAS, INCLUSO 

TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M2 1.500,00 R$ 41,29 R$ 51,61 R$ 77.418,75 2,06%

16.4 88489
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM 

TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, 

DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

M2 5.000,00 R$ 12,12 R$ 15,15 R$ 75.750,00 2,01%

11.3 87274

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA 

PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO 

ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 

33X45 CM APLICADAS EM AMBIENTES DE 

ÁREA MENOR QUE 5 M² A MEIA ALTURA 

DAS PAREDES. AF_06/2014

M2 800,00 R$ 70,59 R$ 88,24 R$ 70.590,00 1,88%

11.4 87272

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA 

PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO 

ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 

33X45 CM APLICADAS EM AMBIENTES DE 

ÁREA MENOR QUE 5 M² NA ALTURA 

INTEIRA DAS PAREDES. AF_06/2014

M2 800,00 R$ 69,45 R$ 86,81 R$ 69.450,00 1,85%



6.1 92269

FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA PILARES 

E ESTRUTURAS SIMILARES, EM 

MADEIRA SERRADA, E=25 MM. 

AF_09/2020

M2 200,00 R$ 263,70 R$ 329,63 R$ 65.925,00 1,75%

14.52 98101

SUMIDOURO RETANGULAR, EM 

ALVENARIA COM BLOCOS DE 

CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 1,6 

X 5,8 X 3,0 M, ÁREA DE INFILTRAÇÃO: 50 

M² (PARA 20 CONTRIBUINTES). . 

AF_12/2020

UN 7,00 R$ 7.358,03 R$ 9.197,54 R$ 64.382,76 R$ 0,02

12.8 87262

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO 

COM PLACAS TIPO PORCELANATO DE 

DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM 

AMBIENTES DE ÁREA ENTRE 5 M² E 10 

M². AF_06/2014

M2 300,00 R$ 160,54 R$ 200,68 R$ 60.202,50 1,60%

9.11 94210

TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA 

DE FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM 

RECOBRIMENTO LATERAL DE 1 1/4 DE 

ONDA PARA TELHADO COM INCLINAÇÃO 

MÁXIMA DE 10°, COM ATÉ 2 ÁGUAS, 

INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019

M2 800,00 R$ 59,72 R$ 74,65 R$ 59.720,00 1,59%

1.2 90776
ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
H 2.112,00 R$ 22,16 R$ 27,70 R$ 58.502,40 1,56%

9.6 94229

CALHA EM CHAPA DE AÇO 

GALVANIZADO NÚMERO 24, 

DESENVOLVIMENTO DE 100 CM, 

INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 

AF_07/2019

M 250,00 R$ 182,67 R$ 228,34 R$ 57.084,38 1,52%

16.6 88497
APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA 

LÁTEX EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. 

AF_06/2014

M2 4.000,00 R$ 11,12 R$ 13,90 R$ 55.600,00 1,48%



12.7 87259

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO 

COM PLACAS TIPO PORCELANATO DE 

DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM 

AMBIENTES DE ÁREA ENTRE 5 M² E 10 

M². AF_06/2014

M2 300,00 R$ 139,66 R$ 174,58 R$ 52.372,50 1,39%

5.1 101165

ALVENARIA DE EMBASAMENTO COM 

BLOCO ESTRUTURAL DE CONCRETO, DE 

14X19X29 CM E ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 

BETONEIRA. AF_05/2020

M3 50,00 R$ 704,15 R$ 880,19 R$ 44.009,38 1,17%

9.12 94223

CUMEEIRA PARA TELHA DE 

FIBROCIMENTO ONDULADA E = 6 MM, 

INCLUSO ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO E 

IÇAMENTO. AF_07/2019

M 350,00 R$ 100,41 R$ 125,51 R$ 43.929,38 1,17%

1.4 90775
DESENHISTA PROJETISTA COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES
H 1.584,00 R$ 22,16 R$ 27,70 R$ 43.876,80 1,17%

12.2 87767

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 

1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 

MANUAL, APLICADO EM ÁREAS 

MOLHADAS SOBRE 

IMPERMEABILIZAÇÃO, ACABAMENTO 

NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 4CM. 

AF_07/2021

M2 800,00 R$ 42,22 R$ 52,78 R$ 42.220,00 1,12%

1.5 90766
ALMOXARIFE COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
H 2.112,00 R$ 15,58 R$ 19,48 R$ 41.131,20 1,09%

6.2 92270
FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, 

COM MADEIRA SERRADA, E = 25 MM. 

AF_09/2020

M2 150,00 R$ 195,10 R$ 243,88 R$ 36.581,25 0,97%

6.7 94965

CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 

1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 

AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO 

MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 

AF_05/2021

M3 80,00 R$ 360,99 R$ 451,24 R$ 36.099,00 0,96%



14.53 98078

SUMIDOURO RETANGULAR, EM 

ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS 

MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 0,8 X 

1,4 X 3,0 M, ÁREA DE INFILTRAÇÃO: 13,2 

M² (PARA 5 CONTRIBUINTES). AF_12/2020

UN 7,00 R$ 4.052,90 R$ 5.066,13 R$ 35.462,88 0,94%

1.3 90772
AUXILIAR DE ESCRITORIO COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES
H 2.112,00 R$ 13,03 R$ 16,29 R$ 34.399,20 0,91%

2.2 93208

EXECUÇÃO DE ALMOXARIFADO EM 

CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE 

MADEIRA COMPENSADA, INCLUSO 

PRATELEIRAS. AF_02/2016

M2 28,00 R$ 951,31 R$ 1.189,14 R$ 33.295,85 0,89%

5.5 96535

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E 

DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA 

SAPATA, EM MADEIRA SERRADA, E=25 

MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_06/2017

M2 200,00 R$ 128,16 R$ 160,20 R$ 32.040,00 0,85%

12.1 94974

CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, 

TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - 

PREPARO MANUAL. AF_05/2021

M3 80,00 R$ 313,59 R$ 391,99 R$ 31.359,00 0,83%

8.13 99861
GRADIL EM FERRO FIXADO EM VÃOS DE 

JANELAS, FORMADO POR BARRAS 

CHATAS DE 25X4,8 MM. AF_04/2019

M2 50,00 R$ 490,26 R$ 612,83 R$ 30.641,25 0,81%

5.2 94962

CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, 

TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - 

PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 

400 L. AF_05/2021

M3 80,00 R$ 277,02 R$ 346,28 R$ 27.702,00 0,74%

2.1 93207

EXECUÇÃO DE ESCRITÓRIO EM 

CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE 

MADEIRA COMPENSADA, NÃO INCLUSO 

MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS. 

AF_02/2016

M2 18,00 R$ 1.131,84 R$ 1.414,80 R$ 25.466,40 0,68%



10.4 96486
FORRO DE PVC, LISO, PARA AMBIENTES 

COMERCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA 

DE FIXAÇÃO. AF_05/2017_P

M2 250,00 R$ 79,98 R$ 99,98 R$ 24.993,75 0,66%

8.14 91338

PORTA DE ALUMÍNIO DE ABRIR COM 

LAMBRI, COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO 

COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2019

M2 25,00 R$ 792,05 R$ 990,06 R$ 24.751,56 0,66%

4.5 97626

DEMOLIÇÃO DE PILARES E VIGAS EM 

CONCRETO ARMADO, DE FORMA 

MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 

AF_12/2017

M3 50,00 R$ 382,85 R$ 478,56 R$ 23.928,13 0,64%

13.10 93146

PONTO DE ILUMINAÇÃO E TOMADA, 

RESIDENCIAL, INCLUINDO 

INTERRUPTOR PARALELO E TOMADA 

10A/250V, CAIXA ELÉTRICA, 

ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E 

CHUMBAMENTO (EXCLUINDO LUMINÁRIA 

E LÂMPADA). AF_01/2016

UN 100,00 R$ 186,84 R$ 233,55 R$ 23.355,00 0,62%

9.13 00208/ORSE
Imunização de madeiramento de cobertura 

com imunizante incolor tipo Penetrol ou 

similar

m2 1.500,00 R$ 12,41 R$ 15,51 R$ 23.268,75 0,62%

12.5 94994

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU 

PISO DE CONCRETO COM CONCRETO 

MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, 

ACABAMENTO CONVENCIONAL, 

ESPESSURA 8 CM, ARMADO. AF_07/2016

M2 200,00 R$ 91,74 R$ 114,68 R$ 22.935,00 0,61%

5.4 94965

CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 

1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 

AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO 

MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 

AF_05/2021

M3 50,00 R$ 360,99 R$ 451,24 R$ 22.561,88 0,60%



5.3 94964

CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 

(EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA 

MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO 

COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

M3 50,00 R$ 344,17 R$ 430,21 R$ 21.510,63 0,57%

3.4 36396

BETONEIRA, CAPACIDADE NOMINAL 400 

L, CAPACIDADE DE MISTURA 310L, 

MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380V 

POTENCIA 2 CV, SEM CARREGADOR

UN 3,00 R$ 5.627,66 R$ 7.034,58 R$ 21.103,73 0,56%

9.2 92543

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR 

TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 

ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE 

FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA 

OU TERMOACÚSTICA,INCLUSO 

TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M2 600,00 R$ 26,58 R$ 33,23 R$ 19.935,00 0,53%

13.16 91927

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 

MMÇ, ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2015

M 3.000,00 R$ 5,23 R$ 6,54 R$ 19.612,50 0,52%

16.5 88496
APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA 

LÁTEX EM TETO, DUAS DEMÃOS. 

AF_06/2014

M2 800,00 R$ 19,58 R$ 24,48 R$ 19.580,00 0,52%

13.8 93142

PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL 

INCLUINDO TOMADA (2 MÓDULOS) 

10A/250V, CAIXA ELÉTRICA, 

ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E 

CHUMBAMENTO. AF_01/2016

UN 100,00 R$ 153,36 R$ 191,70 R$ 19.170,00 0,51%

13.17 91929

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 

MMÇ, ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2015

M 2.000,00 R$ 7,39 R$ 9,24 R$ 18.475,00 0,49%



5.6 96536

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E 

DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA 

BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, 

E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_06/2017

M2 200,00 R$ 72,18 R$ 90,23 R$ 18.045,00 0,48%

12.9 10169/ORSE

Piso alta resistência 12 mm, cor cinza, com 

juntas plásticas, polimento até o esmeril 400 

e enceramento, exclusive argamassa de 

regularização, aplicado

M2 300,00 R$ 48,00 R$ 60,00 R$ 18.000,00 0,48%

13.9 93143

PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL 

INCLUINDO TOMADA 20A/250V, CAIXA 

ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, 

QUEBRA E CHUMBAMENTO. AF_01/2016

UN 100,00 R$ 140,65 R$ 175,81 R$ 17.581,25 0,47%

10.2 96116

FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO, 

PARA AMBIENTES COMERCIAIS, 

INCLUSIVE ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. 

AF_05/2017_P

M2 200,00 R$ 70,17 R$ 87,71 R$ 17.542,50 0,47%

13.7 93141

PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL 

INCLUINDO TOMADA 10A/250V, CAIXA 

ELÉTRICA ELETRODUTO, CABO, RASGO, 

QUEBRA E CHUMBAMENTO. AF_01/2016

UN 100,00 R$ 138,75 R$ 173,44 R$ 17.343,75 0,46%

16.3 88488
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM 

TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM TETO, DUAS 

DEMÃOS. AF_06/2014

M2 1.000,00 R$ 13,44 R$ 16,80 R$ 16.800,00 0,45%

13.6 93137

PONTO DE ILUMINAÇÃO RESIDENCIAL 

INCLUINDO INTERRUPTOR SIMPLES (2 

MÓDULOS), CAIXA ELÉTRICA, 

ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E 

CHUMBAMENTO (EXCLUINDO LUMINÁRIA 

E LÂMPADA). AF_01/2016

UN 100,00 R$ 130,85 R$ 163,56 R$ 16.356,25 0,43%



8.20 100674

JANELA FIXA DE ALUMÍNIO PARA VIDRO, 

COM VIDRO, BATENTE E FERRAGENS. 

EXCLUSIVE ACABAMENTO, ALIZAR E 

CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2019

M2 20,00 R$ 636,93 R$ 796,16 R$ 15.923,25 0,42%

13.39 97591

LUMINÁRIA TIPO PLAFON REDONDO 

COM VIDRO FOSCO, DE SOBREPOR, 

COM 2 LÂMPADAS FLUORESCENTES DE 

15 W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_02/2020

UN 80,00 R$ 151,69 R$ 189,61 R$ 15.169,00 0,40%

8.16 94569

JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, 

COM VIDROS, BATENTE E FERRAGENS. 

EXCLUSIVE ALIZAR, ACABAMENTO E 

CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2019

M2 20,00 R$ 589,00 R$ 736,25 R$ 14.725,00 0,39%

2.3 93212

EXECUÇÃO DE SANITÁRIO E VESTIÁRIO 

EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE 

MADEIRA COMPENSADA, NÃO INCLUSO 

MOBILIÁRIO. AF_02/2016

M2 12,00 R$ 972,09 R$ 1.215,11 R$ 14.581,35 0,39%

13.15 91925

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 

MMÇ, ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2015

M 3.000,00 R$ 3,86 R$ 4,83 R$ 14.475,00 0,38%

12.3 101749

PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO 

E AREIA), ACABAMENTO LISO, 

ESPESSURA 4,0 CM, PREPARO 

MECÂNICO DA ARGAMASSA. AF_09/2020

M2 300,00 R$ 38,57 R$ 48,21 R$ 14.463,75 0,38%

14.77 86889

BANCADA DE GRANITO CINZA POLIDO, 

DE 1,50 X 0,60 M, PARA PIA DE COZINHA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_01/2020

UN 15,00 R$ 750,36 R$ 937,95 R$ 14.069,25 0,37%



2.7 10776

LOCACAO DE CONTAINER 2,30 X 6,00 M, 

ALT. 2,50 M, PARA ESCRITORIO, SEM 

DIVISORIAS INTERNAS E SEM SANITARIO 

(NAO INCLUI 

MOBILIZACAO/DESMOBILIZACAO)

MES 12,00 R$ 937,50 R$ 1.171,88 R$ 14.062,50 0,37%

12.4 87250

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO 

COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA 

DE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM 

AMBIENTES DE ÁREA ENTRE 5 M2 E 10 

M2. AF_06/2014

M2 200,00 R$ 55,02 R$ 68,78 R$ 13.755,00 0,37%

13.40 97586

LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, 

COM 2 LÂMPADAS TUBULARES 

FLUORESCENTES DE 36 W, COM 

REATOR DE PARTIDA RÁPIDA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_02/2020

UN 50,00 R$ 214,95 R$ 268,69 R$ 13.434,38 0,36%

2.4 93243

EXECUÇÃO DE RESERVATÓRIO 

ELEVADO DE ÁGUA (2000 LITROS) EM 

CANTEIRO DE OBRA, APOIADO EM 

ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_02/2016

UN 1,00 R$ 10.714,79 R$ 13.393,49 R$ 13.393,49 0,36%

4.1 97622
DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO 

FURADO, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEI

M3 300,00 R$ 35,42 R$ 44,28 R$ 13.282,50 0,35%

13.25 101879

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 

EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE 

EMBUTIR, COM BARRAMENTO 

TRIFÁSICO, PARA 24 DISJUNTORES DIN 

100A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_10/2020

UN 15,00 R$ 704,12 R$ 880,15 R$ 13.202,25 0,35%



8.22 102183

PORTA PIVOTANTE DE VIDRO 

TEMPERADO, 2 FOLHAS DE 90X210 CM, 

ESPESSURA DE 10MM, INCLUSIVE 

ACESSÓRIOS. AF_01/2021

UN 6,00 R$ 1.748,68 R$ 2.185,85 R$ 13.115,10 0,35%

4.13 97651

REMOÇÃO DE TESOURAS DE MADEIRA, 

COM VÃO MENOR QUE 8M, DE FORMA 

MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 

AF_12/2017

UN 200,00 R$ 51,23 R$ 64,04 R$ 12.807,50 0,34%

16.2 88485
APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR 

ACRÍLICO EM PAREDES, UMA DEMÃO. 

AF_06/2014

M2 5.000,00 R$ 2,01 R$ 2,51 R$ 12.562,50 0,33%

15.20 100858
MICTÓRIO SIFONADO LOUÇA BRANCA 

PADRÃO MÉDIO FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 20,00 R$ 491,95 R$ 614,94 R$ 12.298,75 0,33%

13.24 101878

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 

EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE 

SOBREPOR, COM BARRAMENTO 

TRIFÁSICO, PARA 18 DISJUNTORES DIN 

100A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_10/2020

UN 15,00 R$ 647,24 R$ 809,05 R$ 12.135,75 0,32%

14.55 102607
CAIXA D´ÁGUA EM POLIETILENO, 1000 

LITROS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2021

UN 20,00 R$ 476,98 R$ 596,23 R$ 11.924,50 0,32%

6.3 92775

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA 

ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO EM UMA 

EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 

UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - 

MONTAGEM. AF_12/2015

KG 600,00 R$ 15,47 R$ 19,34 R$ 11.602,50 0,31%



8.9 91341

PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO 

VENEZIANA COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO 

COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2019

M2 15,00 R$ 615,05 R$ 768,81 R$ 11.532,19 0,31%

4.10 97645
REMOÇÃO DE JANELAS, DE FORMA 

MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 

AF_12/2017

M2 400,00 R$ 22,15 R$ 27,69 R$ 11.075,00 0,29%

16.15 102491

PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, 

APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, 

INCLUSO FUNDO PREPARADOR. 

AF_05/2021

M2 600,00 R$ 14,52 R$ 18,15 R$ 10.890,00 0,29%

13.12 96972

CORDOALHA DE COBRE NU 25 MMÇ, 

NÃO ENTERRADA, COM ISOLADOR - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2017

M 200,00 R$ 43,25 R$ 54,06 R$ 10.812,50 0,29%

8.4 90823

PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, 

SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 90X210CM, 

ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO 

DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 25,00 R$ 338,76 R$ 423,45 R$ 10.586,25 0,28%

2.6 93583

EXECUÇÃO DE CENTRAL DE FÔRMAS, 

PRODUÇÃO DE ARGAMASSA OU 

CONCRETO EM CANTEIRO DE OBRA, 

NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO E 

EQUIPAMENTOS. AF_04/2016

M2 17,50 R$ 478,10 R$ 597,63 R$ 10.458,44 0,28%

12.6 98689
SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA 15 CM, 

ESPESSURA 2,0 CM. AF_09/2020
M 80,00 R$ 104,54 R$ 130,68 R$ 10.454,00 0,28%



6.6 92777

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA 

ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO EM UMA 

EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - 

MONTAGEM. AF_12/2015

KG 600,00 R$ 13,88 R$ 17,35 R$ 10.410,00 0,28%

11.1 87878

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E 

ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, 

COM COLHER DE PEDREIRO. 

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO 

MANUAL. AF_06/2014

M2 2.500,00 R$ 3,26 R$ 4,08 R$ 10.187,50 0,27%

8.6 90831

FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTA 

DE BANHEIRO, COMPLETA, 

ACABAMENTO PADRÃO MÉDIO, INCLUSO 

EXECUÇÃO DE FURO - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 60,00 R$ 125,47 R$ 156,84 R$ 9.410,40 0,25%

6.4 92778

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA 

ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO EM UMA 

EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - 

MONTAGEM. AF_12/2015

KG 600,00 R$ 12,41 R$ 15,51 R$ 9.307,50 0,25%

13.21 101875

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 

EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE 

EMBUTIR, COM BARRAMENTO 

TRIFÁSICO, PARA 12 DISJUNTORES DIN 

100A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_10/2020

UN 15,00 R$ 482,76 R$ 603,45 R$ 9.051,75 0,24%



13.19 92980

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 

MMÇ, ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 

DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 600,00 R$ 11,87 R$ 14,84 R$ 8.902,50 0,24%

15.6 86888

VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA 

ACOPLADA LOUÇA BRANCA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_01/2020

UN 20,00 R$ 353,93 R$ 442,41 R$ 8.848,25 0,24%

8.18 94573

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 

4 FOLHAS PARA VIDROS, COM VIDROS, 

BATENTE, ACABAMENTO COM ACETATO 

OU BRILHANTE E FERRAGENS. 

EXCLUSIVE ALIZAR E CONTRAMARCO. 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2019

M2 20,00 R$ 352,33 R$ 440,41 R$ 8.808,25 0,23%

8.23 102182

PORTA PIVOTANTE DE VIDRO 

TEMPERADO, 90X210 CM, ESPESSURA 

10 MM, INCLUSIVE ACESSÓRIOS. 

AF_01/2021

UN 8,00 R$ 870,80 R$ 1.088,50 R$ 8.708,00 0,23%

14.60 101807

CAIXA ENTERRADA DISTRIBUIDORA DE 

VAZÃO (SUMIDOUROS MÚLTIPLOS), 

RETANGULAR, EM ALVENARIA COM 

BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES 

INTERNAS: 0,60 X 0,60 X 0,50 M. 

AF_12/2020

UN 20,00 R$ 344,18 R$ 430,23 R$ 8.604,50 0,23%

8.3 90822

PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, 

SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 80X210CM, 

ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO 

DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 25,00 R$ 271,03 R$ 338,79 R$ 8.469,69 0,23%



13.13 96984
ELETRODUTO PVC 40MM (1 . ) PARA 

SPDA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2017

UN 150,00 R$ 45,09 R$ 56,36 R$ 8.454,38 0,22%

5.7 92760

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA 

ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO EM UM EDIFÍCIO 

DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS 

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3MM - 

MONTAGEM. AF_12/2015

KG 500,00 R$ 13,22 R$ 16,53 R$ 8.262,50 0,22%

8.10 100702

PORTA DE CORRER DE ALUMÍNIO, COM 

DUAS FOLHAS PARA VIDRO, INCLUSO 

VIDRO LISO INCOLOR, FECHADURA E 

PUXADOR, SEM ALIZAR. AF_12/2019

M2 15,00 R$ 435,46 R$ 544,33 R$ 8.164,88 0,22%

8.15 100701
PORTA DE FERRO, DE ABRIR, TIPO 

GRADE COM CHAPA, COM GUARNIÇÕES. 

AF_12/2019

M2 12,00 R$ 539,48 R$ 674,35 R$ 8.092,20 0,22%

5.8 92761

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA 

ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO EM UM EDIFÍCIO 

DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS 

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0MM - 

MONTAGEM. AF_12/2015

KG 500,00 R$ 12,77 R$ 15,96 R$ 7.981,25 0,21%

8.2 90821

PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, 

SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 70X210CM, 

ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO 

DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 25,00 R$ 251,66 R$ 314,58 R$ 7.864,38 0,21%

9.9 00265/ORSE
Revisão em cobertura com telha de 

fibrocimento ondulada 6mm
m2 300,00 R$ 20,95 R$ 26,19 R$ 7.856,25 0,21%



8.1 90820

PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, 

SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 60X210CM, 

ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO 

DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 25,00 R$ 247,01 R$ 308,76 R$ 7.719,06 0,21%

8.17 94570

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 

2 FOLHAS PARA VIDROS, COM VIDROS, 

BATENTE, ACABAMENTO COM ACETATO 

OU BRILHANTE E FERRAGENS. 

EXCLUSIVE ALIZAR E CONTRAMARCO. 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2019

M2 20,00 R$ 307,76 R$ 384,70 R$ 7.694,00 0,20%

13.38 97590

LUMINÁRIA TIPO PLAFON REDONDO 

COM VIDRO FOSCO, DE SOBREPOR, 

COM 1 LÂMPADA FLUORESCENTE DE 15 

W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_02/2020

UN 50,00 R$ 119,41 R$ 149,26 R$ 7.463,13 0,20%

10.1 96113
FORRO EM PLACAS DE GESSO, PARA 

AMBIENTES COMERCIAIS. AF_05/2017_P
M2 200,00 R$ 29,63 R$ 37,04 R$ 7.407,50 0,20%

5.9 92762

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA 

ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO EM UM EDIFÍCIO 

DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS 

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - 

MONTAGEM. AF_12/2015

KG 500,00 R$ 11,58 R$ 14,48 R$ 7.237,50 0,19%

14.54 102605
CAIXA D´ÁGUA EM POLIETILENO, 500 

LITROS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2021

UN 20,00 R$ 274,40 R$ 343,00 R$ 6.860,00 0,18%

13.20 92982

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 

MMÇ, ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 

DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 300,00 R$ 18,17 R$ 22,71 R$ 6.813,75 0,18%



6.5 92779

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA 

ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO EM UMA 

EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - 

MONTAGEM. AF_12/2015

KG 500,00 R$ 10,47 R$ 13,09 R$ 6.543,75 0,17%

13.30 101894

DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO NEMA, 

CORRENTE NOMINAL DE 60 ATÉ 100A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_10/2020

UN 40,00 R$ 126,74 R$ 158,43 R$ 6.337,00 0,17%

9.8 00264/ORSE
Revisão em cobertura com telha de 

fibrocimento ondulada 4mm
m2 300,00 R$ 16,77 R$ 20,96 R$ 6.288,75 0,17%

14.51 89957

PONTO DE CONSUMO TERMINAL DE 

ÁGUA FRIA (SUBRAMAL) COM 

TUBULAÇÃO DE PVC, DN 25 MM, 

INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA, 

INCLUSOS RASGO E CHUMBAMENTO EM 

ALVENARIA. AF_12/2014

UN 50,00 R$ 100,04 R$ 125,05 R$ 6.252,50 0,17%

3.3 10527

LOCACAO DE ANDAIME METALICO 

TUBULAR DE ENCAIXE, TIPO DE TORRE, 

COM LARGURA DE 1 ATE 1,5 M E ALTURA 

DE *1,00* M (INCLUSO SAPATAS FIXAS 

OU RODIZIOS)

MXMES 500,00 R$ 10,00 R$ 12,50 R$ 6.250,00 0,17%

4.4 97633
DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO 

CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

M2 350,00 R$ 14,17 R$ 17,71 R$ 6.199,38 0,16%

15.1 86876

TANQUE DE MÁRMORE SINTÉTICO 

SUSPENSO, 22L OU EQUIVALENTE - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_01/2020

UN 20,00 R$ 237,19 R$ 296,49 R$ 5.929,75 0,16%



14.10 89714

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 

PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 

OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

AF_12/2014

M 100,00 R$ 45,36 R$ 56,70 R$ 5.670,00 0,15%

2.5 93582

EXECUÇÃO DE CENTRAL DE ARMADURA 

EM CANTEIRO DE OBRA, NÃO INCLUSO 

MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS. 

AF_04/2016

M2 15,00 R$ 298,94 R$ 373,68 R$ 5.605,13 0,15%

13.18 91931

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 

MMÇ, ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2015

M 400,00 R$ 10,02 R$ 12,53 R$ 5.010,00 0,13%

4.7 102191
REMOÇÃO DE VIDRO LISO COMUM DE 

ESQUADRIA COM BAGUETE DE 

ALUMÍNIO OU PVC. AF_01/2021

M2 300,00 R$ 13,22 R$ 16,53 R$ 4.957,50 0,13%

15.12 95546
KIT DE ACESSORIOS PARA BANHEIRO 

EM METAL CROMADO, 5 PECAS, 

INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020

UN 20,00 R$ 194,23 R$ 242,79 R$ 4.855,75 0,13%

15.8 86902

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM 

COLUNA, *44 X 35,5* CM, PADRÃO 

POPULAR - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 15,00 R$ 246,32 R$ 307,90 R$ 4.618,50 0,12%

14.78 86894

BANCADA DE MÁRMORE SINTÉTICO, DE 

120 X 60CM, COM CUBA INTEGRADA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_01/2020

UN 15,00 R$ 239,41 R$ 299,26 R$ 4.488,94 0,12%



14.17 91793

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBO DE 

PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, 

DN 50 MM (INSTALADO EM RAMAL DE 

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 

SANITÁRIO), INCLUSIVE CONEXÕES, 

CORTES E FIXAÇÕES PARA, PRÉDIOS. 

AF_10/2015

M 50,00 R$ 70,99 R$ 88,74 R$ 4.436,88 0,12%

16.10 102234
PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 2 

DEMÃOS. AF_01/2021
M2 200,00 R$ 17,69 R$ 22,11 R$ 4.422,50 0,12%

4.6 97628
DEMOLIÇÃO DE LAJES, DE FORMA 

MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 

AF_12/2017

M3 20,00 R$ 175,04 R$ 218,80 R$ 4.376,00 0,12%

14.20 91796

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBO DE 

PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, 

DN 150 MM (INSTALADO EM SUB-

COLETOR AÉREO), INCLUSIVE 

CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA 

PRÉDIOS. AF_10/2015

M 50,00 R$ 68,91 R$ 86,14 R$ 4.306,88 0,11%

16.13 100742

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE 

ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO 

ACETINADO ) APLICADA A ROLO OU 

PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES 

METÁLICAS (EXCETO PERFIL) 

EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). 

AF_01/2020

M2 200,00 R$ 17,22 R$ 21,53 R$ 4.305,00 0,11%

16.12 100722

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE 

FUNDO (TIPO ZARCÃO) APLICADA A 

ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES 

METÁLICAS (EXCETO PERFIL) 

EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). 

AF_01/2020

M2 200,00 R$ 16,75 R$ 20,94 R$ 4.187,50 0,11%



13.11 96971

CORDOALHA DE COBRE NU 16 MMÇ, 

NÃO ENTERRADA, COM ISOLADOR - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2017

M 110,00 R$ 30,24 R$ 37,80 R$ 4.158,00 0,11%

5.12 94319
ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO 

ARGILO-ARENOSO E COMPACTAÇÃO 

MECANIZADA. AF_05/2016

M3 50,00 R$ 64,24 R$ 80,30 R$ 4.015,00 0,11%

8.11 102188
MOLA HIDRAULICA DE PISO PARA 

PORTA DE VIDRO TEMPERADO. 

AF_01/2021

UN 4,00 R$ 794,59 R$ 993,24 R$ 3.972,95 0,11%

5.13 94342
ATERRO MANUAL DE VALAS COM AREIA 

PARA ATERRO E COMPACTAÇÃO 

MECANIZADA. AF_05/201

M3 50,00 R$ 62,44 R$ 78,05 R$ 3.902,50 0,10%

5.10 96523

ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE 

COROAMENTO OU SAPATA (INCLUINDO 

ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE 

FÔRMAS). AF_06/2017

M3 50,00 R$ 62,09 R$ 77,61 R$ 3.880,63 0,10%

13.29 101893

DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO NEMA, 

CORRENTE NOMINAL DE 10 ATÉ 50A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_10/2020

UN 40,00 R$ 76,91 R$ 96,14 R$ 3.845,50 0,10%

14.19 91795

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO 

SERVIÇO DE INST. TUBO PVC, SÉRIE N, 

ESGOTO PREDIAL, 100 MM (INST. RAMAL 

DESCARGA, RAMAL DE ESG. SANIT., 

PRUMADA ESG. SANIT., VENTILAÇÃO OU 

SUB-COLETOR AÉREO), INCL. 

CONEXÕES E CORTES, FIXAÇÕES, P/ 

PRÉDIOS. AF_10/2015

M 50,00 R$ 60,56 R$ 75,70 R$ 3.785,00 0,10%

15.26 100873

BARRA DE APOIO RETA, EM ALUMINIO, 

COMPRIMENTO 90 CM, FIXADA NA 

PAREDE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 10,00 R$ 300,47 R$ 375,59 R$ 3.755,88 0,10%



15.25 100872

BARRA DE APOIO RETA, EM ALUMINIO, 

COMPRIMENTO 80 CM, FIXADA NA 

PAREDE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 10,00 R$ 292,50 R$ 365,63 R$ 3.656,25 0,10%

13.14 96985
HASTE DE ATERRAMENTO 5/8 PARA 

SPDA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2017

UN 30,00 R$ 96,56 R$ 120,70 R$ 3.621,00 0,10%

8.8 100709

DOBRADIÇA EM AÇO/FERRO, 3" X 21/2", 

E=1,9 A 2MM, SEN ANEL, CROMADO OU 

ZINCADO, TAMPA BOLA, COM 

PARAFUSOS. AF_12/2019

UN 100,00 R$ 28,59 R$ 35,74 R$ 3.573,75 0,10%

15.24 100871

BARRA DE APOIO RETA, EM ALUMINIO, 

COMPRIMENTO 70 CM, FIXADA NA 

PAREDE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 10,00 R$ 279,74 R$ 349,68 R$ 3.496,75 0,09%

16.8 102213
PINTURA VERNIZ (INCOLOR) ALQUÍDICO 

EM MADEIRA, USO INTERNO E 

EXTERNO, 2 DEMÃOS. AF_01/2021

M2 200,00 R$ 13,95 R$ 17,44 R$ 3.487,50 0,09%

4.21 97666
REMOÇÃO DE METAIS SANITÁRIOS, DE 

FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

UN 500,00 R$ 5,55 R$ 6,94 R$ 3.468,75 0,09%

15.27 100874
PUXADOR PARA PCD, FIXADO NA PORTA 

- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_01/2020

UN 10,00 R$ 273,22 R$ 341,53 R$ 3.415,25 0,09%

5.11 93358
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM 

PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 

1,30 M. AF_02/2021

M3 50,00 R$ 53,60 R$ 67,00 R$ 3.350,00 0,09%

9.7 00247/ORSE
Emassamento de cumeeira com telha 

cerâmica - Rev. 02_03/2022
m 100,00 R$ 26,39 R$ 32,99 R$ 3.298,75 0,09%



13.35 92031

INTERRUPTOR PARALELO (1 MÓDULO) 

COM 2 TOMADAS DE EMBUTIR 2P+T 10 A, 

INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2015

UN 50,00 R$ 52,74 R$ 65,93 R$ 3.296,25 0,09%

15.23 100870

BARRA DE APOIO RETA, EM ALUMINIO, 

COMPRIMENTO 60 CM, FIXADA NA 

PAREDE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 10,00 R$ 259,76 R$ 324,70 R$ 3.247,00 0,09%

13.33 92025

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) 

COM 2 TOMADAS DE EMBUTIR 2P+T 10 A, 

INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2015

UN 50,00 R$ 48,35 R$ 60,44 R$ 3.021,88 0,08%

13.28 101892

DISJUNTOR BIPOLAR TIPO NEMA, 

CORRENTE NOMINAL DE 10 ATÉ 50A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_10/2020

UN 40,00 R$ 60,33 R$ 75,41 R$ 3.016,50 0,08%

16.9 102218

PINTURA TINTA DE ACABAMENTO 

(PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO 

FOSCO EM MADEIRA, 2 DEMÃOS. 

AF_01/2021

M2 200,00 R$ 11,73 R$ 14,66 R$ 2.932,50 0,08%

4.9 97644
REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA 

MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 

AF_12/2017

M2 400,00 R$ 5,78 R$ 7,23 R$ 2.890,00 0,08%

4.17 97663
REMOÇÃO DE LOUÇAS, DE FORMA 

MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 

AF_12/2017

UN 300,00 R$ 7,62 R$ 9,53 R$ 2.857,50 0,08%

16.14 102488
PREPARO DO PISO CIMENTADO PARA 

PINTURA - LIXAMENTO E LIMPEZA. 

AF_05/2021

M2 1.000,00 R$ 2,28 R$ 2,85 R$ 2.850,00 0,08%



14.16 91792

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBO DE 

PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, 

DN 40 MM (INSTALADO EM RAMAL DE 

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 

SANITÁRIO), INCLUSIVE CONEXÕES, 

CORTES E FIXAÇÕES,PARA PRÉDIOS. 

AF_10/2015

M 50,00 R$ 43,86 R$ 54,83 R$ 2.741,25 0,07%

10.3 96121
ACABAMENTOS PARA FORRO (RODA-

FORRO EM PERFIL METÁLICO E 

PLÁSTICO). AF_05/2017

M 200,00 R$ 10,47 R$ 13,09 R$ 2.617,50 0,07%

14.15 91788

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBOS DE 

PVC, SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 50 MM 

(INSTALADO EM PRUMADA), INCLUSIVE 

CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA 

PRÉDIOS. AF_10/2015

M 50,00 R$ 39,71 R$ 49,64 R$ 2.481,88 0,07%

15.21 100860
CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM CORPO 

PLÁSTICO, TIPO DUCHA FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 20,00 R$ 96,37 R$ 120,46 R$ 2.409,25 0,06%

13.34 92029

INTERRUPTOR PARALELO (1 MÓDULO) 

COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10 A, 

INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2015

UN 50,00 R$ 38,14 R$ 47,68 R$ 2.383,75 0,06%



14.18 91794

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO 

SERVIÇO DE INST. TUBO PVC, SÉRIE N, 

ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM, (INST. EM 

RAMAL DE DESCARGA, RAMAL DE ESG. 

SANITÁRIO, PRUMADA DE ESG. 

SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO), INCL. 

CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, P/ 

PRÉDIOS. AF_10/2015

M 50,00 R$ 37,26 R$ 46,58 R$ 2.328,75 0,06%

4.12 97650
REMOÇÃO DE TRAMA DE MADEIRA PARA 

COBERTURA, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

M2 400,00 R$ 4,62 R$ 5,78 R$ 2.310,00 0,06%

9.5 94221

CUMEEIRA PARA TELHA CERÂMICA 

EMBOÇADA COM ARGAMASSA TRAÇO 

1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA) PARA 

TELHADOS COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO 

TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M 100,00 R$ 18,48 R$ 23,10 R$ 2.310,00 0,06%

16.1 88484
APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR 

ACRÍLICO EM TETO, UMA DEMÃO. 

AF_06/2014

M2 800,00 R$ 2,30 R$ 2,88 R$ 2.300,00 0,06%

14.9 89713

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 

PREDIAL, DN 75 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 

OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

AF_12/2014

M 50,00 R$ 35,97 R$ 44,96 R$ 2.248,13 0,06%

14.62 89708

CAIXA SIFONADA, PVC, DN 150 X 185 X 75 

MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDA E 

INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA 

OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

AF_12/2014

UN 20,00 R$ 88,18 R$ 110,23 R$ 2.204,50 0,06%



13.2 90444

RASGO EM CONTRAPISO PARA RAMAIS/ 

DISTRIBUIÇÃO COM DIÂMETROS 

MENORES OU IGUAIS A 40 MM. 

AF_05/2015

M 100,00 R$ 17,41 R$ 21,76 R$ 2.176,25 0,06%

2.8 Placa de obras M2 6,00 R$ 282,93 R$ 353,66 R$ 2.121,98 0,06%

15.14 95543
PORTA TOALHA BANHO EM METAL 

CROMADO, TIPO BARRA, INCLUSO 

FIXAÇÃO. AF_01/2020

UN 20,00 R$ 84,72 R$ 105,90 R$ 2.118,00 0,06%

5.15 96995
REATERRO MANUAL APILOADO COM 

SOQUETE. AF_10/2017
M3 50,00 R$ 32,50 R$ 40,63 R$ 2.031,25 0,05%

8.21 94590
CONTRAMARCO DE ALUMÍNIO, FIXAÇÃO 

COM PARAFUSO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2019

M 100,00 R$ 16,12 R$ 20,15 R$ 2.015,00 0,05%

14.11 91784

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBOS DE 

PVC, SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 20 MM 

(INSTALADO EM RAMAL, SUB-RAMAL OU 

RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO), INCLUSIVE 

CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA 

PRÉDIOS. AF_10/2015

M 50,00 R$ 31,98 R$ 39,98 R$ 1.998,75 0,05%

14.12 91785

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBOS DE 

PVC, SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 25 MM 

(INSTALADO EM RAMAL, SUB-RAMAL, 

RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO OU PRUMADA), 

INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E 

FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AF_10/2015

M 50,00 R$ 31,87 R$ 39,84 R$ 1.991,88 0,05%



14.14 91787

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBOS DE 

PVC, SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 40 MM 

(INSTALADO EM PRUMADA), INCLUSIVE 

CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA 

PRÉDIOS. AF_10/2015

M 50,00 R$ 31,84 R$ 39,80 R$ 1.990,00 0,05%

15.7 86901

CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA 

BRANCA, 35 X 50CM OU EQUIVALENTE - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_01/2020

UN 15,00 R$ 105,68 R$ 132,10 R$ 1.981,50 0,05%

4.20 97647

REMOÇÃO DE TELHAS, DE 

FIBROCIMENTO, METÁLICA E CERÂMICA, 

DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

M2 700,00 R$ 2,15 R$ 2,69 R$ 1.881,25 0,05%

14.6 89450

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 60MM, 

INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2014

M 50,00 R$ 30,05 R$ 37,56 R$ 1.878,13 0,05%

13.32 92004

TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 

MÓDULOS), 2P+T 10 A, INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 40,00 R$ 37,16 R$ 46,45 R$ 1.858,00 0,05%

14.49 89399

TÊ COM BUCHA DE LATÃO NA BOLSA 

CENTRAL, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 

3/4, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-

RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 50,00 R$ 28,87 R$ 36,09 R$ 1.804,38 0,05%

13.36 91992

TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 

2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E 

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2015

UN 50,00 R$ 28,48 R$ 35,60 R$ 1.780,00 0,05%



15.17 95547

SABONETEIRA PLASTICA TIPO 

DISPENSER PARA SABONETE LIQUIDO 

COM RESERVATORIO 800 A 1500 ML, 

INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020

UN 20,00 R$ 68,35 R$ 85,44 R$ 1.708,75 0,05%

15.15 95544
PAPELEIRA DE PAREDE EM METAL 

CROMADO SEM TAMPA, INCLUSO 

FIXAÇÃO. AF_01/2020

UN 20,00 R$ 66,67 R$ 83,34 R$ 1.666,75 0,04%

8.7 100704
PORTA CADEADO ZINCADO OXIDADO 

PRETO COM CADEADO DE AÇO INOX, 

LARGURA DE *50* MM. AF_12/2019

UN 20,00 R$ 66,54 R$ 83,18 R$ 1.663,50 0,04%

15.16 95545
SABONETEIRA DE PAREDE EM METAL 

CROMADO, INCLUSO FIXAÇÃO. 

AF_01/2020

UN 20,00 R$ 65,16 R$ 81,45 R$ 1.629,00 0,04%

3.1 14618

SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM 

MOTOR ELETRICO, POTENCIA DE *1600* 

W, PARA DISCO DE DIAMETRO DE 10" 

(250 MM)

UN 1,00 R$ 1.279,01 R$ 1.598,76 R$ 1.598,76 0,04%

14.13 91786

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO TUBOS DE 

PVC, SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 32 MM 

(INSTALADO EM RAMAL, SUB-RAMAL, 

RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO OU PRUMADA), 

INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E 

FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AF_10/2015

M 50,00 R$ 25,58 R$ 31,98 R$ 1.598,75 0,04%

13.22 101876 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 

EM PVC, DE EMBUTIR, SEM 

BARRAMENTO, PARA 6 DISJUNTORES - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_10/2020

UN 15,00 R$ 84,68 R$ 105,85 R$ 1.587,75 0,04%

16.11 100717
LIXAMENTO MANUAL EM SUPERFÍCIES 

METÁLICAS EM OBRA. AF_01/2020
M2 200,00 R$ 6,24 R$ 7,80 R$ 1.560,00 0,04%



14.8 89712

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 

PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 

OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

AF_12/2014

M 50,00 R$ 23,67 R$ 29,59 R$ 1.479,38 0,04%

15.11 86916
TORNEIRA PLÁSTICA 3/4 PARA TANQUE - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_01/2020

UN 40,00 R$ 28,91 R$ 36,14 R$ 1.445,50 0,04%

15.10 86913

TORNEIRA CROMADA 1/2 OU 3/4 PARA 

TANQUE, PADRÃO POPULAR - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_01/2020

UN 30,00 R$ 38,32 R$ 47,90 R$ 1.437,00 0,04%

15.22 100862

SUPORTE MÃO FRANCESA EM ACO, 

ABAS IGUAIS 40 CM, CAPACIDADE 

MINIMA 70 KG, BRANCO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_01/2020

UN 30,00 R$ 37,77 R$ 47,21 R$ 1.416,38 0,04%

5.14 93382
REATERRO MANUAL DE VALAS COM 

COMPACTAÇÃO MECANIZADA. 

AF_04/2016

M3 50,00 R$ 21,82 R$ 27,28 R$ 1.363,75 0,04%

15.13 95542
PORTA TOALHA ROSTO EM METAL 

CROMADO, TIPO ARGOLA, INCLUSO 

FIXAÇÃO. AF_01/2020

UN 20,00 R$ 52,50 R$ 65,63 R$ 1.312,50 0,03%

15.18 100849
ASSENTO SANITÁRIO CONVENCIONAL - 

FORNECIMENTO E INSTALACAO. 

AF_01/2020

UN 30,00 R$ 34,23 R$ 42,79 R$ 1.283,63 0,03%

14.74 94493

REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, 

COM VOLANTE, DN 60 MM - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_08/2021

UN 10,00 R$ 99,30 R$ 124,13 R$ 1.241,25 0,03%



15.9 86911

TORNEIRA CROMADA LONGA, DE 

PAREDE, 1/2 OU 3/4, PARA PIA DE 

COZINHA, PADRÃO POPULAR - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_01/2020

UN 15,00 R$ 61,39 R$ 76,74 R$ 1.151,06 0,03%

13.37 91993

TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 

2P+T 20 A, INCLUINDO SUPORTE E 

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2015

UN 30,00 R$ 30,38 R$ 37,98 R$ 1.139,25 0,03%

14.5 89449

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, 

INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2014

M 50,00 R$ 18,06 R$ 22,58 R$ 1.128,75 0,03%

13.31 91996

TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 

MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 40,00 R$ 22,55 R$ 28,19 R$ 1.127,50 0,03%

13.27 101891

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO NEMA, 

CORRENTE NOMINAL DE 35 ATÉ 50A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_10/2020

UN 40,00 R$ 22,54 R$ 28,18 R$ 1.127,00 0,03%

14.46 89396

TÊ COM BUCHA DE LATÃO NA BOLSA 

CENTRAL, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM X 

1/2, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-

RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 50,00 R$ 17,73 R$ 22,16 R$ 1.108,13 0,00%

14.44 89394

TÊ COM BUCHA DE LATÃO NA BOLSA 

CENTRAL, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM X 

1/2, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-

RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 50,00 R$ 17,71 R$ 22,14 R$ 1.106,88 0,03%



13.5 90458
QUEBRA EM ALVENARIA PARA 

INSTALAÇÃO DE QUADRO DISTRIBUIÇÃO 

GRANDE (76X40 CM). AF_05/2015

UN 50,00 R$ 17,60 R$ 22,00 R$ 1.100,00 0,03%

3.2 38413
LIXADEIRA ELETRICA ANGULAR, PARA 

DISCO DE 7 " (180 MM), POTENCIA DE 

2.200 W, *5.000* RPM, 220 V

UN 1,00 R$ 876,34 R$ 1.095,43 R$ 1.095,43 0,03%

14.68 89987

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, 

ROSCÁVEL, 3/4", COM ACABAMENTO E 

CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 10,00 R$ 86,79 R$ 108,49 R$ 1.084,88 0,03%

4.11 97647

REMOÇÃO DE TELHAS, DE 

FIBROCIMENTO, METÁLICA E CERÂMICA, 

DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

M2 400,00 R$ 2,15 R$ 2,69 R$ 1.075,00 0,03%

13.23 101877 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 

EM PVC, DE EMBUTIR, SEM 

BARRAMENTO, PARA 3 DISJUNTORES - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_10/2020

UN 15,00 R$ 56,59 R$ 70,74 R$ 1.061,06 0,03%

13.1 90443

RASGO EM ALVENARIA PARA RAMAIS/ 

DISTRIBUIÇÃO COM DIAMETROS 

MENORES OU IGUAIS A 40 MM. 

AF_05/2015

M 100,00 R$ 8,47 R$ 10,59 R$ 1.058,75 0,03%

14.50 89400

TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 

32MM X 25MM, INSTALADO EM RAMAL 

OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2014

UN 50,00 R$ 16,25 R$ 20,31 R$ 1.015,63 0,03%



14.59 94706

ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE 

VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50 MM X 

1 1/2 , INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE 

ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA 

RESERVATÓRIO DE 

FIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_06/2016

UN 20,00 R$ 39,74 R$ 49,68 R$ 993,50 0,03%

14.37 89379

LUVA DE CORRER, PVC, SOLDÁVEL, DN 

25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-

RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2014

89380 LUVA DE REDUÇÃO, PVC, 

SOLDÁVEL, DN 32MM X 25MM, 

INSTALADO

UN 50,00 R$ 15,86 R$ 19,83 R$ 991,25 0,03%

14.4 89448

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM, 

INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2014

M 50,00 R$ 15,73 R$ 19,66 R$ 983,13 0,03%

8.12 102189

JOGO DE FERRAGENS CROMADAS PARA 

PORTA DE VIDRO TEMPERADO, UMA 

FOLHA COMPOSTO DE DOBRADICAS 

SUPERIOR E INFERIOR, TRINCO, 

FECHADURA, CONTRA FECHADURA COM 

CAPUCHINHO SEM MOLA E PUXADOR. 

AF_01/2021

UN 4,00 R$ 193,17 R$ 241,46 R$ 965,85 0,03%

14.76 94796
TORNEIRA DE BOIA PARA CAIXA D'ÁGUA, 

ROSCÁVEL, 3/4" - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 20,00 R$ 38,54 R$ 48,18 R$ 963,50 0,03%



14.7 89711

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 

PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 

OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

AF_12/2014

M 50,00 R$ 15,30 R$ 19,13 R$ 956,25 0,03%

14.61 89707

CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 

MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDA E 

INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA 

OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

AF_12/2014

UN 20,00 R$ 37,05 R$ 46,31 R$ 926,25 0,02%

14.32 89369

CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 

32MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-

RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 50,00 R$ 14,80 R$ 18,50 R$ 925,00 0,02%

14.3 89403

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, 

INSTALADO EM RAMAL DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2014

M 50,00 R$ 14,40 R$ 18,00 R$ 900,00 0,02%

14.48 89398

TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, 

INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 50,00 R$ 13,92 R$ 17,40 R$ 870,00 0,02%

14.29 89366

JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE 

LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, X 3/4 

INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 50,00 R$ 13,90 R$ 17,38 R$ 868,75 0,02%

14.75 94795
TORNEIRA DE BOIA PARA CAIXA D'ÁGUA, 

ROSCÁVEL, 1/2" - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 20,00 R$ 34,12 R$ 42,65 R$ 853,00 0,02%



4.2 97631
DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSAS, DE 

FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

M2 300,00 R$ 2,07 R$ 2,59 R$ 776,25 0,02%

14.35 89372

LUVA DE CORRER, PVC, SOLDÁVEL, DN 

20MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-

RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 50,00 R$ 12,33 R$ 15,41 R$ 770,63 0,02%

14.39 89375

UNIÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, 

INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 50,00 R$ 12,01 R$ 15,01 R$ 750,63 0,02%

14.42 89381

LUVA COM BUCHA DE LATÃO, PVC, 

SOLDÁVEL, DN 25MM X 3/4, INSTALADO 

EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2014

UN 50,00 R$ 11,82 R$ 14,78 R$ 738,75 0,02%

14.31 89368

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 

32MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-

RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 50,00 R$ 11,70 R$ 14,63 R$ 731,25 0,02%

14.58 94705

ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE 

VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 40 MM X 

1 1/4 , INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE 

ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA 

RESERVATÓRIO DE 

FIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_06/2016

UN 20,00 R$ 28,34 R$ 35,43 R$ 708,50 0,02%

14.47 89397

TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 

25MM X 20MM, INSTALADO EM RAMAL 

OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2014

UN 50,00 R$ 11,27 R$ 14,09 R$ 704,38 0,02%



14.33 89370

CURVA 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 

32MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-

RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 50,00 R$ 11,17 R$ 13,96 R$ 698,13 0,02%

14.73 94492

REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, 

COM VOLANTE, DN 50 MM - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_08/2021

UN 10,00 R$ 54,09 R$ 67,61 R$ 676,13 0,02%

13.26 101890

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO NEMA, 

CORRENTE NOMINAL DE 10 ATÉ 30A - 

FORNECMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_10/2020

UN 40,00 R$ 13,25 R$ 16,56 R$ 662,50 0,02%

14.72 94491

REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, 

COM VOLANTE, DN 40 MM - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_08/2021

UN 10,00 R$ 52,56 R$ 65,70 R$ 657,00 0,02%

4.3 97632
DEMOLIÇÃO DE RODAPÉ CERÂMICO, DE 

FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

M 300,00 R$ 1,61 R$ 2,01 R$ 603,75 0,02%

4.18 97664
REMOÇÃO DE ACESSÓRIOS, DE FORMA 

MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 

AF_12/2017

UN 500,00 R$ 0,94 R$ 1,18 R$ 587,50 0,02%

14.38 89374

LUVA COM BUCHA DE LATÃO, PVC, 

SOLDÁVEL, DN 20MM X 1/2, INSTALADO 

EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2014

UN 50,00 R$ 9,31 R$ 11,64 R$ 581,88 0,02%

14.30 89367

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 

32MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-

RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 50,00 R$ 9,20 R$ 11,50 R$ 575,00 0,02%



14.27 89364

CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 

25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-

RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 50,00 R$ 9,03 R$ 11,29 R$ 564,38 0,02%

14.57 94704

ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE 

VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32 MM X 

1 , INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE 

ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA 

RESERVATÓRIODE 

FIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_06/2016

UN 20,00 R$ 22,47 R$ 28,09 R$ 561,75 0,01%

14.45 89395

TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, 

INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 50,00 R$ 8,92 R$ 11,15 R$ 557,50 0,01%

14.67 89971

KIT DE REGISTRO DE GAVETA BRUTO 

DE LATÃO ó", INCLUSIVE CONEXÕES, 

ROSCÁVEL, INSTALADO EM RAMAL DE 

ÁGUA FRIA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 10,00 R$ 41,69 R$ 52,11 R$ 521,13 0,01%

14.41 89380

LUVA DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 

32MM X 25MM, INSTALADO EM RAMAL 

OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2014

UN 50,00 R$ 8,24 R$ 10,30 R$ 515,00 0,01%

14.28 89365

CURVA 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 

25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-

RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 50,00 R$ 8,21 R$ 10,26 R$ 513,13 0,01%

4.15 97661
REMOÇÃO DE CABOS ELÉTRICOS, DE 

FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

M 1.000,00 R$ 0,41 R$ 0,51 R$ 512,50 0,01%



14.66 89970

KIT DE REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO 

DE LATÃO .", INCLUSIVE CONEXÕES, 

ROSCÁVEL, INSTALADO EM RAMAL DE 

ÁGUA FRIA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 10,00 R$ 40,55 R$ 50,69 R$ 506,88 0,01%

14.2 89402

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, 

INSTALADO EM RAMAL DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2014

M 50,00 R$ 8,05 R$ 10,06 R$ 503,13 0,01%

4.19 97665
REMOÇÃO DE LUMINÁRIAS, DE FORMA 

MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 

AF_12/2017

UN 500,00 R$ 0,80 R$ 1,00 R$ 500,00 0,01%

4.8 97642

REMOÇÃO DE TRAMA METÁLICA OU DE 

MADEIRA PARA FORRO, DE FORMA 

MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 

AF_12/2017

M2 200,00 R$ 1,94 R$ 2,43 R$ 485,00 0,01%

14.71 94490

REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, 

COM VOLANTE, DN 32 MM - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_08/2021

UN 10,00 R$ 38,65 R$ 48,31 R$ 483,13 0,01%

14.56 94703

ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE 

VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25 MM X 

3/4, INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE 

ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA 

RESERVATÓRIO DE 

FIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_06/2016

UN 20,00 R$ 18,59 R$ 23,24 R$ 464,75 0,01%

14.23 89360

CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 

20MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-

RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 50,00 R$ 7,42 R$ 9,28 R$ 463,75 0,01%



14.43 89393

TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, 

INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 50,00 R$ 7,41 R$ 9,26 R$ 463,13 0,01%

14.65 89969

KIT DE REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO 

DE LATÃO ó", INCLUSIVE CONEXÕES, 

ROSCÁVEL, INSTALADO EM RAMAL DE 

ÁGUA FRIA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 10,00 R$ 36,71 R$ 45,89 R$ 458,88 0,01%

14.26 89363

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 

25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-

RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 50,00 R$ 7,19 R$ 8,99 R$ 449,38 0,01%

14.24 89361

CURVA 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 

20MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-

RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 50,00 R$ 6,73 R$ 8,41 R$ 420,63 0,01%

14.1 89401

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, 

INSTALADO EM RAMAL DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2014

M 50,00 R$ 6,53 R$ 8,16 R$ 408,13 0,01%

14.25 89362

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 

25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-

RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 50,00 R$ 6,30 R$ 7,88 R$ 393,75 0,01%

13.4 90457
QUEBRA EM ALVENARIA PARA 

INSTALAÇÃO DE QUADRO DISTRIBUIÇÃO 

PEQUENO (19X25 CM). AF_05/2015

UN 50,00 R$ 6,20 R$ 7,75 R$ 387,50 0,01%



14.63 89709

RALO SIFONADO, PVC, DN 100 X 40 MM, 

JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 

OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

AF_12/2014

UN 20,00 R$ 15,21 R$ 19,01 R$ 380,25 0,01%

4.16 97662

REMOÇÃO DE TUBULAÇÕES (TUBOS E 

CONEXÕES) DE ÁGUA FRIA, DE FORMA 

MANUAL , SEM REAPROVEITAMENTO. 

AF_12/2017

M 1.000,00 R$ 0,29 R$ 0,36 R$ 362,50 0,01%

14.22 89359

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 

20MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-

RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 50,00 R$ 5,67 R$ 7,09 R$ 354,38 0,01%

16.7 102193
LIXAMENTO DE MADEIRA PARA 

APLICAÇÃO DE FUNDO OU PINTURA. 

AF_01/2021

M2 200,00 R$ 1,32 R$ 1,65 R$ 330,00 0,01%

14.21 89358

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 

20MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-

RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 50,00 R$ 5,26 R$ 6,58 R$ 328,75 0,01%

14.70 94489

REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, 

COM VOLANTE, DN 25 MM - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_08/2021

UN 10,00 R$ 25,70 R$ 32,13 R$ 321,25 0,01%

14.69 90371
REGISTRO DE ESFERA, PVC, ROSCÁVEL, 

COM VOLANTE, 3/4" - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 10,00 R$ 25,14 R$ 31,43 R$ 314,25 0,01%

14.64 89710

RALO SECO, PVC, DN 100 X 40 MM, 

JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 

OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

AF_12/2014

UN 20,00 R$ 12,56 R$ 15,70 R$ 314,00 0,01%



14.36 89373

LUVA DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 

25MM X 20MM, INSTALADO EM RAMAL 

OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2014

UN 50,00 R$ 4,84 R$ 6,05 R$ 302,50 0,01%

2.9 Taxas e licenças UN 1,00 R$ 233,94 R$ 292,43 R$ 292,43 0,01%

15.3 86883
SIFÃO DO TIPO FLEXÍVEL EM PVC 1 X 

1.1/2 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_01/2020

UN 20,00 R$ 10,88 R$ 13,60 R$ 272,00 0,01%

14.40 89376

ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E 

ROSCA PARA REGISTRO, PVC, 

SOLDÁVEL, DN 20MM X 1/2, INSTALADO 

EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2014

UN 50,00 R$ 4,17 R$ 5,21 R$ 260,63 0,01%

14.34 89371

LUVA, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, 

INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 50,00 R$ 4,09 R$ 5,11 R$ 255,63 0,01%

15.5 86885
ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO 

BRANCO, 1/2 X 40CM - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 20,00 R$ 9,05 R$ 11,31 R$ 226,25 0,01%

4.14 97660

REMOÇÃO DE 

INTERRUPTORES/TOMADAS ELÉTRICAS, 

DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

UN 400,00 R$ 0,41 R$ 0,51 R$ 205,00 0,01%

15.4 86884
ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO 

BRANCO, 1/2 X 30CM - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 20,00 R$ 7,32 R$ 9,15 R$ 183,00 0,01%

13.3 90456
QUEBRA EM ALVENARIA PARA 

INSTALAÇÃO DE CAIXA DE TOMADA (4X4 

OU 4X2). AF_05/2015

UN 50,00 R$ 2,72 R$ 3,40 R$ 170,00 0,01%



15.2 86879

VÁLVULA EM PLÁSTICO 1 PARA PIA, 

TANQUE OU LAVATÓRIO, COM OU SEM 

LADRÃO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 20,00 R$ 5,93 R$ 7,41 R$ 148,25 0,01%

R$ 3.760.581,92 100,00%TOTAL
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ESPECIFICAÇÕES 

 
TERMO DE REFERÊNCIA - MEMORIAL 

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA, 

CONTEMPLANDO A MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA PREDIAL NOS PRÉDIOS 
PRÓPRIOS  MUNICIPAIS NO MUNICÍPIO DE CAPINZAL DO NORTE/MA. 

 

 

 

 
Informações por Cidades e Estados - Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística 

Capinzal do Norte 

População estimada  10.937 pessoas [2021] 

Área Territorial  590,267 km² [2021] 
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1 . OBJETO 
 
1.1 - O objetivo específico deste Termo de Referência é subsidiar e orientar quanto à realização de 
certame licitatório visando à contratação de empresa para EXECUÇÃO DE SERVIÇOS COMUNS DE 
ENGENHARIA, CONTEMPLANDO A MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA PREDIAL NOS 
PRÉDIOS PRÓPRIOS MUNICIPAIS NO MUNICIPIO DE CAPINZAL DO NORTE, com execução de serviços 
de manutenção preventiva e corretiva nos prédios públicos municipais, fazendo as reformas necessárias a 
fim de permitir que a edificação esteja apta ao uso continuo pela administração ao atendimento do público 
alvo, os Munícipes, com fornecimento de todos os equipamentos, maquinário, mão de obra e todos os 
materiais peculiares a cada tipo de serviço a fim de atingir os objetivos deste estudo técnico. Os serviços 
serão executados em todos os prédios públicos municipais do Município de Capinzal do Norte conforme as 
demandas e necessidades, para atender as demandas da Secretaria de Infraestrutura e Obras, por um 
período de 12 (doze) meses, a ser gerenciado pela Secretaria de Infraestrutura e Obras, conforme condições 
e exigências estabelecidas neste instrumento, Conforme especificações e quantidades descritas neste 
Termo de Referência e seus anexos. 
 
1.2  - Trata-se de um Serviço de engenharia comum por apresentar padrões de desempenho e qualidade 
que podem ser definidos objetivamente em edital, por meio de especificações usuais no mercado de acordo 
com normas da ABNT que atendam as especificações da Prefeitura, segundo conceito jurídico definido pelo 
jurista Marçal Justen Filho – “...” serviço” se identifica pela preponderância da atividade humana retratada 
na produção de utilidades concretas e abstratas para a Administração. A relevância do serviço reside na 
atividade em si mesma, trata-se de uma obrigação de meio, preponderante.” 
 
2. JUSTIFICATIVA 
 
2.1. Atualmente há uma estimativa que o Município de Capinzal do Norte possua cerca de 10.937 (dez 
mil, novecentos e trinta e sete) habitantes (2021) em um território de 590,267 Km² (fonte IBGE em sua página 
no link -  https://cidades.ibge.gov.br). 

         “Os serviços de execução contínua são caracterizados pela perenidade e necessidade de sua 
prestação, não apenas a continuidade do desenvolvimento, mas a necessidade de que não sejam 
interrompidos, continuem os requisitos basilares para que se enquadrem como prestação de serviços a serem 
executados de forma contínua”.  

2.2. Quanto a Manutenção dos prédios públicos municipais, o presente Termo de Referência estabelece 
as normas a seguir, os materiais a empregar e os serviços a executar nas manutenções de aproximadamente:  

 

LISTA DE IMÓVEIS ALUGADOS E UTILIZADOS PELA PREFEITURA 

IMÓVEIS ENDEREÇOS 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

U.E M ANTONIO SOARES POV. MORADA NOVA 

U.E.M NEY BRAGA POV. SANTA ROSA 

U. E. M JOÃO PAULO II POV. ESPIRITO SANTO I 

E. M DOMINGOS SOARES, U. E PEDRO 

HENRIQUE MORAIS SILVA 

POVOADO SANTA CRUZ 

E. M ALEGRIA DO SABER RUA GERINO SILVA 

E. M SANTA LAURA POV. FUNDAMENTO 
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U.E. M JOSÉ JUVÊNCIO POV. SANTA ROSA 

U. E. M ALMERINDA BAIMA BAIRRO SÃO FRANCISCO 

U.E. M ANTONIO JOSÉ SERRA 

FIGUEIREDO 

POV. VENEZA 

E. M SÃO BENEDITO POV. ILHA 

U. E. M BENTO SERRA RUA DO LAGO DO CÉU 

E. M NOSSA SENHORA DE FÁTIMA BAIRRO PIÇARRA 

U. E. M TOMÁS MOREIRA POV. IPIRANGA 

U. E. M RAIMUNDO ANDRADE POV. PATROCINIO 

E. M DOM PEDRO I POV.ESPIRITO SANTO II 

U. E. M INOCÊNCIO SIMÔES AVENIDA CONEGO ALTEREDO 

EFA DE CAPINZAL DO NORTE POV. ESPIRITO SANTO I 

E. M REINO INFANTIL QUADRA 1CASA 17 RESIDENCIAL MIRANDA 

U. E SOTERO DOS REIS RUA DA MATRIZ CENTRO 

E. M RAIMUNDO SÁ POV. SANTA ROSA 

E. M NOSSA SENHORA DE SANTANA POV. SAUDADE 

COLÉGIO MILITAR 2 DE JULHO UNIDADE 

XVII U. E. M RAIMUNDA PEREIRA DE ARAUJO 

RUA ARLINDO ALMEIDA 

U. E. M RAIMUNDA PEREIRA DE 

ARAUJO/ NOTURNO 

RUA ARLINDO ALMEIDA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CONSELHO TUTELAR RUA SÃO JOÃO /CENTRO 

SECRETARIA DE AGRICULTURA RUA DA MATRIZ /CENTRO 

QUARTEL DA POLICIA MILITAR RUA DA MATRIZ /CENTRO 

CRAS (CENTRO DE REFERENCIA DE 

ASSISTENCIA SOCIAL) 

AVENIDA GODOFREDO SOARES 

PONTO DE DISTRIBUIÇÃO DO LEITE RUA GOMES LEITÃO/CENTRO 

SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL RUA DA MATRIZ/ CENTRO 

CENTRO ADMINISTRATIVO DE SANTA 

ROSA 

POV. SANTA ROSA 
 

SECRETARIA DE SAÚDE 

HOSPITAL SÃO JOSÉ AV. CÔNEGO ALTERADO/CENTRO 

UBS NENÊ MORAIS RUA GERINI SILVA/CENTRO 

UBS ANASTÁCIA LIMA DUARTE RUA GERINO SILVA/TERREIRÃO 

UBS JUAREZ OLIVEIRA MOTA PSTROCÍNIO 

UBS SANTA ROSA SANTA ROSA 

UBS SANTA CRUZ SANTA CRUZ 

Perfazendo a área de 12.000,00 m², aproximadamente. Estes serviços se justificam por trazer um benefício 
aos munícipes uma vez que esta Prefeitura não possui mão de obra para este tipo de atividade.  

           A necessidade em manter os prédios em perfeito estado de funcionamento, com a realização de 
manutenções preventiva e corretiva dos serviços integrados às instalações prediais, instalações elétricas, 
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luminárias, instalação hidrossanitárias, caixa d'água e demais instalações físicas como pisos, forros, 
esquadrias, pintura, cobertura, alambrados, pavimentação e demais próprios municipais da Prefeitura 
Municipal de Capinzal do Norte, bem como a manutenção e conservação de bens imóveis. 
          A indisponibilidade de mão-de-obra especializada, equipamentos, ferramental e material ou pouca 
agilidade para mobilização dos mesmos. 
          A contratação de serviços de forma continuada proporcionará a consolidação do gerenciamento dos 
serviços de manutenção predial necessários ao adequado funcionamento das unidades da prefeitura, 
possibilitando um planejamento de manutenção preventiva, o que em tese minimizam os gastos públicos nas 
manutenções, pois a manutenção corretiva tem um valor acima do preventivo.  

 
3. ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES ESTIMADAS 
 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA PREDIAL NOS PRÉDIOS PRÓPRIOS MUNICIPAIS. 
 

A planilha de quantidades, orçamento, BDI, Encargos Sociais e relação de prédios próprios 
municipais, encontram-se anexo a este Termo de Referência. 

Esclarecemos que as quantidades de serviços contempladas neste termo são estimadas conforme 
levantamentos, planilha de orçamento e memória de cálculo anexo. Desta forma, os serviços serão solicitados 
à futura contratada através de Ordens de Serviço a serem emitidas pelas Secretarias Municipal que compõem 
o processo, de acordo com as demandas apresentadas no período de 12 (doze) meses. 

Igualmente, colaborando com as informações balizadoras das peças instrutivas neste procedimento, venho 
esclarecer que nos últimos anos, em levantamento nos arquivos da Prefeitura constatamos que existiram 
processos licitados para a execução de serviços e fornecimentos que parcialmente tem similaridade com o 
presente procedimento conforme abaixo: 

 

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA E DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS: 
 

 As especificações aqui apresentadas têm como objetivo definir condições básicas para o 
desenvolvimento dos serviços de MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA PREDIAL NOS PRÉDIOS 
PRÓPRIOS MUNICIPAIS NO MUNICIPIO DE CAPINZAL DO NORTE- MA. 
 
 Estamos fornecendo, juntamente o presente caderno de especificações técnicas. 
 Para efeito de interpretação em caso de possível divergência entre os diversos elementos integrantes 
do contrato, deverão ser observados os seguintes procedimentos seletivos de prioridade: 
 
1o.) Contrato; 
2o.) Normas da ABNT; 
3o.) Especificações; 
4o.) Termo de Referência e/ou Projetos Básicos, e; 
5o.) Normas dos Fabricantes. 

 

4.1 DAS DEFINIÇÕES:  
 
Manutenção Preventiva: Serviços de caráter permanente, que obedecem a uma programação previamente 
estabelecida, apresentada em cronograma físico (apresentado na ordem de serviço) devidamente aprovado 
pela Fiscalização, cujas etapas são cumpridas obedecendo a uma periodicidade pré-determinada.  
 
Manutenção Corretiva: Serviços esporádicos, ausentes de programação previam, a serem executados em 
caráter eventual e/ou especial, de acordo com o surgimento de ocorrências e solicitações da PREFEITURA 
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MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE, por meio de ordem de serviço, deste Termo de Referência, 
devidamente apontado pela Fiscalização e aprovado pela CONTRATANTE. 
 

4.2 DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS: 
 
Deverão ser adotadas as rotinas de manutenção preventiva e corretiva padronizadas em todos os sistemas, 
instalações e equipamentos, conforme descrição abaixo: 
 
Hidrossanitária: Manutenção e conservação dos banheiros, cozinhas, bebedouros, e outros; remoção, 
montagem, manutenção e conservação dos sistemas hidráulicos que abastecem as edificações dos prédios; 
manutenção e conservação dos sistemas de águas pluviais, rede de esgoto sanitário, sistemas de irrigação 
e drenagem, e sistemas de gás; instalação e reparos de encanamentos, caixas d’água e troca de louças, 
registros, torneiras, caixas de descarga, boias, ralos, sifões e outros; reparos de rotina das redes de água; 
outros serviços hidráulicos que se façam necessários.  
 
Elétrica: Manutenção, montagem, conservação e reparos de instalações elétricas prediais; instalação, 
manutenção e conservação de chaves, disjuntores, fios condutores, interruptores, ar-condicionado, tomadas, 
luminárias, reatores, lâmpadas, quadros gerais e de distribuição, circuitos de distribuição, caixas de 
passagem, eletrodutos, e outros; instalação, manutenção e conservação de bombas d’água, verificando 
sistematicamente os dispositivos de ligação automática (chave de boia) e os de segurança, e se os motores 
e quadros elétricos estão esquentando, identificando a necessidade de reparos; outros serviços elétricos que 
se façam necessários.  
 
Telefonia e Lógica: Remoção, manutenção, conservação, instalação e reparos na instalação de telefônica e 
lógica prediais.  
 
Alvenaria: Manutenção, conservação, demolição e reparos de alvenaria das edificações, muros, telhados, e 
outros; confecção de elementos diversos de concreto; abrir e reaterro valas, limpar a obra; colocação 
(assentamento), manutenção, conservação e reparos de azulejos, cerâmicas e outros tipos de pisos e 
revestimentos; demolições e recuperação de paredes; raspagem de paredes para reparos de alvenaria e 
pintura; remoção de forro; remoção de divisórias (madeira, pvc, mármore, granito, etc.); outros serviços de 
alvenaria que se façam necessários.  
 
Pintura: Manutenção e recuperação de pintura das edificações (paredes externas e internas, batentes, 
rodapés, esquadrias, portas, janelas, pisos, forros etc.), muros, muretas, bancos, portões e outros; raspagem 
de paredes e preparo para pintura (aplicação de massa e lixamento); qualquer tipo de pintura sobre alvenaria 
(com massa corrida ou concreto), madeira, ferro, estruturas metálicas, fibrocimento; outros serviços de pintura 
que se façam necessários.  
 
Carpintaria: Manutenção e recuperação de portas, janelas e esquadrias danificadas pelo cupim ou pelo 
tempo, conserto de mesas, cadeiras e armários, conserto do madeiramento de telhados, colocação de telas 
em janelas e grades, colocação de quadros, trincos, porta cadeado e ferrolhos; outros serviços de carpintaria 
que se façam necessários. 
 
Esquadrias: Colocação, remoção, manutenção e conservação em esquadrias de modo em geral (vidro, 
madeira, alumínio, etc.).  
 
Cobertura: Colocação, remoção, manutenção e conservação da cobertura em geral (telhas, calhas, rufos, 
etc.). 
 
Quadras e praças: Colocação, remoção, manutenção e conservação da cobertura em geral, reparos nos 
vestiários, alambrados, pintura, iluminação, pisos, guarda corpo, corrimão, etc. 
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As especificações definem técnicas e rotinas a serem seguidas pela CONTRATADA, em estrita concordância 
e obediência às normas técnicas vigentes, com o objetivo de permitir o perfeito funcionamento das instalações 
prediais e dos equipamentos, objeto do Edital, de forma a proporcionar atividades ininterruptas nos prédios 
próprios da Prefeitura Municipal de Capinzal do Norte. 
 
4.2.1. Os preços apresentados pela CONTRATADA deverão cobrir todos os custos dos serviços, abrangendo 
o fornecimento de mão de obra especializada, leis e encargos sociais decorrentes, ferramentas e 
equipamentos, transportes, veiculo, telefone celular, hospedagens, passagens, fretes, máquinas ou 
equipamentos para execução dos serviços e seu reposicionamento no local, limpeza do ambiente, enfim, tudo 
o que for preciso para garantir a qualidade e funcionalidade dos serviços solicitados. 
 
4.2.2 Os preços apresentados pela contratada deverão cobrir também o remanejamento de paredes de 
divisória (painel e perfil) com deslocamento do material de local para outro dentro das unidades da Prefeitura. 
4.2.3 No caso de dúvidas recomendam-se consulta a FISCALIZAÇÃO da Prefeitura, para os esclarecimentos 
pertinentes, antes da apresentação da proposta.  
 
Este documento será parte integrante do Contrato. 
 

4.3 DA COMPOSIÇÃO DA EQUIPE TÉCNICA: 
 
A empresa contratada deverá manter uma equipe de técnicos, devidamente qualificados, uniformizados, 
portadores de crachá de identificação, para atendimento às solicitações da contratante sendo constituída, 
como sugestão, pelos seguintes profissionais:  
 
Engenheiro: A contratada deverá manter um profissional (Engenheiro) para projetar, gerenciar e acompanhar 
todas as etapas da manutenção, bem como fornecer informações necessárias a fiscalização. 
 
Auxiliar de escritório: A contratada deverá manter dois (Auxiliar de escritório) com intuído de se encarregar 
de toda a parte burocrática da empresa, documentando, arquivando e organizando todos os papéis referentes 
ao escritório.  
 
Almoxarife: A contratada deverá manter um (Almoxarife) com intuído realiza o recebimento, movimentação 
e estocagem dos produtos. Recebe e confere as notas fiscais de entrada dos materiais adquiridos, verifica 
quantidade, descrição e as condições gerais dos materiais e embalagens.  
 
Auxiliar técnico de engenharia: A contratada deverá manter um (Auxiliar técnico de engenharia) com intuído 
de fazer o acompanhamento de obras, medições, controle de materiais, mão de obra e empreiteiros. Elabora 
os relatórios topográficos descritivos e levantamento de dados. 
 
Encarregado: A contratada deverá manter pelo menos dois (Encarregados) para supervisionar, monitorar, 
orientar e treinar equipe em obras. Distribuir, acompanhar e avaliar a execução das atividades, esclarecendo 
dúvidas e administrando recursos. Controlar as escalas de trabalho, providenciar manutenção quando 
necessário e fazer cumprir normas e procedimentos da área. 
Com o objetivo de dar suporte técnico e operacional ao profissional acima, a Contratada deverá possuir um 
engenheiro ou outro profissional com atribuições equivalentes, devidamente reconhecidas pelo CREA ou pelo 
CAU. No caso de o técnico não possuir capacidade para executar todas as tarefas do Plano de Manutenção, 
a empresa Contratada deverá fornecer a mão-de-obra necessária para tal. 
 
4.4 PRINCIPAIS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
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Manutenção: Conjunto de atividades exercidas com o objetivo de assegurar plena capacidade e condições 
de funcionamento contínuo e confiável às Instalações, Sistemas e Equipamentos.  
 
Manutenção Preventiva: Conjunto de ações desenvolvidas sobre Instalações, Equipamentos ou Sistemas 
com programação antecipada e efetuada dentro de uma periodicidade através de inspeções sistemáticas, 
detecções e de medidas necessárias para evitar falhas, com o objetivo de mantê-lo em estado de uso ou de 
operação para o qual foram especificados.  
 
Manutenção Corretiva: Conjunto de serviços mobilizados após ocorrência de defeitos ou falhas no 
funcionamento de Instalações, Equipamentos e Sistemas, por falhas, ou vencimento da vida útil de 
componentes, que resultem na recuperação do estado de uso, de operação ou para que o valor do patrimônio 
seja garantido. Neste item incluem-se os serviços necessários de recomposição de acabamentos ou de 
componentes afetados, conforme o existente. Assegurar também a instalação de novos equipamentos (na 
rede elétrica, dados e voz) que por ventura venham a ser adquiridos e ou remanejados pela Prefeitura 
Municipal de Capinzal do Norte, desde que não comprometam ou impliquem em prejuízo para as instalações 
existentes. Os custos envolvidos em tais serviços serão de inteira responsabilidade do Contratado.  
 
Programa de Manutenção: É o plano de trabalho elaborado para cada serviço, seguindo determinada 
metodologia, com discriminação pormenorizada dos serviços de manutenção e suas respectivas etapas, 
fases, sequências ou periodicidade e com previsão das atividades de coordenação para execução desses 
serviços. 
 
MANUTENÇÃO CORRETIVA: 
  
Os principais serviços de manutenção corretiva a serem realizados são os descritos neste item.  
Os serviços listados, no entanto, não são exaustivos.  
A CONTRATADA deve identificar os serviços faltantes, inserir no plano de manutenção, que será aprovado 
pela CONTRATANTE.  
 
Manutenção Corretiva:  
a) Serviços elétricos – pequenas instalações elétricas e de processamento de dados, que não configurem 
construção, reforma ou ampliação, dos materiais ou de outro modelo comparativo, com conhecimento 
específico, tais como: 
- Troca de lâmpadas, soquetes e reatores;  
- Substituição de luminárias;  
- Conserto, instalação e substituição de tomadas elétricas, telefônicas e extensões; compreendendo a 
instalação aparente de canaletas ou eletrodutos;  
- Instalação de cabos lógicos, compreendendo a passagem de cabos de pequena monta e canaletas;  
- Conversão de tomadas de 110V para 220V ou vice-versa e de tomadas elétricas simples para tomadas 
2P+T (três pinos), compreendendo a passagem de fio-terra, se necessário;  
- Verificação de queda de energia elétrica em quadros, tomadas e equipamentos provocados por curtos-
circuitos, sobrecarga no sistema e outros, corrigindo o problema de forma adequada;  
- Verificação dos quadros de entrada, após a queda de energia, corrigindo de forma adequada o problema no 
local.  
 
b) Serviços hidrossanitários – serviços que não se enquadrem como construção, reforma ou ampliação, tais 
como: 
- Conserto ou troca de dispositivos de descarga das caixas acopladas de vasos sanitários ou válvulas de 
descarga, pias e lavatórios;  
- Conserto ou troca de canos com vazamento; 
- Desentupimento de canos, limpeza de caixas de gordura e de passagem de esgoto;  
- Conserto ou troca de vedantes de torneiras; 
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- Limpeza de caixa d’água; 
- Substituição ou instalação de louças sanitárias, em caso de quebra/defeito;  
- Conserto ou troca de registros de fechamento de água; 
- Conserto ou troca de boia ou sensores de nível de água dos reservatórios d’água; 
- Conserto ou troca de conexões hidráulicas em geral.  
 
c) Serviços de alvenaria – serviços que não se enquadrem como construção, reforma ou ampliação, tais 
como: 
- Consertos e arremates em paredes de alvenaria, proveniente de reparos hidráulicos ou demolição; 
- Conserto, instalação ou substituição de azulejos e pisos, proveniente de reparos hidráulicos ou demolição; 
- Retirada de paredes por demolição, conserto e instalação de pisos cerâmicos, vinílicos e de granitina, 
oriundos da retirada de paredes e divisórias;  
- Reparos em coberturas, lajes, pilares e vigas; 
- Tratamento de infiltrações e vazamentos em coberturas e lajes, pilares e vigas;  
- Substituição de azulejos e ladrilhos soltos. 
 
d) Serviços de pintura – serviços que não se enquadrem como reforma total, tais como: 
- Pintura e repintura dos prédios;  
- Retoques de pintura em locais onde se efetuaram reparos elétricos, hidráulicos e alvenaria ou 
remanejamento de móveis, equipamentos e divisórias;  
- Retoques ou consertos com massa corrida e pintura em paredes e tetos; 
- Reparos na pintura devido a infiltrações, vazamento e reparos estruturais. 
 
e) Serviços de carpintaria – serviços de carpintaria que não se enquadrem como reforma total, tais como: 
- Conserto, instalação ou readequação de portas e caixilhos;  
- Conserto ou instalação de fechaduras;  
- Conserto ou instalação de rodapés, roda meios;  
- Conserto ou instalação de fechaduras e dobradiças e esquadrias;  
- Instalação de murais, quadros, biombos e divisórias. 
 
f) Serviços gerais – serviços que não se enquadrem como reforma total, tais como: 
- Substituição de telhas, telhas quebradas e rufos metálicos;  
- Limpeza das calhas de águas pluviais das edificações, constando da remoção de folhas e/ou sujeiras 
depositadas nas calhas e entradas dos coletores de águas pluviais;  
- Troca de placas de forro;  
- Desprendimento de forro. 
 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA:  
 
É de responsabilidade da CONTRATADA a elaboração do Plano Detalhado de Manutenção Preventiva, a 
partir do Plano Básico de Manutenção Preventiva, previsto pela CONTRATANTE, em até 30 (trinta) dias após 
o início das atividades.  
O plano detalhado deverá garantir que os serviços básicos de manutenção preventiva estejam cobertos, 
sendo complementado com a experiência de mercado da CONTRATADA, o qual será aprovado pela 
CONTRATANTE.  
O Plano Detalhado de Manutenção Preventiva poderá ser alterado no todo ou em parte, a qualquer momento, 
desde que verificada e justificada a necessidade pela CONTRATADA ou pela CONTRATANTE, e desde que 
acordado entre as partes. Sempre será levada em consideração a melhoria contínua dos serviços com o 
aumento da confiabilidade e a otimização dos custos de manutenção.  
 
Manutenção Preventiva:  
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Serão desenvolvidos serviços de manutenção preventiva na unidade em questão nas áreas de instalações 
civis, instalações hidrossanitárias, instalações elétricas, telefonia, lógica e sinalização visual. Estas 
intervenções terão o caráter preventivo e serão executadas pela CONTRATADA por meio de serviços 
caracterizados como verificações, inspeções, exames, medições, limpeza, lubrificação, regulagens, reaperto, 
fixações, recolocações, substituição, pintura, repintura e outros. A finalidade básica desses serviços será a 
de prevenir os desgastes ou os defeitos apresentados nas instalações prediais.  
Todas as inspeções a seguir descritas gerarão relatórios descritivos, entregues ao fiscal do contrato. 
 
a) Instalações elétricas:  
I) Iluminação geral:  
- Verificação das luminárias, quanto à ocorrência de lâmpadas queimadas ou operação insuficiente; 
- Substituir lâmpadas queimadas;  
- Substituir reatores defeituosos.  
 
II) Quadro geral de luz e energia:  
- Verificação de aquecimento e funcionamento dos disjuntores termomagnéticos; 
- Verificação da existência de ruídos anormais, quer elétricos ou mecânicos;  
- Verificação de aquecimento nos cabos de alimentação;  
- Verificação da fixação de barramento, conexões e ferragens;  
- Reaperto da fixação dos disjuntores termomagnéticos;  
- Verificação da regulagem do disjuntor geral.  
 
III) Quadros de Distribuição de energia:   
- Verificação da existência de ruídos anormais, quer elétricos ou mecânicos;  
- Verificação da fixação e estado do barramento, conexões e ferragens;  
- Verificação de aquecimento e funcionamento dos disjuntores termomagnéticos, disjuntor geral e nos cabos 
de alimentação. 
 
IV) Painel Geral de Baixa e Alta Tensão:   
- Substituir lâmpadas de sinalização queimadas;  
- Verificar o funcionamento das chaves e disjuntores;  
- Verificar fiação;  
- Verificar a existência de vibrações e ruídos anormais.  
 
b) Instalações HidrosSanitárias  
I) Reservatório de água:  
- Verificar a torneira bóia;  
- Verificar se há vazamentos e infiltrações de água;  
- Limpeza dos reservatórios.  
 
II) Instalações hidráulicas e sanitárias:  
- Verificar válvulas e tubulações;  
- Verificar dispositivos de acionamento;  
- Verificar se há vazamento;  
- Regulagem das válvulas de descarga, torneiras, registros e troca de reparos;  
- Eliminação de vazamentos em toda a rede;  
- Desentupimento de ralos, vasos sanitários, sifões e tubulações de esgoto primário e secundário;  
- Limpeza e desentupimento das galerias de águas pluviais. 

 
4. VALOR DA OBRA  
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O valor total estimado da contratação é de R$ 3.760.581,92 (Três milhões, setecentos e sessenta mil, 
quinhentos e oitenta e um reais e noventa e dois centavos), conforme Planilha Orçamentária básica, 
Composição do BDI e especificações técnicas constantes deste Termo de Referência. 
 
Os quantitativos são meramente estimativos e calculados conforme PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E 
RELAÇÃO DE PRÉDIOS PRÓPRIOS, a fim de atender toda a municipalidade através de suas secretarias no 
estudo técnico durante o período do contrato. Considerando-se que não é possível definir com precisão se a 
administração pública vai utilizar todos os serviços calculados ou parcialmente ou não, previamente, pois são 
características de manutenção podendo ser executado ou não, dependendo das necessidades que forem 
surgindo ao longo do contrato a fim de manter em perfeitas condições de uso, onde a quantidade demandada 
será aferida e apropriada através de fiscalização e acompanhamento por funcionário técnico devidamente 
qualificado da SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E OBRAS. 
 
É necessário que os serviços estejam de acordo com padrões técnicos especificados nos anexos e de acordo 
com as normas em vigência. 
 
5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
São obrigações da futura Contratada, além das demais previstas no Termo de Referencia, Especificações 
Técnicas, Edital e na legislação vigente:  
 
Objetivando o perfeito cumprimento das disposições contidas na presente especificação, a "Contratada" 
obriga-se a prestar os “serviços” a melhor assistência técnica e administrativa, ensejando o emprego de 
métodos modernos pertinentes à execução dos serviços dentro dos prazos previstos no cronograma físico. A 
"Contratada" deverá manter uma equipe técnico-administrativa dimensionada de acordo com o serviço. 
 
6.1 A contratada deverá nomear um de seus dirigentes ou representante legal para tratar de todos os assuntos 
e/ou dificuldades referentes à execução do Contrato, inclusive informando os números dos telefones de 
trabalho, da residência e um celular, que deverá estar ativo e habilitado durante toda a vigência do Contrato, 
bem como um número de fax e endereço de e-mail para o envio de correspondências.  
6.1.1 A administração da obra ficará a cargo de um Engenheiro responsável técnico com vínculo com a 
empresa devidamente designado pela contratada como responsável técnico. 
6.2 Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas pela contratada, sob pena da rescisão do mesmo;  
6.2.1 Comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a impossibilidade de 
execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das providências cabíveis. 
6.3 Responsabilizar-se integralmente por todos os empregados que prestarão os serviços, selecionando-os 
e preparando-os rigorosamente, nos termos da legislação vigente, inclusive certificando-se de atestado de 
boa conduta e demais referências, visando maior segurança e qualidade na execução dos serviços.  
6.4 A empresa deverá manter seus empregados orientados com relação ao desempenho dos serviços, 
responsabilidades e segurança ao que lhe cabe, com relação a todo material manuseado, não devendo 
afastar-se dos seus afazeres, principalmente cumprir tarefas solicitadas por pessoas não autorizadas.  
6.5 Todos os profissionais deverão ter um curso de formação básico em sua área, bem como um nível mínimo 
de escolaridade de 1º grau completo e noções básicas de higiene e limpeza.  
6.6 A empresa contratada deverá apresentar seus empregados diariamente limpos, devidamente 
uniformizados, identificados através de crachás, com fotografia recente, e providos de equipamentos de 
proteção individual - EPI´s, quando necessário.  
6.6.1 A Contratada deverá fornecer, gratuitamente, ao pessoal sob sua responsabilidade, o Equipamento de 
Proteção Individual – EPI adequado ao risco, em perfeito estado de conservação e funcionamento, sempre 
que as medidas de proteção coletiva forem tecnicamente inviáveis ou não oferecerem proteção. A Contratada 
deverá treinar e orientar seus empregados para o uso adequado e obrigatório do EPI, substituindo-o quando 
danificado ou extraviado e se responsabilizando pela sua higienização e manutenção. 
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6.7 Instruir seus empregados quanto à prevenção de incêndios na área da obra. 
6.7.1 A Contratada deverá executar, quando necessário ou ainda, quando solicitado pela Prefeitura Municipal 
de Capinzal do Norte, sinalização de segurança conforme legislação vigente, inclusive no que diz respeito a 
isolamento de área de trabalho, visando também, onde necessário, a proteção de terceiros. 
6.8 A Contratada se obriga a responder por quaisquer acidentes de que possam ser vítimas seus profissionais 
e ainda, por danos ou avarias e/ou repará-los, quando causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução dos serviços, cabendo-lhe a restauração, substituição 
ou indenização, conforme o caso. 
6.8.1 Comunicar por escrito à Fiscalização da Contratante, de forma detalhada, todo tipo de acidente que 
eventualmente venham a ocorrer com seus empregados. 
6.9 Identificar todos os equipamentos, ferramentas e utensílios de sua propriedade, de forma a não serem 
confundidos com similares de propriedade da Administração.  
6.10 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas expensas bens objeto 
do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução irregular ou do 
fornecimento de materiais inadequados ou desconformes com as especificações. 
6.10.1 Será expressamente proibida a manutenção, no local dos serviços, de qualquer material impugnado 
pela fiscalização ou que esteja em desacordo com as especificações. 
6.10.2 Se circunstâncias ou condições locais de mercado tornar por ventura aconselhável a substituição de 
qualquer material especificado por outro, equivalente, tal substituição somente será procedida mediante 
autorização da Fiscalização e de acordo com as diretrizes do Art. 65, da Lei No. 8.666/93. 
6.11 Deverá a empresa contratada manter constantemente o número acordado de funcionários para 
atendimento dos serviços, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, greve, falta 
ao serviço ou demissão de empregados, substituindo-os imediatamente, independentemente de justificativa 
e assumindo responsabilidade na falta de pessoal, respondendo por qualquer dano material, pessoal ou 
descumprimento de horário por parte de seus funcionários.  
6.12 Independente de qualquer justificativa, a empresa deverá enviar um empregado em substituição ao que 
não se apresentar ao seu posto, no prazo máximo de 2 horas, a contar do recebimento da comunicação da 
contratante.  
6.13 Manter disciplina nos locais dos serviços, retirando no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após 
notificação, qualquer empregado considerado com condutas prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórias à 
disciplina da repartição ou que venha criar embaraços ou dificuldades às exigências dos serviços que lhe 
forem apresentados.  
6.14 A empresa deverá fornecer, conforme especificações e condições indicadas neste Termo de Referência, 
em caráter permanente, até o 5º dia útil da vigência do Contrato, e a cada 04 (quatro) meses, fardamento 
completo, apresentável e durável, padrão da empresa, de forma a identificar e proteger seus empregados. 
6.15 A empresa deverá fornecer aos profissionais, de acordo com o disposto no respectivo Acordo, 
Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho:  
a) Um vale refeição, por cada dia de trabalho, no valor determinado pela convenção da categoria vigente e 
de fácil aceitação pelo comércio; 
b) Vale transporte (ida e volta), por cada dia de trabalho, com valor estipulado para o município e região, 
conforme previsão legal se houver;  
6.16 Os vales-transporte e vales-alimentação deverão ser entregues em sua totalidade, no primeiro dia da 
contratação, para o 1º mês ou parcela da contratação, e até, no máximo, o último dia útil do mês anterior ao 
da prestação dos serviços, para os demais meses, não sendo permitida a entrega parcelada.  
6.17 A Empresa CONTRATADA deverá providenciar perícia, elaborada por profissional competente e 
registrado no Ministério do Trabalho e Emprego, para, se for o caso, atestará existência de condições 
insalubres de trabalho, tendo em vista a possível inclusão dos adicionais de insalubridade para as categorias 
de bombeiro hidráulico, ajudante, servente, pedreiro, serralheiro, gesseiro, soldador, carpinteiro, ladrilheiro.  
6.18 Efetuar o pagamento do salário dos empregados até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao vencido, 
através de deposito bancário na conta do trabalhador, bem como recolher no prazo legal os encargos 
decorrentes da contratação, exibindo, sempre que solicitado, as comprovações respectivas.  
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6.19 Será responsabilidade da Contratada, o fornecimento de todos os equipamentos, materiais, mão de obra 
e quaisquer insumos necessários à perfeita execução dos serviços, inclusive transporte do material e 
descarga no local para atender as necessidades dos serviços. 
6.19.1 Manter todos os equipamentos necessários à execução dos serviços em perfeitas condições de uso, 
devendo os danificados serem substituídos em até 48 (quarenta e oito) horas, sem quaisquer ônus para os 
profissionais, quando se desgastarem, pelo uso ou devido a acidentes de trabalho, identificando-os a fim de 
que não sejam confundidos com similares de propriedade da Administração.  
6.20 Adotar boas práticas de otimização de recursos/redução de desperdícios/menor poluição, tais como:  
a) Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas/poluentes;  
b) Racionalização/economia no consumo de energia (especialmente elétrica) e água;  
c) Treinamento/capacitação periódicos dos empregados sobre boas práticas de redução de 
desperdícios/poluição.  
6.21 Deverá manter durante toda a vigência contratual, todas as condições de habilitação exigidas, sob pena 
de multa e rescisão contratual.  
6.22 A contratada não poderá transferir, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem previa 
anuência da contratante;  
 
6.22.1 DA SUBCONTRATAÇÃO  
6.22.2 Será admitida o teto para a subcontratação de 15% dos seguintes itens:  
a) Serviços de solda;  
b) Certificação de cabeamento de lógica;  
c) Outros, mediante aprovação prévia da fiscalização do contrato. 
6.22.3 Os serviços especializados a cargo de diferentes firmas subcontratadas serão coordenados pela 
Contratada, de modo a proporcionar o andamento harmonioso em seu conjunto, permanecendo sob sua 
inteira responsabilidade o cumprimento das obrigações contratuais.  
6.22.4 Os serviços subcontratados não serão ressarcidos, devendo ser incluídos no valor mensal fixo do 
contrato. 
6.23 À contratada caberá assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações 
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez 
que seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o contratante;  
6.24 Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade do serviço, reservando a Contratante o 
direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados; 
6.25 A falta dos materiais não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso ou má execução 
do objeto e não eximirá a futura Contratada das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos 
prazos e demais condições pré-estabelecidas;  
6.26 A Fiscalização registrará qualquer anormalidade no Livro de Ocorrência, determinando as medidas 
corretivas cabíveis; 
6.27 Deverá à contratada assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas 
na legislação específica em caso de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas 
os seus empregados durante a prestação do serviço ou em conexão com ele, ainda que acontecido em 
dependência dos PRÉDIOS PRÓPRIOS MUNICIPAIS DO MUNICIPIO DE CAPINZAL DO NORTE.  
6.28 Cabe a licitante analisar minuciosamente o Termo de Referência, especificações e memoriais descritivos, 
bem como a Planilha, bem como o local dos serviços antes de formular a proposta, pois após a licitação não 
serão aceitas reclamações decorrentes de diferenças em totais de quantidades ou preços de serviços nem 
existência de empecilhos para a execução dos mesmos. 
6.29 A CONTRATADA deverá manter no local dos serviços: 
a) Livro de ocorrência diária (Diário de Obras) a ser fornecido pela Contratada preenchido em 03 (três) vias, 
confeccionado de acordo com modelo fornecido pela CONTRATANTE; 
b) Uma via do Contrato; 
c) Cópias dos projetos e detalhes de execução quando necessário; 
d) Registro das alterações regularmente autorizadas; 
e) Cronograma físico-financeiro (de cada ordem de serviço); 
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f) Relação dos recursos de pessoal, material e equipamento alocado no contrato. 
6.30 A contratada deverá manter um profissional (Técnico de segurança do trabalho) com intuído de 
inspecionar equipamentos e condições de trabalho, investiga e analisa causas de acidentes para eliminar 
riscos. Desenvolve programas de treinamento e verifica o cumprimento das normas e procedimentos 
de segurança na aplicação de providências preventivas. 
6.31 Apresentar, mensalmente, o Relatório de Manutenção detalhado dos serviços executados, tipo das 
manutenções corretivas efetuadas, com indicação dos equipamentos afetados, causas do defeito, peças 
substituídas, etc. Apresentar sugestões, com vistas a melhorar a eficiência e confiabilidade das instalações. 
6.31.1 A CONTRATADA deverá fornecer, à CONTRATANTE, relatórios mensais com o conteúdo descrito 
abaixo, e com outras informações que venham a ser solicitadas: 
6.31.1 Serviços preventivos, corretivos executados; 
6.31.2 Data, horário de início e de término dos trabalhos; 
6.31.3 Nomes dos profissionais que atuaram na execução dos serviços;  
6.31.4 Planilha de controle de retrabalho;  
6.31.5 Serviços em andamento;  
6.31.6 Serviços a executar (corretivos e preventivos);  
6.31.7 Estudos e levantamentos realizados;  
6.31.8 Alterações efetuadas nos planos de manutenção;  
6.31.9 Avaliações dos equipamentos e sistemas;  
6.31.10 Relatórios de alerta;  
6.31.11 Relatório de vistoria mensal da CONTRATADA;  
6.31.12 Relatório de falta(s) apontada pela CONTRATANTE.  
6.31.13 Relatórios de não conformidade. 
 
A CONTRATADA, até o 5º dia útil de cada mês, enviará ao Gestor do Contrato o relatório mensal dos serviços 
prestados no mês anterior. 
 
6.32 Fornecer veículo automotor para transporte de seus funcionários até os próprios e suas áreas de 
abrangência, para serviços objetos do contrato. 
6.33 Promover, em finais de semana ou feriados, de forma plena, sem encargos adicionais para a Prefeitura 
Municipal de Capinzal do Norte, a execução dos serviços de manutenção preventiva que dependa de 
desligamento da energia e causem prejuízos de continuidade ao funcionamento dos dispositivos da Prefeitura. 
6.34 Promover se for o caso, de forma imediata e plena, a execução dos serviços inadiáveis, ou que possam 
provocar prejuízos ou danos aos bens da Prefeitura Municipal de Capinzal do Norte ou que possam afetar o 
funcionamento ou a continuidade dos serviços.  
6.35 Apresentar à Fiscalização da Prefeitura Municipal de Capinzal do Norte o Programa de Rotina de 
Atendimento, até 30 (trinta) dias do início do contrato, abrangendo todos os imóveis, de tal forma que se possa 
diariamente saber quais os serviços que estão sendo realizados e onde estão atuando as equipes.  
6.36 Disponibilizar de imediato todo o instrumental de testes, equipamentos mecânicos e eletrônicos, 
ferramental adequado, etc., necessários aos serviços. 
6.37 Fornecer toda mão de obra necessária para a recomposição de paredes, forros e pisos, que tenham sido 
demolidos ou danificados em decorrência de execução de serviços de manutenção, sem encargos adicionais 
para a Prefeitura Municipal de Capinzal do Norte.  
6.38 Recolocar nos seus devidos lugares, móveis e equipamentos que forem deslocados para execução de 
serviços. 
6.39 Desmontar, transportar e remontar paredes de divisória dentro das dependências da Prefeitura Municipal 
de Capinzal do Norte, readequando as instalações elétricas, lógicas e telefônicas (estruturada ou não), 
assumindo a responsabilidade pelo segurança e qualidade dos serviços executados. 
6.40 Confeccionar e usar placas indicativas de situação de perigo, alta tensão ou outras indicações, tudo de 
boa qualidade e compatíveis com o ambiente público do CONTRATANTE, de modo que os serviços possam 
ser executados com a maior segurança possível;  
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6.41 Remover entulhos e materiais de acordo com a orientação da Fiscalização, desobstruindo e limpando 
as áreas de intervenção, com o auxílio de carrinhos apropriados para facilitar o transporte de material e 
ferramental; 
6.42 Documentações a ser apresentada junto com as medições dos serviços: 
a) Planilha de medição; 
b) Relatório fotográfico; 
c) Relação nominal atualizada dos empregados designados para execução dos serviços; 
d) Documentação contra riscos de acidentes de trabalho e os documentos comprobatórios da regularidade 
fiscal e previdenciária da empresa contratada, quais sejam, as guias de recolhimento FGTS, INSS e 
certificados de regularidade perante as fazendas públicas;  
e) Licença ambiental, caso seja obrigatório; 
f) Certificados de ensaios e testes de materiais e serviços, protótipos e catálogos de materiais e equipamentos 
aplicados nos serviços e obras; 
g) Relatórios diários de execução dos serviços e obras (diário de obra), com paginas numeradas em 3 (três) 
vias, 2 (duas) vias descartáveis contendo o registro de todos as fotos do andamento dos serviços, como: 
entrada e saída de equipamentos, aprovação dos materiais a serem empregados na obra, serviços em 
andamento, efetivo de pessoal, condições climáticas, visitas ao canteiro de serviço, problemas ocorridos 
durante a execução, inclusive para as atividades subcontratadas. Todas as falhas devem ser assinadas pelo 
responsável técnico da execução das obras pelo responsável pela fiscalização. 
6.42.1 Emitir as Notas Fiscais nos Prazos e valores pactuados, apresentando a Contratante para ateste e 
pagamento juntamente com documentos que comprovem a regularidade fiscal e trabalhista da empresa; 
6.43 O profissional responsável pela execução do contrato deverá comparece a Secretaria de Obras sempre 
que solicitado para pegar as demandas de serviço (Ordem de serviço). 
6.44 Proceder à execução dos serviços em até 02 (dois) dias úteis ou quando for demandar um período maior, 
solicitar por escrito a fiscalização, a partir da data da Ordem de Serviço emitida, na forma prevista neste 
Termo de Referência e seus anexos, nos locais a serem indicados pela Secretaria de Infraestrutura e Obras, 
no âmbito do Município, dentro das condições e preços ajustados em sua proposta, responsabilizando-se por 
eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida; 
6.45 Na falta de definições precisas do projeto ou demais elementos técnicos, no que diz respeito ao serviço, 
a Contratada deverá consultar por escrito a fiscalização em tempo hábil. A inobservância desta norma tornará 
a Contratada totalmente responsável por qualquer atraso no andamento do serviço e pelas atitudes e 
definições arbitrárias a que vier adotar. 
6.46 Todos os serviços deverão ser executados com rigorosa obediência às normas estabelecidas pela 
Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT pertinentes a cada serviço. 
6.47 Haverá ao longo da obra, reuniões periódicas da Fiscalização com a Contratada, devendo ocorrer a 1ª 
(primeira) logo após a assinatura do contrato e posteriormente a cada recebimento da Ordem de Serviço, 
objetivando a implantação geral da obra e normativas de execução ao longo do contrato. 
 
Observar as demais obrigações e responsabilidades previstas na Lei 8.666/93 e demais legislações 
pertinentes. 
 
6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
  
7.1 Efetuar o pagamento, de acordo com as condições e prazos estabelecidos neste Termo de Referência;  
7.2 Promover, através do Gestor do Contrato, o acompanhamento e a fiscalização do contrato, comunicando 
as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas por parte da administração, bem como 
atestar na Nota Fiscal a efetiva execução do objeto por meio de servidor devidamente designado; 
7.3 Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto que venham a ser solicitados pela 
Contratada;  
7.4 Proporcionar à CONTRATADA as facilidades necessárias, a fim de que possa desempenhar normalmente 
o objeto do contrato. 
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7.5 Solicitar a execução dos serviços mediante Ordem de Serviço a ser emitida pela Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Obras. 
7.6 Publicar o contrato ou outro instrumento legal, em resumo, no Órgão Oficial de Imprensa, bem como 
naquele que a legislação dispuser. 
7.7 Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares contratuais cabíveis; 
7.8 Notificar a Contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais falhas ou imperfeições na execução dos 
serviços, fixando prazo para sua correção; 
7.9 A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
7.10 Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA que não mereça 
sua confiança, que embarace a fiscalização ou que se conduza de modo inconveniente ou incompatível com 
o exercício das suas funções. 

 
8. DO LOCAL, PRAZO E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO. 
 
8.1 Os serviços deverão ser executados no âmbito do Município de Capinzal do Norte, em locais a serem 
indicados pelas Secretarias Municipal de ADMINISTRAÇÃO, SAUDE e EDUCAÇÃO de acordo com as suas 
necessidades e através de Ordem de Serviço expedida pela mesma, após a assinatura do contrato e durante 
toda a sua vigência. O prazo de execução é de 12 meses. 
8.2 As ordens de serviços deverão ser executadas no máximo em 48 horas a contar da data de expedição da 
respectiva ordem de serviços.  
8.3 Na manutenção preventiva de todas as instalações e equipamentos, objeto desta licitação, serão 
observadas rotinas programadas aprovadas pela Fiscalização e executadas, se possível, no período das 
08:00 às 17:00 horas em dias úteis.  
8.4 As manutenções corretivas deverão ser realizadas imediatamente após a identificação de sua 
necessidade, evitando, assim, danos adicionais. Os prejuízos decorrentes de falhas comprovadas na 
manutenção preventiva ou corretiva serão imputados à CONTRATADA.  
8.5 Nas situações caracterizadas como níveis de anormalidades de emergência, a CONTRATADA deverá, 
com a maior brevidade possível, mobilizar técnicos e equipamentos necessários à solução do problema. 
8.6 As Secretarias Municipais reservam-se o direito de não receber os serviços em desacordo com o previsto 

neste instrumento e seus anexos, podendo rescindir o contrato ou outro instrumento legal em decorrência 
da sua inexecução parcial ou total, sem prejuízo das demais cominações legais aplicáveis. 

 
9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

 
9.1 Registro ou Inscrição da Empresa e do(s) Responsável(eis) Técnico(s) no Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia – CREA e ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, da região da sede 
da Empresa, acompanhada da declaração de concordância, apenas dos Responsáveis Técnicos 
indicados para a referida obra.  
 

9.2 Comprovação de a Licitante possuir em seu quadro permanente, na data prevista para a realização da 
Licitação (com vínculo societário ou empregatício), Engenheiro Civil ou Arquiteto detentor de Atestado de 
Responsabilidade Técnica ou Registro de Responsabilidade Técnica – RRT, devidamente averbado no 
CREA/CAU, por execução de serviços compatíveis em características com o objeto desta licitação, 
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado,  

 
10. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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10.1 O pagamento será realizado através de medições mensais que após serem aprovadas e atestadas por 
servidores nomeados para a fiscalização do contrato e atestação conforme determina a Lei de Licitações 
Públicas. 
10.2 Os pagamentos serão efetuados, por meio de crédito em conta corrente, cujo número e agência deverão 
ser informados pelo adjudicatário até a assinatura do contrato através de medições mensais que após serem 
aprovadas e atestadas por servidores nomeados para a fiscalização do contrato e atestação conforme 
determina a Lei de Licitações Públicas;  
10.3 O pagamento será realizado mediante apresentação da Nota Fiscal no Setor de Protocolo da Prefeitura 
Municipal de Capinzal do Norte, situado na Avenida Lindolfo Flório, s/n acompanhada das certidões de 
regularidade fiscal e trabalhista da contratada e demais documentos que vierem a ser exigidos pelo órgão de 
Controle Municipal, devidamente atestada pelos servidores designados para recebimento dos materiais; 
10.4 A Prefeitura Municipal de Capinzal do Norte reserva-se o direito de reter o pagamento de faturas para 
satisfação de penalidades pecuniárias aplicadas ao fornecedor e para ressarcir danos a terceiros; 
10.5 Para receber seus créditos a contratada deverá comprovar as regularidades fiscal e trabalhista que lhe 
foram exigidas quando da habilitação; 
10.6 O prazo de pagamento da Nota Fiscal será de até 30 (trinta) dias a partir da data final do período de 
adimplemento e mediante sua apresentação juntamente com os demais documentos mencionados no 
Subitem 11.3, ao Protocolo Geral Municipal; 
10.7 Em caso de devolução da Nota Fiscal/Fatura para correção, o prazo de pagamento passará a fluir após 
a sua reapresentação. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria contratada, obrigatoriamente com 
o número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem 
como, da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ; 
10.8 A Contratante reserva-se o direito de reter o pagamento de valores para satisfação de penalidades 
pecuniárias aplicadas ao fornecedor e para ressarcir danos a terceiros. 
10.9 No caso de a CONTRATADA estar estabelecida em localidade que não possua agência da instituição 
financeira contratada pelo Município ou caso verificados pelo CONTRATANTE a impossibilidade de a 
CONTRATADA, em razão de negativa expressa da instituição financeira contratada pelo Município, abrir ou 
manter conta corrente naquela instituição financeira, o pagamento poderá ser feito mediante crédito em conta 
corrente de outra instituição financeira. Nesse caso, eventuais ônus financeiros e/ou contratuais adicionais 
serão suportados exclusivamente pela CONTRATADA. 
10.10 A nota fiscal isenta de erros, deverá ser previamente atestada pelo Fiscal do Contrato e servidor 
designado pelo ordenador de despesas, nos termos da Lei. 
10.11 Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer fatura por culpa do contratado, o prazo de 30 
(trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a partir da data da respectiva reapresentação. 
10.12 Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato ou fato atribuível 
à CONTRATADA, sofrerão a incidência de atualização financeira pelo IGPM e juros moratórios de 0,5% ao 
mês, calculado pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido neste edital serão feitos 
mediante desconto de 0,5% ao mês pro rata die. 
10.13 Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a entrega do objeto, devidamente 
atestada pelo(s) agente(s) competente(s). Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de 
crédito em conta corrente, cujo número e agência deverão ser informados pelo adjudicatário até a assinatura 
do contrato. 
 
11. DA FISCALIZAÇÃO 

 
A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por representante(s) do CONTRATANTE 
especialmente designado(s) por Portaria pelo ordenador de despesas de acordo com a Lei; 
 
O representante da SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E OBRAS anotará em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
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Exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços, diretamente ou pelo preposto designado, 
podendo para isso: 
  
a) Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de empregado da contratada que estiver 
sem uniforme ou crachá, embaraçar ou dificultar a sua fiscalização ou cuja permanência na área, a seu 
exclusivo critério, julgar inconveniente; 
b) Solicitar cópia do registro das carteiras de trabalho (CTPS), atestado de antecedentes civil e criminal de 
todos os empregados a serem designados para os postos de serviço;  
c) Solicitar a apresentação dos atestados de saúde admissionais, demissionais e periódicos, quando for o 
caso. 
 
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, 
na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, 
de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993; 
 
Os atestos referentes à execução do contrato deverão ser realizados pelo fiscal do contrato e por outro 
servidor da mesma pasta, também designado por Portaria do respectivo titular;  
 
Ficam reservados à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, omisso 
ou duvidoso não previsto no presente processo administrativo e tudo o mais que se relacione com o objeto 
licitado, desde que não acarrete ônus para o MUNICÍPIO ou modificação da contratação. 
 
12. DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
 
12.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura contratual, 
sem prejuízo da publicação do extrato contratual no Jornal Oficial do Município. 
 
12.2. O prazo Contratual poderá ser prorrogado, observando-se o limite previsto no art. 57, II, da Lei 8.666/93, 
desde que a proposta da contratada seja mais vantajosa para o contratante.  
 
13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
O objeto deste contrato é a realização da MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA PREDIAL NOS 
PRÉDIOS PRÓPRIOS MUNICIPAIS DO MUNICIPIO DE CAPINZAL DO NORTE, que será realizado por 
contratação indireta e o julgamento das propostas será pelo menor “Preço Global”, em que o preço ajustado 
leva em consideração os serviços como um todo. 
 
Os serviços do Contrato deverão ser vistoriados diariamente pelo fiscal designado pelas Secretarias 
Municipais demandantes e participantes deste licitante podendo a fiscalização ser realizada pela  
Infraestrutura e Obras, sendo a futura contratada responsável pela perfeita execução dos serviços previstos 
nas Ordens de Serviço, garantindo a técnica e qualidade de acordo com as normas técnicas. 
 
Em caso de inexecução parcial ou total das condições pactuadas, erro ou mora na execução, garantida a 
prévia defesa, ficará a futura Contratada sujeita às sanções previstas no Edital e na legislação em vigência, 
inclusive à responsabilização por eventuais perdas e danos causados à Administração. 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CREA-MA ART OBRA / SERVIÇO
Nº MA20230679425

SUBSTITUIÇÃO à
MA20230607547

1. Responsável Técnico

LAZARO FERNANDES PESTANA

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP: 1405893753

Registro: 1000000140MA

2. Dados do Contrato

Contratante: PREFEITURA DE CAPINZAL DO NORTE CPF/CNPJ: 01.613.309/0001-10

AVENIDA LINDOLFO FLÓRIO Nº: S/N

Complemento: Bairro: VISTA ALÉGRE

Cidade: Capinzal do Norte UF: MA CEP: 65735000

Contrato: Não especificado Celebrado em:

Valor: R$ 3.760.581,78 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público

Ação Institucional: Entidade Beneficente 

3. Dados da Obra/Serviço

AVENIDA LINDOLFO FLÓRIO Nº: S/N

Complemento: Bairro: VISTA ALÉGRE

Cidade: Capinzal do Norte UF: MA CEP: 65735000

Data de Início: 10/01/2023 Previsão de término: 10/01/2024 Coordenadas Geográficas: -4.720292, -44.328400

Código: Não EspecificadoFinalidade: Infraestrutura 

Proprietário: PREFEITURA DE CAPINZAL DO NORTE CPF/CNPJ: 01.613.309/0001-10

4. Atividade Técnica

14 - Elaboração Quantidade Unidade

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE EDIFICAÇÃO > #1.1.2.1 -
DE ALVENARIA

12.000,00 m²

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE
EDIFICAÇÃO > #1.1.2.1 - DE ALVENARIA

12.000,00 m²

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Observações

Projeto e orçamento de serviços de manutenção e reforma de prédios públicos municipais próprios e alugados do município de Capinzal do Norte -
MA, com área total de 12.000,00 m2.

6. Declarações

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n.
5296/2004.

- Cláusula Compromissória: Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-MA,
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar.

7. Entidade de Classe

CLUBE DE ENGENHARIA DO MA

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

________________, ________ de ___________________ de ________

               Local                                                          data

LAZARO FERNANDES PESTANA - CPF: 997.604.797-53

PREFEITURA DE CAPINZAL DO NORTE - CNPJ: 01.613.309/0001-10

9. Informações

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

10. Valor

Esta ART é isenta de taxa Registrada em: 25/08/2023

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: dCZYy
Impresso em: 25/08/2023 às 12:12:35 por: , ip: 192.168.100.1

www.creama.org.br faleconosco@creama.org.br

Tel:  (98) 2106-8300 Fax:  (98) 2106-8300
CREA-MA

Conselho Regional de Engenharia
e Agronomia do Estado do

Maranhão
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PREGÃO ELETRÔNICO: Nº 034/2023 – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

ANEXO II  
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2023   - SRP 

 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO PARA A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS COMUNS DE 
ENGENHARIA, CONTEMPLANDO A 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
PREDIAL NOS PRÉDIOS PRÓPRIOS  
MUNICIPAIS NO MUNICÍPIO DE CAPINZAL DO 
NORTE/MA.  PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
131101/2023. VALIDADE: 12 (DOZE) MESES. 
 

Aos.......... dias do mês de ......... do ano de 2023, na PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL 
DO NORTE/MA,  nas Dependências da Secretaria Municipal de Administração, na sala da 
Comissão Permanente de Licitação – CPL, no Município de CAPINZAL DO NORTE/MA,   
..............., CEP: 65.7350-000, CAPINZAL DO NORTE - MA,  juntamente com o Senhor 
......................,  Secretario , gerenciador da presente ata, com base na Lei nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002, e na regulamentação feita pelo  …….., em face das propostas vencedoras 
apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO nº 034/2023   - SRP, cuja ata e demais atos foram 
homologados pela autoridade administrativa, RESOLVE:  
 
Registrar os preços dos serviços propostos pelas empresas, nas quantidades estimadas, de 
acordo com a classificação por elas alcançada, por item, atendendo as condições previstas no 
instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as 
partes às normas estabelecidas da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 
conforme as cláusulas seguintes:   
 

DO OBJETO 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS dos itens das 
empresas vencedoras, conforme dados abaixo, para a contratação de empresa para execução 
de serviços comuns de engenharia, contemplando a manutenção preventiva e corretiva predial 
nos prédios próprios  municipais no Município de Capinzal do Norte/MA, conforme quantidades 
e especificações constantes da cláusula quarta desta ATA, conforme condições e especificações 
constantes do edital do PREGÃO ELETRÔNICO N.  034/2023 – Sistema de Registro de Preços 
- SRP, bem como das propostas comerciais das PROMITENTES CONTRATADAS. 
 

EMPRESA 

 

 

 
Parágrafo único: A presente Ata de Registro de Preços constitui-se em documento vinculativo e 
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obrigacional às partes, com característica de compromisso para futura contratação. 
 

DAS OBRIGAÇÕES DOS LICITANTES REGISTRADOS 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: São obrigações dos Licitantes REGISTRADOS, entre outras:  
 
I.  Assinar o contrato de fornecimento com o MUNICÍPIO e/ou com os órgãos participantes no 
prazo máximo 05 (cinco) dias úteis, contados da solicitação formal. 
 
II. Os serviços deverão ser executados nos prédios próprios  municipais no Município de Capinzal 
do Norte/MA conforme a solicitação dos serviços, onde serviços recebidos serão fiscalizados e 
conferidos pelo setor ENGENHARIA do Município. 
 
III. Providenciar a imediata substituição dos SERVIÇOS por falhas ou irregularidades 
constatadas pelo MUNICÍPIO, na forma de fornecimento dos serviços e ao cumprimento das 
demais obrigações assumidas nesta ata. 
 
IV.  Reapresentar sempre, à medida que forem vencendo os prazos de validade da 
documentação apresentada, novos documentos que comprovem todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no edital do PREGÃO ELETRÔNICO nº 034/2023 - SRP. 
 
V. Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data da 
assinatura da presente Ata de Registro de Preços. 
 
VI. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao MUNICÍPIO, aos órgãos participantes e/ou a 
terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas na presente ARP. 
 
VII.  Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, 
transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, 
indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados, ficando, ainda, o 
MUNICÍPIO e os Órgãos Participantes isentos de qualquer vínculo empregatício, 
responsabilidade solidária ou subsidiária. 
 
VIII.  Pagar, pontualmente, os seus fornecedores e as obrigações fiscais com base na presente 
ata, exonerando o MUNICÍPIO e os Órgãos Participantes de responsabilidade solidária ou 
subsidiária por tal pagamento. 
 

DA VIGÊNCIA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12 
(doze) meses, a partir da data de sua publicação, sendo vedada sua prorrogação, exceto seja 
editado novo regramento pelos órgãos oficiais durante a vigência da mesma. 
 

DO REGISTRO DOS PREÇOS 
 
CLÁUSULA QUARTA: O preço registrado, a quantidade e o fornecedor dos materiais constantes 
desta, encontram-se contidos na tabela abaixo: 
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ITENS   ESPECIFICAÇÃO UND   QTD   VAL. UNIT VAL. TOTAL 

      

      

 
CLÁUSULA QUINTA: A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada 
por qualquer órgão ou entidade da administração que não tenha participado do certame, 
mediante prévia consulta e autorização do Município e do fornecedor, sem prejuízo das 
quantidades registradas nesta Ata. 
 
Parágrafo único: As contratações adicionais previstas nesta cláusula não poderão exceder, por 
órgão ou entidade interessada, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata 
de Registro de Preços. 
 

DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
 
CLÁUSULA SEXTA: São obrigações do MUNICÍPIO, entre outras:  
 
I.  Gerenciar, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA, pelas 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO, esta Ata de Registro de Preços, 
providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento às 
necessidades da Administração, obedecendo a ordem de classificação e os quantitativos de 
contratação definidos pelos participantes desta Ata; 
 
II.  Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a sua compatibilidade com as 
obrigações assumidas; 
 
III.  Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços, através do 
setor de compras/Secretarias Municipais. 
 
IV.  Publicar o preço, o fornecedor e as especificações do objeto, em forma de extrato, na 
imprensa oficial do Município, sem prejuízo de outras formas de divulgação, inclusive pela rede 
mundial de computadores - Internet, durante a vigência da presente ata; 
. 

DA CONTRATAÇÃO 
 
CLÁUSULA SÉTIMA:  Observados os critérios e condições estabelecidos no edital do Pregão 
ELETRÔNICO nº 034/2023   - SRP, o MUNICÍPIO e/ou órgãos participantes, formalização seus 
respectivos contratos obedecendo os itens e quantidades de cada Secretaria, podendo também 
conforme o caso a Autoridade competente formalizar um único contrato com os itens e 
quantidade de todas as Secretarias participantes.  
 
CLÁUSULA OITAVA: O Registro de Preços efetuado não obriga o MUNICÍPIO a firmar as 
contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para o objeto, 
sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de 
condições. 
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CLÁUSULA NONA: A contratação junto a cada fornecedor registrado será formalizada pelos 
órgãos integrantes da Administração Direta ou Indireta do Poder Executivo, mediante a 
assinatura de contrato. 
 

DO PAGAMENTO À CONTRATADA 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: O MUNICÍPIO ou os órgãos municipais pagará à CONTRATADA, pelos 
fornecimentos dos bens de valor registrado nesta Ata de acordo com a quantidade efetivamente 
entregue em até 30 (trinta) dias úteis, após o recebimento definitivo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O pagamento será efetuado através de deposito bancário, 
mediante apresentação do documento fiscal competente, juntamente com os documentos 
pertinentes. 
 

DAS ALTERAÇÕES DA ATA 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:  A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, 
obedecido o disposto no Art. 65 da Lei 8.666/93, nos seguintes casos: 
 
Parágrafo Primeiro: os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 
redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos materiais registrados, 
cabendo à PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA, órgão gerenciador desta 
ATA, promover as negociações junto aos fornecedores registrados. 
 
Parágrafo Segundo: Quando os preços registrados, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA 
deverá: 
 
I. Convocar o fornecedor registrado para negociação de redução de preços e sua adequação ao 
praticado no mercado; 
 
II. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido;  
 
III. Convocar, pela ordem de classificação do Pregão ELETRÔNICO, os demais fornecedores 
que não tiveram seus preços registrados, visando igual oportunidade de negociação; 
 
Parágrafo Terceiro: Quando o valor de mercado se tornar superior ao preço registrado e o 
fornecedor, mediante comunicação e comprovação formal, não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador da Ata poderá: 
 
I. Liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido, sem aplicação das penalidades 
previstas nesta Ata e no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO, confirmada a veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados; 
 
II. Para o disposto no subitem anterior, a comunicação deverá ser feita antes do pedido de 
fornecimento dos materiais; 
 
III. Convocar, pela ordem de classificação do PREGÃO ELETRÔNICO, os demais fornecedores 
visando igual oportunidade de negociação; 
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Parágrafo Quarto: O MUNICÍPIO revogará a Ata de Registro de Preços sempre que não houver 
êxito nas negociações, na forma da legislação vigente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O Registro de Preços dos fornecedores registrados será 
cancelado quando: 
 
I. Houver interesse público, devidamente fundamentado; 
 
II. O fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
 
III. O fornecedor não assinar o contrato no prazo determinado neste edital, sem justificativa aceita 
pelo MUNICÍPIO; 
 
IV. Se constatar a existência de declaração de inidoneidade do fornecedor; 
 
V. O fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, no caso deste se tornar superior ao 
praticados no mercado; 
 
VI. Por iniciativa do próprio fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, comprovar a 
impossibilidade do cumprimento das exigências do instrumento convocatório que deu origem à 
está ARP, tendo em vista fato superveniente e aceito pelo MUNICÍPIO. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Os preços da presente Ata serão irreajustáveis durante a 
validade desta Ata;  
 
Parágrafo Único:  Nas hipóteses previstas no Art. 65, inciso II, alínea "d", da Lei 8.666/93, o 
MUNICÍPIO poderá promover o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, mediante solicitação 
fundamentada e aceita. 
 

DAS PENALIDADES 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Pela inexecução total ou parcial da Ata ou do contrato o 
MUNICÍPIO poderá, garantido o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório, aplicar 
à CONTRATADA as seguintes sanções: 
 
I - Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de CAPINZAL DO NORTE - MA 
por prazo de até 5 (cinco) anos;  
 
II - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 
III - Advertência. 
 
IV - Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços ou atraso 
na sua substituição, e por ocorrência de ato ou fato em desacordo com o proposto e o 
estabelecido neste Edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de 
empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada 
oficialmente. 
 



 

 

 

 

 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 

Avenida Lindolfo Flório, s/nº - Vista Alegre 

Capinzal do Norte – Maranhão 

CNPJ: 01.613.309/0001-10 

 
 

V - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de inexecução 
total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 quinze) dias corridos, contado da 
comunicação oficial. 
 
VI - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante 
ressarcir a Prefeitura Municipal de CAPINZAL DO NORTE - MA pelos prejuízos resultantes e 
depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: A penalidade de advertência poderá ser aplicada nos seguintes 
casos, independentemente da aplicação de multas: 
 
I. Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente, desde que não acarretem 
prejuízos para o MUNICÍPIO; 
 
II. Execução insatisfatória ou inexecução da entrega do material, desde que a sua gravidade não 
recomende o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de 
inidoneidade; 
 
III. Pequenas ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos serviços 
do MUNICÍPIO ou dos órgãos municipais; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Decorridos 05 (cinco) dias de atraso na entrega dos bens, sem 
que tenham sido apresentadas justificativas plausíveis, estará caracterizado o descumprimento 
total das obrigações assumidas, caso em que, além de aplicar a multa prevista no inciso II da 
Cláusula Décima Quinta, poderá o MUNICÍPIO optar pela rescisão do Contrato. 
 
Parágrafo Primeiro:  As multas a que se refere o inciso II da Cláusula Décima Quinta não impede 
que o MUNICÍPIO rescinda, unilateralmente, o Contrato ou cancele o Registro de Preço do 
fornecedor e, ainda aplique as outras sanções previstas na Cláusula Décima Quinta, em seus 
incisos I, III e IV, facultada o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório da 
PROMITENTE e/ou CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:  As multas aplicadas serão descontadas dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo MUNICÍPIO; 
 
Parágrafo Primeiro:  Inexistindo pagamento devido pelo MUNICÍPIO, ou sendo este insuficiente, 
caberá à CONTRATADA efetuar o pagamento da multa, no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
corridos, contado da data da comunicação de confirmação da sanção; 
 
Parágrafo Segundo:  Não se realizando o pagamento nos termos acima definidos, o MUNICÍPIO 
poderá, se houver, valer-se do valor dado em garantia e, não sendo este suficiente, far-se-á a 
sua cobrança judicialmente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA: A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e contratar 
com a Administração Pública será proposta se constatada má fé, ação maliciosa e premeditada 
da CONTRATADA em prejuízo do MUNICÍPIO, evidência de atuação com interesses escusos 
ou reincidência de faltas que acarretem prejuízos ao MUNICÍPIO ou aplicações sucessivas das 
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outras penalidades anteriormente descritas. 
 
Parágrafo Único: A penalidade prevista nesta cláusula, é de competência exclusiva do 
MUNICÍPIO, facultada à contratada o devido processo legal, a ampla defesa e contraditório, no 
prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data da abertura de vista, podendo a reabilitação ser 
requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação. 
 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA: As omissões desta ATA e as dúvidas oriundas de sua interpretação 
serão sanadas de acordo com o que dispuserem o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO nº 
034/2023 - SRP e as propostas apresentadas pelas CONTRATADAS, prevalecendo, em caso 
de conflito, as disposições do Edital sobre as das propostas. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: O presente registro decorre de adjudicação às 
PROMITENTES CONTRATADAS dos objetos, cujas descrições, quantidades e especificações 
constam no Termo de Referência Anexo I, do PREGÃO ELETRÔNICO nº 034/2023 - SRP, 
conforme decisão do Pregoeiro do MUNICÍPIO, lavrada em Ata e homologação feita pelo senhor 
Prefeito Municipal.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA:  Caberá à PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO 
NORTE/MA o gerenciamento da presente Ata de Registro de Preços nos termos da legislação 
vigente. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA:  Fica eleito o foro da Comarca do Município de Santo 
Antônio dos Lopes/MA, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da execução desta ATA, com 
renúncia das partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam a presente Ata em 01 (uma) vias de igual 
teor e forma. 
 
Local e data 
ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE – MA 
 
ORGÃO PARTICIPANTE  
 
FORNECEDOR  
 
TESTEMUNHA    
  
TESTEMUNHA 
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PREGÃO ELETRÔNICO: Nº 034/2023 – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 

ANEXO III  
 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 
 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE - MA E A 
EMPRESA ........................................................ PARA 
A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS COMUNS DE 
ENGENHARIA, CONTEMPLANDO A MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA PREDIAL NOS 
PRÉDIOS PRÓPRIOS  MUNICIPAIS NO MUNICÍPIO 
DE CAPINZAL DO NORTE/MA. 
 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE - MA, com sede à 
Avenida Lindolfo Flório, s/n, Vista Alegre, centro, CAPINZAL DO NORTE – MA, adiante 
denominada CONTRATANTE, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ sob o 
n.º ..........................................., neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. 
.................................................................., CPF ............................. E C.I. nº 
.................................... SSP/MA e a empresa...................................... Estabelecida na 
..................., adiante denominada Contratada, inscrita no CNPJ sob o n.º ................................, 
neste ato representado pelo Sr. ................................................................., com fundamento na 
Lei n.º 8.666, de 21/06/93, no ..................... no Edital de PREGAO ELETRONICO Nº 034/2023,  
firmam o presente Contrato Administração de Empreitada, que passará a vigorar a partir de 
sua assinatura e será regido pelas cláusulas abaixo. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
1.1 - O objeto do presente contrato consiste na prestação de serviços de execução de serviços 
comuns de engenharia, contemplando a manutenção preventiva e corretiva predial nos prédios 
próprios  municipais no Município de Capinzal do Norte/MA, de conformidade com as 
especificações e discriminações contidas nos projetos (ANEXO I). 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR E DOS RECURSOS FINANCEIROS 

 
2.1 - O valor do contrato é de R$ ................  (............. por extenso................). 
 
2.2 - O pagamento será efetuado em parcelas, de acordo com as liberações do órgão financiador 
da obra e  medições realizadas, no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, contados da 
apresentação da nota fiscal/fatura respectiva, após medição e comprovação dos serviços 
efetivamente realizados, conforme boletim assinado pelo servidor designado para acompanhar 
e fiscalizar a execução do objeto desta licitação, desde que não haja fator impeditivo provocado 
pela CONTRATADA. 
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              PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento da primeira medição só será efetuado com a 
apresentação da cópia da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) junto ao Conselho 
Regional de Engenharia, e Agronomia do Maranhão (CREA/MA) ou Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo do Maranhão (CAU/MA), inscrição no CEI-INSS, instalação da placa da obra e do 
Alvará de Construção, expedido pela Prefeitura Municipal de CAPINZAL DO NORTE - MA. 
 
                PARÁGRAFO SEGUNDA – Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA sem 
a devida comprovação da regularidade exigida na fase de habilitação da licitação. 
 
              PARÁGRAFO TERCEIRO - Caso o pagamento seja efetuado após 30 (trinta) dias 
consecutivos, contados da apresentação da nota fiscal e fatura, tendo a CONTRATANTE 
aceitada a medição respectiva, fica esta obrigada a pagar multa de 0,02% (dois centésimos por 
cento) ao dia sobre o valor vencido. 
 
              PARÁGRAFO QUARTO - Os pagamentos serão efetuados mediante crédito no Banco 
__________,  Agência nº __________ e conta nº __________. 
 

2.3 - As despesas para atender ao objeto desta TOMADA DE PREÇOS ocorrerão por conta de 
recursos próprios, da seguinte dotação orçamentária: 

Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que 
somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil. Redação dada 
pelo Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, em seu artigo 7º, §2º.  

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 

 
3.1 – As obras e serviços serão executados no regime de Empreitada por Preço Global. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO CONTRATUAL E PRORROGAÇÃO 
 

4.1 - O prazo máximo previsto para execução e conclusão das obras e serviços, objeto deste 
Contrato, serão de 12 (doze) meses a ser contado a partir da emissão da Ordem de Serviço 
expedida pela Prefeitura, podendo ser prorrogado. 

 

4.2 - O prazo contratual poderá ser prorrogado, nos seguintes situações: 

 

4.2.1 - A juízo da PREFEITURA MUNICIPAL DE  CAPINZAL DO NORTE - MA, através de 
justificativa fundamentada apresentada pela Contratada; 

 

4.2.2 - na ocorrência de quaisquer dos motivos, devidamente autuados em processo, citados 
no parágrafo primeiro, incisos I a VI, do artigo 57 da Lei 8666/93. 
 

4.3 – A eventual reprovação das obras e serviços em qualquer fase de execução, não 
implicará em alterações de prazos, nem eximirá a contratada da penalização das multas 
contratuais.  
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4.5 – A vigência deste Contrato poderá ser prorrogada, no interesse da CONTRATANTE, 
mediante Termo Aditivo. 
 4.5 - Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do Contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente por igual período. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DAS OBRAS E SERVIÇOS 

 
5.1 - A Contratada assumirá total responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços, 
pelo fornecimento de equipamentos, materiais, mão-de-obra, assim como pelo cumprimento dos 
elementos técnicos recebidos, bem como por quaisquer danos decorrentes da realização destes 
serviços, causados à Prefeitura Municipal de  CAPINZAL DO NORTE - MA ou a terceiros, ficando 
ainda, responsável, na vigência do Contrato, pela guarda e vigilância da área do terreno onde se 
situa o objeto contratual. 

 

5.2 - A Contratada se obriga a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do Contrato onde se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução dos materiais empregados. Também providenciará a 
remoção de resíduos, entulhos, etc., decorrentes da movimentação das obras, bem como a 
recuperação e reconformação de áreas danificadas pelo uso do solo ou jazidas de qualquer 
natureza. Serão ainda removidas construções e instalações provisórias de qualquer natureza 
que tenham sido efetuadas pela Contratada.  

 

5.3 - A Contratada não poderá subempreitar parte ou o total dos serviços a ela adjudicados, sem 
a anuência da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE - MA.  

 

5.4 - As obras e serviços deverão ser executados de acordo com as normas técnicas e 
especificações dos projetos, obedecendo às condições do Edital, como também deverão atender 
às normas, especificações e métodos da Associação Brasileira de Normas Técnicas -  ABNT. 

 

5.41 – Correrá à conta da Contratada a manutenção de placa de obra instalada. 

 

5.5– Por intermédio de processo devidamente instruído serão admitidos decréscimos ou 
acréscimos de obras/serviços até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do 
contrato, no caso de construção e/ou ampliação; e até o limite de 50% (cinqüenta por cento), 
para acréscimos, também do valor inicial contratado, no caso particular de reforma e/ou 
adaptação de edificação. 

 

b)  Decréscimos de Serviços: 
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b.1)  Se a Contratada já houver adquirido os materiais para aplicação nas obras/serviços, antes 
da Ordem de Supressão, serão pagos exclusivamente os valores dos materiais pelos preços  
de aquisição regularmente comprovados, devendo os mesmos serem recolhidos ao almoxarifado 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE  CAPINZAL DO NORTE - MA.  

 

b.2) Se a Contratada não se manifestar após a Ordem de Supressão, será deduzido dos 
pagamentos o valor dos serviços, conforme previsto na Planilha Orçamentária. 

 

c)  Acréscimos de Serviços: 

 

Referem-se a serviços executados a maior, porém constante da  Planilha Orçamentária, 
apresentada pela Contratada. Neste caso os preços serão aqueles previstos na mesma. 

 

5.6 – A Contratada durante toda a execução do Contrato, deverá: 

 

6.6.1 - Manter um (um) engenheiro como Responsável Técnico da Obra, com poderes de 
representá-la perante à FISCALIZAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE  CAPINZAL DO 
NORTE - MA.  

 

5.6.1-  Permitir e facilitar, a qualquer tempo, os trabalhos da Fiscalização, facultando o livre 
acesso ao local dos trabalhos, bem como aos depósitos, instalações e documentos pertinentes 
com o objeto contratado. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS MEDIÇÕES DOS SERVIÇOS E DAS CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTOS 

 

6.1– Serão realizadas medições mensais pela Fiscalização da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAPINZAL DO NORTE - MA com o acompanhamento da Contratada, até o dia 10 (dez) de cada 
mês, as quais compreenderão, integralmente, os serviços realizados no mês imediatamente 
anterior. 

6.2 - Os pagamentos serão feitos diretamente à contratada pela Contratante, mediante a 

apresentação de notas fiscais/faturas atestadas pela administração, referentes às obras 

executadas de acordo com o cronograma físico-financeiro aprovado. 

CLÁUSULA SÉTIMA –– DO REAJUSTAMENTO 

 

7.1 – Os preços propostos pela Contratada não serão reajustados.  
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CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO 

 

8.1 – A execução das obras e serviços será acompanhada e fiscalizada diretamente pela 
Prefeitura Municipal de CAPINZAL DO NORTE - MA. 

 

8.2 – Caberá à Fiscalização verificar se no desenvolvimento dos trabalhos estão sendo 
cumpridos os termos de Contrato, os projetos, especificações e demais requisitos, bem como 
providenciar as medições dos serviços, autorizar substituição de materiais e alterações de 
projetos, assim como participar de todos os atos que se fizerem necessários para a fiel execução 
do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA NONA– DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATUAL 

 

9.1 – O recebimento da obra/serviços dar-se-á da seguinte forma: 

   

           a) Provisoriamente através da Fiscalização designada para o acompanhamento dos serviços, 
mediante Termo circunstanciado, denominado Termo de Recebimento Provisório de 
Obra/Serviço, assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da 
Contratada indicando que as obras e serviços estão concluídos.   A critério da Prefeitura 
Municipal de  CAPINZAL DO NORTE - MA, o Termo poderá ser lavrado e assinado pelas partes, 
independente da comunicação da Contratada, desde que a Fiscalização verifique, de fato, a 
conclusão dos serviços e emita a última medição do objeto contratual.  

 

b) Definitivamente através de Comissão designada pela  Prefeitura Municipal de  CAPINZAL 
DO NORTE - MA, mediante Termo circunstanciado, denominado Termo de Recebimento 
Definitivo de Obra/Serviço, assinado pelas partes em prazo de até 15 (quinze) dias, contados 
da emissão do Termo Provisório, condicionado, entretanto, à adequação do objeto aos termos 
contratuais.  

 

9.2 – Recebido o objeto contratual, a responsabilidade da Contratada pela qualidade, correção 
e segurança nos trabalhos, subsiste na forma da Lei. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade 
civil pela solidez e segurança da obra, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Secretaria Municipal de Obras rejeitará no todo ou em parte, as 
obras e serviços executados em desacordo com os projetos e especificações técnicas do objeto 
deste Contrato. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO - O Prazo de garantia da construção da obra não poderá ser inferior 
a 05 (cinco) anos, contado do Termo de Recebimento Definitivo, conforme determina o art. 618, 
da Lei Federal n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil).  

 

CLÁUSULA DÉCIMA –DA RESCISÃO DO CONTRATO 

 

10.1 – Constituem motivos para a rescisão deste Contrato: 

 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

c) A lentidão do seu cumprimento, levando a contratante a comprovar a impossibilidade 
da conclusão dos serviços, no prazo estipulado; 

d) O atraso injustificado no início dos serviços; 

e) A paralisação dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação à contratante; 

f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da contratada com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação; 

g) O desatendimento das determinações regulares emanadas por servidor ou comissão 
designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as da autoridade 
competente; 

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art. 
67 da lei federal nº 8.666/1993; 

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

j) A dissolução da contratada; 

k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da contratada, que 
prejudiquem a execução deste contrato; 

l) Descumprimento do disposto no inciso v do art. 27 da lei federal nº 8.666/1993, sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis; 

m) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 
da execução do Contrato; 

n) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado 
a CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato; 

o) A supressão, por parte da CONTRATANTE, acarretando modificação do valor inicial 
do Contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/1993, 
salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, nos 
termos do inciso II, § 2º do art. 65 da referida Lei; 

p) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo 
superior a 180 (cento e oitenta) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que 
totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevista desmobilizações e 
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mobilizações e outras previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito 
de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 

q) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE 
decorrentes de serviços já executados, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA o direito de 
optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a 
situação. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos 
autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão deste Contrato poderá ser: 

 

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nas 
alíneas “a” a “n” desta cláusula; 

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde 
que haja conveniência para a CONTRATANTE;  

c) judicialmente, nos termos da legislação. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Quando a rescisão ocorrer com base nas letras “m” a “q” desta 
cláusula, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela 
execução do Contrato até a data da rescisão. 

PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará 
a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à 
CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO INADIMPLEMENTO E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 

 

11.1 - São motivos de inadimplemento e sanções administrativas na execução deste contrato: 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O atraso injustificado no cumprimento do objeto sujeitará a 
CONTRATADA à multa de mora correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, sobre 
o valor global previsto no Contrato, enquanto perdurar o inadimplemento. 
              PARÁGRAFO SEGUNDO - Além da multa aludida no Parágrafo Primeiro, a 
CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese de 
inexecução total ou parcial do Contrato, as seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do objeto do contrato, nos casos que 

ensejarem a sua rescisão determinada por ato unilateral e escrito da 
CONTRATANTE; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
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d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. 

             
  PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas nas alíneas “a”, “c”, e “d” poderão ser 
aplicadas juntamente com a prevista na alínea “b” da Parágrafo Segundo. 
             
  PARÁGRAFO QUARTO - As sanções previstas  nas alíneas “c” e “d” do Parágrafo Segundo 
poderão, também, ser aplicadas às empresas que, em razão de contratos regidos  pela Lei 
Federal nº 8.666/1993:  
 

a) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) tenham praticado atos ilícitos, visando a frustrar os objetivos da licitação; 
c) demonstrem não possuir  idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
12.1 - Além das disciplinadas no Edital e de outras decorrentes do cumprimento de normas 
regulamentares, são obrigações da CONTRATADA, sem que a elas se limite a sua 
responsabilidade: 
 

1. Iniciar a execução dos serviços em até 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir 
da data de  recebimento da Ordem de Execução de Serviço, expedida pela Secretaria 
Municipal de Obras. 

2. Substituir ou afastar qualquer empregado por recomendação da CONTRATANTE, que 
comprovadamente causar embaraço a boa execução do objeto contratado; 

3. Comparecer, sempre que solicitada, à sede da CONTRATANTE, em horário por esta 
estabelecido, a fim de receber instruções e acertar providências; 

4. Obedecer as normas e especificações constantes do Edital e seus Anexos e  respeitar 
rigorosamente as recomendações da Associação Brasileira de Normas Técnicas – 
ABNT; 

5. Manter no local da  obra o livro “Diário de Ocorrências”, com todas as folhas 
devidamente numeradas e rubricadas pelo seu representante legal e pela fiscalização, 
que deverá ficar à disposição da fiscalização para anotação de todas as ocorrências; 

6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, dentro do prazo estipulado pela 
fiscalização, os eventuais vícios, defeitos ou incorreções constatados pela fiscalização 
nos serviços ou nos materiais e equipamentos empregados; 

7. Indicar formalmente à fiscalização, no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos a contar 
da assinatura do Contrato, o preposto que, uma vez aceito pela CONTRATANTE, a 
representará na execução do Contrato. 

8.  O preposto não poderá ser substituído sem prévia anuência da CONTRATANTE; 
9. Permitir o livre exercício da fiscalização a técnicos designados pela CONTRATANTE; 
10. Fazer prova perante a CONTRATANTE, do cumprimento de todas as suas obrigações 

trabalhistas, previdenciárias, assistenciais, securitárias e sindicais, decorrentes do 
presente Contrato, quando exigido; 

11. Comparecer em juízo, na hipótese de qualquer reclamação trabalhista intentada contra 
a CONTRATANTE por empregado da CONTRATADA, reconhecendo sua verdadeira 
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condição de empregadora e substituir a CONTRATANTE no processo até o final do  
julgamento, arcando com todas as despesas decorrentes de eventual  condenação; 

12. Fornecer, às suas expensas, os uniformes e materiais de proteção e segurança 
(equipamentos de proteção individual e coletivo), indispensáveis para a execução dos 
serviços que assim o exigirem, em quantidades compatíveis com o número de pessoas 
empregadas; 

13. Comunicar à CONTRATANTE, imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade 
que venha a interferir na execução dos serviços objetivados no presente instrumento;  

14. Assumir a responsabilidade administrativa, civil e penal sobre danos eventualmente 
causados aos seus funcionários e a terceiros por culpa ou dolo. 

15. Receber, conferir, guardar e zelar pelos bens que lhe forem confiados pela 
CONTRATANTE, os quais ficarão sob sua responsabilidade até o  recebimento do 
objeto do Contrato;  

16. Assumir toda responsabilidade administrativa, civil e penal sobre danos eventualmente 
causados aos seus funcionários e por estes a terceiros, por culpa ou dolo; 

17. Responsabilizar-se os custos referentes à aquisição e transporte de materiais e 
ferramentas necessários a execução dos serviços objeto deste Contrato; 

18. Responsabilizar-se pelas despesas com transporte, alimentação e todos os outros 
encargos incidentes sobre a mão-de-obra utilizada para os serviços; 

19. Remover do local dos serviços, as suas expensas, diariamente todos os expurgo 
proveniente dos serviços que realizar, independentemente da sua composição; 

20. Responder por todos os encargos trabalhistas e previdenciários, bem como a 
obrigatoriedade na substituição de funcionários de férias ou afastado do serviço por 
qualquer motivo superior a 02 (dois) dias úteis; 

21. Responsabilizar-se exclusivamente pelos salários, gratificações, encargos 
previdenciários e trabalhistas dos servidores alocados no Contrato; 

22. Selecionar, recutrar e contratar preferencialmente mão-de-obra local para o 
cumprimento do objeto deste Contrato, em seu nome e sob inteira responsabilidade, 
observandos os princípios da eficiência e legalidade, bem como os requisitos de 
qualificação, obrigando-se a observar, rigorosamente, todas as prescrições relativas às 
leis trabalhistas, previdenciárias, assistenciais, securitárias e sindicais, sendo 
considerada, nesse particular, como única empregadora, tudo em respeito ao que 
preconiza o art. 71 da Lei Federal nº 8.666/1993 e fazer prova perante a 
CONTRATANTE, do cumprimento de todas estas obrigações, decorrentes do presente 
Contrato, quando exigido; 

23. Registrar no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão – CRE/MA 
ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU/MA,  a Anotação de 
Responsabilidade Técnica – ART relativa ao objeto deste Contrato, sem ônus adicional 
para a CONTRATANTE.  

24. Planejar previamente os serviços e as atividades programadas para que o trabalho se 
realize no menor prazo possível; 

25. Remover todo material excedente de escavação, cuidando-se ainda que não seja 
conduzido para as bocas de lobo, causando seu entupimento (áreas urbanas). 

26. Evitar nas áreas de bota-fora, ou de empréstimos necessários à realização dos 
dispositivos,  lançamentos de materiais de escavação que possam afetar o sistema de 
drenagem superficial. 

27. A contratada não poderá transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do 
presente Contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE;  
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28. Manter durante a execução do contrato, todas às condições de habilitação exigidas na 
licitação. 

 
12.2 Prefeitura Municipal de  CAPINZAL DO NORTE - MA se obriga a fornecer todo o projeto 
executivo, em tempo hábil, necessário à execução da obra/serviços, bem com todas as 
informações e instruções julgadas necessárias, quando solicitadas por escrito, em prazo não 
superior a 05 (cinco) dias úteis 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

13.1 Sem que a elas se limite sua responsabilidade, são as seguintes às obrigações da 
CONTRATANTE: 

 
1. Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a execução dos 

serviços, podendo recusar aqueles que não estejam de acordo com os termos deste 
Contrato; 

2. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto presente Contrato, através de gestor 
de contrato designado formalmente, sendo preferencialmente um servidor (um) 
agente ocupante de cargo efetivo do quadro permanente da Administração;  

3. Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a execução dos 
serviços, podendo recusar aqueles que não estejam de acordo com os termos deste 
Contrato; 

4. Notificar a CONTRATADA para a reparação, correção, remoção ou substituição, às 
suas expensas, no todo ou em parte, de situações em que se verifiquem vícios, 
defeitos ou incorreções, resultantes da execução dos serviços; 

5. Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo 
estabelecidos neste instrumento, observando as normas administrativas e financeiras 
em vigor; 

6.     Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a 
execução da obra; 

7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
empregados da CONTRATADA; 

8. Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento 
das obrigações assumidas pela CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

14.1 – Integram ainda o Contrato, guardada a necessária conformidade, complementando o 
presente para todos os fins de direito, independentemente de transcrição, obrigando as partes 
em todos os seus termos: 

 

a) os documentos de Licitação, bem como a proposta Contratada; 
b) a Lei n.º 8.666 de 21/06/93; 
 



 

 

 

 

 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 

Avenida Lindolfo Flório, s/nº - Vista Alegre 

Capinzal do Norte – Maranhão 

CNPJ: 01.613.309/0001-10 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO 

 

15.1 – Fica eleito o foro da Cidade de Santo Antônio dos Lopes – MA, com renúncia expressa 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios 
oriundos. 

 
CAPINZAL DO NORTE(MA), _______ de _______________ de 2023. 

 
 
 

_______________________________ 
CONTRATANTE - Prefeito Municipal 
 
_________________________________ 
CONTRATADA -Representante Legal 
 
 
TESTEMUNHAS: 
__________________________________ 
CPF: 
__________________________________ 
CPF: 
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ANEXO IV  

 MODELO DE DECLARAÇÃO 
 

TIMBRE DA EMPRESA 



 

 

 

 

 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 

Avenida Lindolfo Flório, s/nº - Vista Alegre 

Capinzal do Norte – Maranhão 

CNPJ: 01.613.309/0001-10 

 
 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 
 

 
DECLARAÇÃO 

 
 
 
DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Licitação Pregão Eletrônico 
n° 034/2023, aberto do Processo Administrativo nº 131101/2023, instaurada pelo MUNICÍPIO 
DE CAPINZAL DO NORTE/MA, que a empresa: 
 
 
- Cumpre ao disposto nos incisos XXXIII do art. 7° da Constituição Federal e inciso V do art. 27 
da Lei Federal n° 8.666/93, de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 
e insalubre e não emprega menor de 16 anos, ressalvado, quando for o caso, o menor, a partir 
de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do modelo anexo ao Decreto Federal n° 4.358, 
de 05 de setembro de 2002, que regulamenta a Lei n° 9.584, de 27 de outubro de 2002; 
- Não está impedida de contratar com a Administração Pública; 
- Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 
- Não incorre nas demais condições impeditivas da lei 8666/93. 
- Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação. 
 
 

Cidade (UF). , ... de de 2023 . 
 
 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO V 
 

DECLARACAO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO AS CONDIÇÕES DO EDITAL 



 

 

 

 

 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 

Avenida Lindolfo Flório, s/nº - Vista Alegre 

Capinzal do Norte – Maranhão 

CNPJ: 01.613.309/0001-10 

 
 

 
 
 

TIMBRE DA EM PRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

 

 

Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do Pregão e os termos 

constantes no Edital PREGÃO ELETRONICO N° 034/2023 e seu(s) ANEXOS e do Regulamento 

bem como temos todas as condições de cumprir as exigências ali contidas no que concerne a 

apresentação de documentação para fim de habilitação. 

 

 

Cidade (UF). , ... de de 2023 . 

 

 
Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 
RG do responsável 
CPF do responsável 

 



 

 

 

 

 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 

Avenida Lindolfo Flório, s/nº - Vista Alegre 

Capinzal do Norte – Maranhão 

CNPJ: 01.613.309/0001-10 
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ANEXO VI 
MODELO DE CARTA DE APRESENTACAO DE PROPOSTA FINAL PARA 

FORNECIMENTO 
 
 
 
A SER APRESENTADA APÓS A DISPUTA E READEQUADA AO ULTIMO LANCE 
 

 
TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 
 
 
AO (A) PREGOEIRO (A) da Prefeitura MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA 
 
 
PREGÃO ELETRONICO N° 034/2023, aberto do Processo Administrativo nº 131101/2023 
Fornecedor: 
CNPJ: 
Endereço: 
CEP: Cidade: 
Telefone: 
Banco: Agenda: 
VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 (sessenta) dias. 
PREVISAO DE ENTREGA: 
CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDUCES DO EDITAL: 
Senhor Fornecedor: Para sua maior segurança, observe as condições estabelecidas no 
Edital: 
 
 

Lote/iitem Qtde. Unid. Especificações Preço Unitário 
R$ 

Preço 
Total 
R$ 01      

 
Valor Total e final por extenso do Item: R$( ) 
 
 
NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE: 
 
() Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006 e suas alterações, e que fazemos prova 
de tal condição com os documentos enviados - DOCUMENTACAO, conforme previsto no 

Inscrição Estadual: Bairro: 

Estado: 

E-mail: 

Conta Corrente: 



 

 

 

 

 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 

Avenida Lindolfo Flório, s/nº - Vista Alegre 

Capinzal do Norte – Maranhão 

CNPJ: 01.613.309/0001-10 

 
 

Edital. 
 
 
 
 
IMPORTANTE: 
 
1 - Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta se 
assim lhe convier, sem que ao fornecedor caiba qualquer reclamação ou indenização. 
 
2 - A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo 
licitatório. 
 
3 - Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, 
impostos, transporte (carga e descarga) até o destino, taxas e encargos sociais, obrigações 
trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais e outras quaisquer que incidam sobre a 
contratação. 
 
4 – Documentos que deverão compor a proposta final: 
 

Planilha Orçamentária;  
 
Composição dos Custos Unitários (CPU) - com indicação dos quantitativos e dos 
custos unitários, vedada a utilização de unidades genéricas ou indicadas como 
verba;  
Bonificações e Despesas Indiretas (BDI);  
Encargos Sociais (ES);  
Cronograma de físico-financeiro. 

A Planilha Orçamentária e a de Quantitativos e Preços Unitários, deverão conter a 
indicação dos preços unitários e totais por item e subitem e, ainda, o global da 
proposta, conforme planilha da Administração, preferencialmente na mesma ordem, 
numeração, descrição e quantitativos apresentados nas planilhas anexas ao Edital.  
 
 
 
 

Cidade (UF). , ... de de 2023 . 
 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

 
 
 



 

 

 

 

 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 

Avenida Lindolfo Flório, s/nº - Vista Alegre 

Capinzal do Norte – Maranhão 

CNPJ: 01.613.309/0001-10 
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ANEXO VII  
MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

 
TIMBRE DA EM PRES A 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 
 

 
Ao Pregoeiro do Município de CAPINZAL DO NORTE/MA 
 
 
Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de licitação, 
sob a modalidade Pregão Eletrônico n° 034/2023, aberto do Processo Administrativo nº 
131101/2023, instaurada pelo MUNICÍPIO DE CAPINZAL DO NORTE/MA, que: 
 

• Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos 
apresentados ao (a) Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se 
façam necessárias; 

• Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

• Comprometemo-nos a repassar na proporão correspondente, eventuais reduções de 
preços decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o 
fornecimento do objeto, em função de alterações de legislação correspondente, 
publicada durante a vigência do Contrato; 

• Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n.º 8.078 - Código de 
Defesa do Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico n° 
034/2023, aberto do Processo Administrativo nº 131101/2023, instaurada pelo 
MUNICÍPIO DE CAPINZAL DO NORTE/MA.´ 

 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 
Cidade (UF). , ... de de 2023 . 

 
 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

 
  



 

 

 

 

 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 

Avenida Lindolfo Flório, s/nº - Vista Alegre 

Capinzal do Norte – Maranhão 

CNPJ: 01.613.309/0001-10 
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ANEXO VIII  
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE MICROEMPRESA 
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPOTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU 
EPP). 
 

 
TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 
 
 
() MICROEMPRESA 
() EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
………………………………………………. inscrito no (razão social da empresa) Social da 
Empresa) CNPJ n°…………………, endereço, cidade. 
 
 
DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa: …………………………. , inscrita no CNPJ 

n° ……………. , cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa 

ou empresa de pequeno porte estabelecidos pela Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, 

em especial quanto ao seu art. 3°, estando apta a usufruir o tratamento favorecido 

estabelecido nessa Lei Complementar. Declaro, ainda, que a empresa está excluída das 

vedações constantes do parágrafo 4° do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 

14.12.2006, e que se compromete a promover a regularização de eventuais defeitos ou 

restrições existentes na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja 

declarada vencedora do certame. 

 

Sou optante do Sistema Simples Nacional? 
() SIM () NAO 
 

Cidade (UF). , ... de de 2023 . 
 
 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

 
  



 

 

 

 

 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 

Avenida Lindolfo Flório, s/nº - Vista Alegre 

Capinzal do Norte – Maranhão 

CNPJ: 01.613.309/0001-10 
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ANEXO IX 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE VINCULO FAMILIAR 
 

(papel timbrado da empresa) 
 

TIMBRE DA EMPRESA 
 
 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)…………………..(nome empresarial da 

licitante) , inscrita no CNPJ   n°: , com sede na (endereço complete ) , por 

intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) ………….. , infra-assinado, 

portador(a) da Carteira de Identidade n° ….e do CPF/MF n° ……., para fins do 

presente processo licitatório, DECLARA não possuir em seu quadro societário cônjuge, 

companheiro (a) ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, 

até o terceiro grau, de servidor público da ativa na Prefeitura Municipal de CAPINZAL DO 

NORTE/MA que impossibilite a participação no referido PREGÃO ELETRONICO N° 

034/2023.  

 

Cidade (UF). , ... de de 2023 . 
 
 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

 

 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 

Avenida Lindolfo Flório, s/nº - Vista Alegre 

Capinzal do Norte – Maranhão 

CNPJ: 01.613.309/0001-10 
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ANEXO X 

Modelo Carta Proposta do objeto 
 

(Local e data) 
 
Prefeitura Municipal de CAPINZAL DO NORTE/MA - MA. 
Comissão Permanente de Licitações - CPL  
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 034/2023. 
 
 
Prezados Senhores, 
 
 
Após cuidadoso exame e estudo do PREGÃO ELETRÔNICO em referenda, com os quais 
estamos plenamente de acordo, apresentamos nossa proposta para a contratação de 
empresa para execução de serviços comuns de engenharia, contemplando a manutenção 
preventiva e corretiva predial nos prédios próprios  municipais no Município de Capinzal do 
Norte/MA, de interesse do Município de CAPINZAL DO NORTE/MA, objeto do certame. 
 
 
O valor global de nossa proposta e de R$ (…. extenso ), conforme detalhado na 
Planilha de Quantidades e Preços anexa. 
 
Estamos cientes de que os quantitativos constantes da Planilha de Quantidades e Preços 
são estimativos, e poderão variar para mais ou para menos, em função das reais 
necessidades da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA, observados 
os limites legais. 
 
 
Nossa proposta e valida por 60 (sessenta) dias a partir da abertura do envelope e, caso nos 
seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a comparecer no local, data e 
horário estabelecidos pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA para 
a assinatura do Contrato. 
 
Atenciosamente, 
 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

 
 

OBSERVAÇÃO: PREENCHIMENTO OBRIGATORIO COM TODOS OS DADOS  



 

 

 

 

 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 

Avenida Lindolfo Flório, s/nº - Vista Alegre 

Capinzal do Norte – Maranhão 

CNPJ: 01.613.309/0001-10 
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ANEXO XI  
 
 

DECLARAÇÃO DE INDICIAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO  
 
 

DECLARAÇÃO DE RESPONSAVEL TECNICO 

 [PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE]  
 
 
 
A 
APREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA 
Ref.: PREGÃO ELETRONICO Nº 034/2023   
 
 

 
 [identificação completa do representante da licitante], representante 

devidamente constituído da empresa [identificação completa da licitante] declara, em 

atendimento à condição prevista no do Edital da PREGÃO ELETRONICO Nº 034/2023  que 

o(a) Sr(a) ______________________________________________, portador(a) do 

CPF(MF) nº ______________________ e inscrito(a) no CREA ou CAU/___ sob o nº 

__________________ é o(a) nosso(a) indicado(a) como Responsável Técnico para 

acompanhar a execução da obra, objeto da licitação em apreço. 

 
 

Local e data 
 
 

 
__________________________________________ 

Assinatura e carimbo 
 

 

 

 



 

 

 

 

 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 

Avenida Lindolfo Flório, s/nº - Vista Alegre 

Capinzal do Norte – Maranhão 

CNPJ: 01.613.309/0001-10 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO: Nº 034/2023 – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP 
 
 
 

ANEXO XII 
 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
 
 

[PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE]  
 
A 
APREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA 
Ref.: PREGÃO ELETRONICO Nº 034/2023   
 
  

[identificação completa do representante da licitante], como representante 
devidamente constituído de [identificação completa da licitante] doravante denominado 
Licitante, para fins do disposto no Edital da Licitação PREGÃO ELETRONICO Nº 034/2023, 
declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

a)  A proposta que estamos apresentando para participar da Licitação PREGÃO 
ELETRONICO Nº 034/2023, foi elaborada de maneira independente pelo licitante, e que o 
conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, 
discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da referida licitação, 
por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 

b)  A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da Licitação PREGÃO 
ELETRONICO Nº 034/2023, não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da referida licitação, por qualquer meio ou por qualquer 
pessoa; 

 

c)  Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 
qualquer outro participante potencial ou de fato da Licitação PREGÃO ELETRONICO Nº 
034/2023  quanto a participar ou não da referida licitação; 

 

d)  Que o conteúdo da proposta que estamos apresentando para participar da Licitação 
PREGÃO ELETRONICO Nº 034/2023, não será, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato 
da referida licitação antes da adjudicação do seu objeto; 

 

e)  Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da Licitação PREGÃO 
ELETRONICO Nº 034/2023não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado 



 

 

 

 

 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 

Avenida Lindolfo Flório, s/nº - Vista Alegre 

Capinzal do Norte – Maranhão 

CNPJ: 01.613.309/0001-10 

 
 

a, discutido com ou recebido de qualquer integrante do PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAPINZAL DO NORTE - MA antes da abertura oficial das propostas; e 

 

f)  Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 
plenos poderes e informações para firmá-la. 

___________, em __ de ________________ de ______ 

 

 

 

 

________________________________________________________________ 

[REPRESENTANTE LEGAL DO LICITANTE, COM IDENTIFICAÇÃO COMPLETA] 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 

 

 

 

 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 

Avenida Lindolfo Flório, s/nº - Vista Alegre 
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PREGÃO ELETRÔNICO: Nº 034/2023 – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP 
 
 
 
 

ANEXO XIII 
 

 DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL A SER REALIZADO OS SERVIÇOS 
 
 

A 
APREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA 
Ref.: PREGÃO ELETRONICO Nº 034/2023  
  

 

A empresa ..............................................................................., inscrita no 
CNPJ nº. .........................., por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a) 
.........................................................., portador(a) da Carteira de Identidade nº. 
................................ e do CPF nº. ...................................... e o Senhor  .................................  
responsável técnico da referida empresa, DECLARAMOS  conhecer o local a ser executada 
a obra bem como todos os aspectos que possam influir direta ou indiretamente na execução 
dos serviços. 

 

Declaramos, ainda, sob as penalidades da lei, de que temos pleno 
conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, 
assumindo total responsabilidade por esse fato e informamos que não utilizaremos para 
qualquer questionamento futuro que ensejam avenças técnicas ou financeiras, isentando a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA, de qualquer reclamação e/ou 
reivindicação de nossa parte. 

 

........................ (data) 

.............................................................. 

(Representante Legal) 

 

......................................................................... 

(Engenheiro responsável) 

 

 

 



 

 

 

 

 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 

Avenida Lindolfo Flório, s/nº - Vista Alegre 

Capinzal do Norte – Maranhão 

CNPJ: 01.613.309/0001-10 

 
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO: Nº 034/2023 – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP 

 
 
 

ANEXO XIV 
 

CADERNO DE RELEVANCIA 

 

COMPROVAÇÃO DA CAPACITAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL 
 

ITENS DE RELEVÂNCIA 
 

ITEM REFERÊNCIA DESCRIÇÃO UNIDADE 
Quant.  
Projeto   

Quant.  
Exigida (35%) 

9.10 94204 

TELHAMENTO COM TELHA 

CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO 

COLONIAL, COM MAIS DE 2 

ÁGUAS, INCLUSO 

TRANSPORTE VERTICAL. 

AF_07/2019 

M2 1.500,00 525 

11.1 87878 

CHAPISCO APLICADO EM 

ALVENARIAS E ESTRUTURAS 

DE CONCRETO INTERNAS, 

COM COLHER DE PEDREIRO. 

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 

PREPARO MANUAL. 

AF_06/2014 

M2 2.500,00 875 

11.2 87777 

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA 

EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 

PREPARO MANUAL, APLICADA 

MANUALMENTE EM PANOS DE 

FACHADA COM PRESENÇA DE 

VÃOS, ESPESSURA DE 25 MM. 

AF_06/2014 

M2 2500 875 

 

 
 
 
 
 




